
FUNDAÇÃD SUDDESTINA DE CDMBATE AD CÂNCER 
HDSPITAL DD CÂNCER DE PATD BRANCD 

Oficio 04/2020 Pato Branco, 23 de Abril de 2020 

Ao Exmo. Sr. 
Moacir Gregolim 
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

Assunto: Requerimento Nº 383/2020 
Relator Vereador Joecir Bernardi 

A Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer, Mantenedora Do Hospital cio Câncer, Sito à 
Rua Paraná 600, inscrita sob CNPJ 02.233.550/0001-86, vem através do presente expor os 
seguintes fatos: Que através do ofício nº68/2019 encaminhou a Prefeitura Municipal de Pato 
Branco conforme protocolo nº 41 3222 a solicitação de revogação da lei de doação nº 2850 de 
23/10/2007 e também através do oficio nº 69/2019 de 16112/2019 protocolou junto à câmara 
Municipal de Pato Branco e também protocolou junto ao Ministério Publico em 18/1 2/2019 o 
pedido de revogação da referida lei acima descrita (em anexo os oficios). 
A solicitação da revogação da Lei de doação nº 2850 de 23/ 10/2007, pelos seguintes aspectos: 
l º A Prefeitura Municipal de Pato Branco não outorga a escritura definitiva do imóvel em 
questão e pelo qual foi gestionado várias vezes junto ao Mu1ücípio, através de vários ofíc ios de 
so licitação. 
2° A Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer entregou ao Grupo Gama verbalmente o 
imóvel (não a posse) para que eles desenvolvessem o projeto da Casa de Apoio, e também o 
projeto da edificação. 
3º O Grupo Gama vem gestionando através de seus dirigentes a escrituração do imóvel referido 
acima, alegando que eles detém a posse, e a Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer não 
tem autonomia nem Adminish·ativa e Jurídica parn o fato. 
A Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer vem através do presente reiterar a entrega de 
todos os documentos referentes a noticia de fato nº MPPR-0 l 05.19.002370-2 do Ministério 
Publico do estado do Paraná 43 Promotoria de Justiça de Pato Branco para que os Srs 
Vereadores, relator e comissão formada tenham amplo conhecimento dos fatos parta que 
possam tomar decisões que n ]ao venham a prejudicar as entidades que tanto 1 utam pelo bem 
comum das pessoas portadoras desta doença agressiva e cruel. 

Estamos à disposição dos Senhores para esclarecimentos, 

Atenciosamente, 

1 • (' t' ( 
\ (_ l J vle. v. M 1 '-t ..-.__/J.~a Aque Lora ~ 

Pres. Diretoria Executiva 

Câmara Municipal de Pato Branco 

11D1rn11111om11111 
PROTOCOLO GERAL 875/2020 

Data: 23/04/2020 ·Horário: 11 :41 
Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL Dt ,_ 
Oficio nº 122/ 2020 -DL Pato Branco, 17 de março de 2 0 20. 

Senhora: 

t<:ncarn inha1nos à Vossa Senhoria cópia da proposic,.:üo, aprovada por 
urrnnimidnclc na scssr10 orcli11ú1 in rca l izadn 110 dia 16 9c_ ma!ÇQ_ de 202Q, 
co11formc sq~uc : 

- Requerimento nº 383/ 2020, de au toria do vereador ,Joccir 
L3crnHrcli - ~; 1 ). 

OBS.: O Pro'eto de Lei nº _91 [ 2020 na intcgrn pode ser acessado 
a través do cud crcço eletrôn ico: 

_1 1t1p~;:11 ~;apl. patQlilHtH·o. pr. ID:;. b1 / 111cd ia I ti1!PI / 1 ~11 lil Íl / 1 tt ; u ct iak gis la t 
ivanO ,J,0/(iCl~M f p1 ojcly ele: l_çi l]O :~ I · ,W :WJlQ.f' 

Respeitosa 111cn te. 

Sc11horn Carmelinda Aque Lora 
1>r('s iclc 11lc d f t l •'un daçfto Suclocslina de Com bate ao Célnccr 
l~ tta 1>ararn·1, n" 600 
Telefone '16<W2r>-'/~)so 
8S~O 1 110 i>ato 1 ~nrnco PmrnH1 

~ Rt111 /\rnrilioin, -19 1, Can!ro - 05501 -262 - Pato Bronco - Pnrct11 <'1 
'\._, (tf6) 32// . EiOO/ 3?/'J 1 5 1 :~ 
~ l1Hp://wwv1.pctlobrc111 c::o.p1.lcg.b1 / rownc@pctlo brco1co.pr.leu.l>1 
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FUNDAÇÃO ~UDDESTINA DE COMBATE AD CÂNCER 
HOSPITAL Da C:ÂN~ER DE PATD BRANC:D 

r 

' 
Of1c10 n" 1212019 Pato Branco, 18 de dezembro de 2919 

Ao Cixmo. Sr. Vitorio Alves da S ilva Junior 

Promotor de Justiça - Curador de Fundações 

Assunto: Notícia ele ~ato nº MPPR-0105.19. 0023 70-2 

Prezado Senhor, 

A r-undação Sudoestina de Combate ao Câncfü, pessoa jurídica de direito privado, 
insc1 ita no CNPJ 02.233.550/0001-86, com sede na Rua Paraná 600, cidade e 

comarca de Pato Branco, rnantenedora do Hospital do Cancer, vem através do 

presente Informar que oficializ.ou junto a municipalidade e a câmara municipal por 
n1eiu do protocolo n"' 4 i 327? ele ·1G/12/2U1~ o e protocolo n ~ 4324/2019 em 

16/1//2019 1espectivamente. ern anexo para a revogação da Ler de Doação n. 2.850 
de 23 de outubro de 2007 corn consequente cedência do um imóvel (lote) regist1mlo 
em nome e como propriedade da rundação, especificamente lote 04 da quadra 712 , 
situado na rua f heófilo Augusto Loiola . constnnte na matrículn no. 13. 309 do 1 º Ofício 

de Registro de Imóvel desta cidade, onde está assentada e construído atualmente a 
sede do Grupo Gama. 

Comunicou tarnbém a Associação dos Amigos de prevenção ao CFincer grupo Gama 

que foram oficializados no município ele Pato Branco e Câmara rnunicipal os fatos 

relatados acima. 

Ce1 tos do acolhimento dos documentos. 

Desde Já agradecemos. 

Presr !ent , o Conselho de Instituidores da hmdação 

V <' 1 
1 Q · rA 1-. 

Ca1r11elino Aque Lora 

PAUL~NO ACIEL 
MATR 7124 RGsl.3)1-9 
t B&lig 

ti? !E e e o a hJ o 

P1es1c.Jente Executiva da f-undação Sudoestina de Combate Ro f, fmcer 
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Oficio n º 66/2019 Pato Branco, 05 de dezembro de 2019 

Ao Exmo. Sr. Vitorino Alves da Silva Junior 

Promotor de Justiça - Curador de Fundações 

Assunto: Anuência para revogação da Lei de doação nº 2.850 de 23 de outubro de 
2007. 

Prezado Senhor. 

A Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer, inscrita no CNPJ 02.233.550/0001-
86, situada na Rua Paraná 600, na cidade de Pato Branco, vem através do presente 
solicitar anuência para revogação da Lei de doação nº 2.850 de 23 de outubro de 
2007, sendo que a referida revogação resolverá um conflito existente entre as 
instituições sobre uma questão patrimonial. 
Encaminha os seguintes documentos: 

~ Ata nº 84 do dia 05 de novembro de 2019 
º Parecer Jurídico do Conselho Fiscal 

Certos do acolhimento do referido ofício, desde já agradecemos. 

/'. 

.-. 
. : 

<..,_/ . ' i, ; ., ., (:~ . . .,,.-"';.;~ ..... ) .... : 
..... ,'J &//-.._,;..,, :1i....:i.)i;. f.f ri U.,.;-.1 . >" ... ~ ...... 

Çarmelína Aque lora '---. ,~-·· 
"---i,.1' 

Presidente Executiva da Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer 

Presidente dj7 nselho dos lnstitL1idores 



FUNDACÃfJ SUDOESTINA DE C0~1BATE AO 
.li 

CÂNCER 
HOSPITAL DO ~Â~~CER DE PATO B~~PJ~rsa 

FUNDAÇÃO SUDOESTINA DE COMBATE AO CÂNCER 

PARECER DO CONSELHO FISCAL.SOBRE IMÓVEL OCUPADO PELA-ASSOCIACAO 

DOS AMIGOS OE PREVENCAO DO CANCER. 

GAMA - GRUPO DE APOIO A MAMA. 

Por solicitação do Presidente dos Instituidores em data de cinco de novembro do ano 
de dois mil e dezenove, nesta cidade de Pato Branco, tendo como local a sede da 
FUNDAÇÃO SUDOESTINA DE COMBATE AO CÂNCER, reun iram-se os inst it uidores da 
fundação, consoante ata lavrada naquele dia e que fica fazendo parte integrante deste 
parecer. Foi so licitado aos membros do Conselho Fiscal abaixo signatários para 
atendendo convocação do Presidente do Conselho dos Instituidores, opinarem e dar 
parecer sobre oficiar a Municipalidade no sentido de ser revogada a Lei Munic!pal 2.850 
de 23 de outubro de 2007, por meio da qual houve doação para a Fundação do imóvel 

Lote 04 da quadra 712, situado nesta cidade na Rua Theófilo Augusto de Loiola, 

consoante matrícula do ne 13.309 do 1º Oficio de Registro de Imóvel desta c~dade, As 
razões expostas na ATA n2 84 anexada à este parecer nos leva a seguinte reflexão 
jurídica: l~ Depreende-se da documentação que nos foi apresentada, ter sido em data 
de 10 de setembro de 2006, feito pela Fundação solicitação de doação do imóvel 

repori:ado, conforme expediente protocolado junto a munícipalldade que recebeu o 
número 2548361.ZhO senhor Prefeito Municipal da época encaminhou ao Legislativo 
MENSAGEM N2 138/ 2007 por meio da qual apresentou Projeto de lei obj etivando a 

doação do imóvel retro mencionado.2 3-0 Projeto de Lei - passou pela análise da 
Comissão de Justiça e Redação3 recebeu parecer favorável da Comissão de Políticas 
Públicas4 e por fim submetido ao parecer da Comissão de Finanças e Orçamento5• 4-Pois 

bem a edição da Lei nº 2.850 em seu Art.2g estabeleceu condicionantes dentre elas a 

inalienabilidade permanente do imóvel, destinação especifica, ou seja, para edificação 

de CASA DE APOIO. SMApesar da lei antes reportada ter recebido a sanção do Poder 

Executivo, foi requerido junto a municipalidade a outorga da escritura pública, 
consoante depreende~se dos expedientes Oficio nº 16/ 2015, ofício n!:! 030/20156• 6-Não 

houve a outorga de escritura pública em favor da Fundação, tanto que a matrícula do 
imóvel ainda se encontra em nome da municipalidade. 7·Mas a situação fática e real 
demonstra que ~obre o imóvel houve edificação com área de 734,04m2- edificação esta 
com recursos da própria municipalidade. 8· O imóvel edificado foi transferido para a 

1 Anexo expediente protocolado junto a Municipalidade. 
2 Anexo Mensagem n~ 138/ 2007 
3 Cópia parecer anexo, 
"Copia zr.exa 
s Cópfa anexa 
6 Ofícios anexos 



ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS OE PREVENÇÃO DO CÂNCER - GAMA entidade de fins 

assistencial, inscrita no CNP J/MF sob nº 08.696.045/0001-54, transferência esta por 
meio de COMODATO e tal ocorreu em data de 30 de março de 20127

. 9" Em data de 24 
de maio de 2018, houve a assinatura de TERMO DE CESSÃO DE USO NQ 03/2018, na 

qualidade de cedente o MUNICf P!O DE PATO BRANCO e como cessionário a 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER - GAMA8 10· O tema é por 

demais conhecido quer seja pelos Instituidores da Fundação, quer seja pela Diretoria 

atual e as que lhe sucederam, quer seja pelo Ministério Público, pela municipalidade e 
pelo GAMA. 11-Note-se que consoante as razões expostas na ATA nº 84 e reportada 

neste parecer, no passado nos parece ter ocorrido tomadas de decisões errôneas ou não 

adequadas, na medida que existente uma lei doando o imóvel para a fundação, não 
poderia o município ter procedido edificação sobre o mesmo, e ainda ter cedido em 
comodato a edificação sem que tivesse obtido a anuência da própria Fundação. 12~ 
Entretanto, embora a lei tenha determinado a inalienabilidade permanente do imóvel, 
é de se levar em consideração no sentido de que o mesmo jamais passou a integrar o 
patrimônio da fundação, salvo melhor juízo entendemos não ter tido a Fllndação o 
domínio sobre o imóvel, observe-se não houve escritura pública de doação e tão pouco 
a Fundação teve a posse do referido imóvel. 13- Eventual renúncia por parte da 
Fundação quanto a devolução do imóvel para a municipalidade, não estará 
representado alienação do mesmo, tão pouco entendemqs que tenha ocorrido 
desfalque no patrimônio da Fundação, repita-se nunca foi ela detentora de domínio ou 

até mesmo da posse.14-Necessário se faz encontrar uma solução definitiva, na medida r···"f) 
que a sociedade do Sudoeste do Paraná, do Oeste de Santa Catarina e até mesmo de 1 r 

outros países vizinhos, conhecem o importante e elogiável trabalho desempenhado pela \ f '-. / 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER-GAMA, entidade esta que goza \l; y 
de prestígio e reconhecimento por parte da comunidade e dos usuários que lá recebem "- \ 

atenção, hospedagem, alimentação, transporte, carinho e tratamento digno quando /"-.. \ 
encontram-se convalescendo de doenças, em especial àquelas pessoas portadoras de / \ . 

CÂNCER. 15~ O histórico da situação fática descrito neste parecer nos leva a concluir que/ i;· ; 
urge encontrar uma solução definitiva no que tange a sítuação do imóvel, notadament7 

1 
f 

por ser público e notório e conhecidas as ampliações quanto a edificações realizas pela • _ ! J 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER - GAMA. 16~ Por outro lad~ "· J.f· 
também de conhecimento público ter a Fundação empreendido recenternent~\ V,: J 
campanha perante toda a sociedade do Sudoeste do Paraná e Oeste de Santa Catarina,'~ \'/ 
objetivando a ampliação das edificações campanha esta denominada de EDIFICAÇÃO ['jj 

•'<..,J ' 

SOUD..Á.RIA em especial para construção da CASA MATA para abrigar ACELERADOR ,, ' 
LINEAR 17w O empenho da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS OE PREVENÇÃO DO CÂNCER - " . 
GAMA, foi significativo no sentido de colabôrar com a Fundação tanto que aportou R$ 
80.000,00(oitenta mil reais) diretamente e por terceiros para o caixa da Fundação o que 

'l Cópia do Instrumento Particular de Comodato. 
e Cópia do Termo de Cessão de Uso. 



{ -

9 

demonstra estar aquela entidade afinada com os objetivos da Fundação. 18- E'.m 13 de 

abril de 2016, o ilustre representante do Ministério Público, tomando ciência da situação 

fática do imóvel emitiu parecer no sentido de que fosse gestionado junto a 

Municipalidade pela substituição do imóvel descrito neste parecer por outro. 19· Muito 

embora tenha ocorrido tal tentativa esta não 1ogrou êxito. ZO- Em princípio a alienação 
de bem imóvel depende dependeria de convocação de Assembleia Geral Extraordinária, 
consoante previsto no Estatuto~ in verbís: 

Art.18 - compete privativamente à Assembleia Geral Extraordinária: 

Ili - autoritaf a ali.,nação ou oneração de bens imóveis ou moveis da 

sociedade cujo valor seja sup~rior a 100(cem) salários mínimos. 

21-Contudo não se trata de oneração ou alienação de bem imóvel, repita-se aqui em 

momento algum o imóvel "doado" integrou o patrímônio da Fundação. 22-Assim e 

considerando-se o fato de que o imóvel Lote 04 da quadra 712, situado nesta cidade na 
Rua Theófilo Augusto de Loiola, consoante matrícula do nº 13.309 do 19 Oficio de 
Registro de Imóvel desta cidade, de fato e até mesmo de direito não se incorporou ao 
patrimônio da Fundação, repita-se não houve a formalidade da transferência do bem, 
somo da opinião no sentido de oficiar a Municipalidade para que seja formalizada a 
revogação da Lei Municipal 2.850 de 23 de outubro de 2007, e sugerimos que 
concomitantemente com a revogação o Executivo Municipal de posse deste parecer e 

dos documentos que acompanham envie ao Poder Legislativo - Projeto de Lei para que .r· 
o imóvel seja doado para a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER -
GAMA, entendendo seja essa a solução mais adequada diante do que foi aqui exposto. 

23-São estas as considerações e entendemos no sent ido de que antes de ser formalizado / ~( 

o expediente noticiando a Municipalidade pela revogação Lei Municipal 2.850 de 23 d~ 1/ 
á J ' outubro de 2007 seja obtido a anuência do Dr. Promotor de Justiça e Curador d, e-"' ti/ 

Fundação. ! ". ~(-
. A: 

\ 
v· 

< 

~/ 
Pato Branco, OS de dezembro de 2019 



FUNDAÇÃO SUDOESTINA OE COMBATE AO CÂNCER 

PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE IMÓVEL OCUPADO PELA -ASSOCIACAO 
DOS AMIGOS DE PREVENCAO DO CANCER 

GAMA - GRUPO OE .-0.POlO A MAMA. 

Por solicitação do Presidente dos Instituidores em data de cinco de novembro do ano 
de dois mil e dezenove, nesta cidade de Pato Branco, tendo como local a sede da 
FUNDAÇÃO SUDOESTINA DE COMBATE AO CÂNCER, reuniram ~se os instituidores da 
fundação, consoante ata lavrada naquele dia e que fica fazendo parte Integrante deste 

parecer. Foi solicitado aos membros do Conselho Fiscal abaixo signatários para 
atendendo convocação do Presidente do Conselho dos Instituidores, opinarem e dar 
parecer sobre oficiar a Municipalidade no sentido de ser revogada a Lei Municipal 2.850 
de 23 de outubro de .2007, por meio da qual houve doação para a Fundação do imóvel 
Lote 04 da quadra 712, situado nesta cidade na Rua Theófilo Augusto de Loiola, 

·consoante matrícula do n 2 13.309 do lQ Oficio de Registro de Imóvel desta cidade. As 
r 

;~:í~~:a~~~~:::e:~d:~:e ~
2

a ~:c~~:~~:ç;o e:~: ~~:ef:r a~~:s~e:~dªa,5~:~:~;: :~
1

:~~ )\ · i..· ' , de 10 de setembro de 2006, feito pela Fundação solicitação de doação do Imóvel ! 
reportado, conforme expediente protocolado junto a municipalidade que recebeu o \ · 
número 2548361.2~0 senhor Prefeito Municipal da época encaminhou ao Legislativo ~~ 
MENSAGEM NrJ 138/ 2007 por meio da qual apresentou Projeto de Lei objetivando a \ 
doação do imóvel retro mencíonado.2 3-0 Projeto de Lei - passou pela análise da í\ 
Comissão de Justiça e Redação3 recebeu parecer favoráve l da Comissão de Políticas / · \ 
Públicas4 e por fim submetido ao parecer da Comissão de Finanças e Orçamento5• 4MPois / i] 
bem a edição da Lei n2 2.850 em seu Art.2~ estabeleceu condicionantes dentre elas a/ ( /1 
í.nalienabifidade permanente do imóvel, destinação específica, ou seja, para edlfícaçã9 ,. - J\ 
de CASA OE APOIO. 5-Apesar da lei antes reportada ter recebido a sanção do Poder\ - ! 1

1 
1 J 

Executivo,· foi requerido junto a municipalidade a outorga da escritura pública,\ .ffi i 
consoa.nte depreende-se dos expedientes Oficio nº 16/ 2015, ofício nº 030/20156• 6-Não \ ~ 

1 

; 
I 

houve a outorga de escritura pública em favor da Fundação, tanto que a matrícula do \ ~j /f 
imóvel ainda se encontra em nome da municipalidade. 7-Mas a situação fátíca e real V .JÍ)/ . 

demonstra que sobre o imóvel houve edificação com área de 734,04m2- edificação esta Eft" 
com recursos da própria municipalidade. 8- O imóvel edificado foi transferido para a 

1 Anexo expediente protocolado junto a Municipa lidade . 
2 Anexo Mensagem ng 138/2007 
3 Cópia parecer anexo, 
4 Copia anexa 
5 Cópia anexa 
6 Ofícios a nexos 



ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO 00 CÂNCtR - GAMA entidade de fins 

assistencial, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.696.045/0001J54, transferência esta por 

meio de COMODATO e tal ocorreu em data de 30 de março de 20127
• 9- Em data de 24 

de maio de 2018, houve a assinatura de TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 03/2018, na 

qu.91idode de cedente o MUNJCÍf>IO DE PATO BRANCO e como cessionário a 
ASSOCIAÇ.Ã.O DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER - GAMA8 10- O tema é por 
demais conhecido quer seja pelos Instituidores da Fundação, quer seja pela Diretoria 

atual e as que lhe sucederam, quer seja pelo Ministério Público, pela municipalidade e 

pelo GAMA. 11-Noteuse que consoante as razões expostas na ATA nº 84 e reportada 

neste parecer, no passado nos parece ter ocorrido 'com adas de decisões errôneas ou não 
adequadas, na medida que existente uma lei doando o imóvel para a fundação, não 
poderia o município ter procedido edificação sobre o mesmo, e ainda ter cedido em 

comodato a edificação sem que tivesse obtido a anuência da própria Fundação. 12-
Entretanto, embora a lei tenha determinado a inaJienabilidade perman.ente do imóvel, 
é de se levar em consideração no sentido de que o mesmo jamais passou a integrar o 

patrimônio da fundação, salvo melhor juízo entendemos não ter tldo a Fundação o 
domínio sobre o imóvel, observe-se não houve escritura pública de doação e tão pouco 

a Fundação teve a posse do referido imóvel. 13~ Eventual renúncia por parte da. 
Fundação quanto a devolução do imóvel para a municipalidade, não estará 

representado alienação do mesmo, tão pouco entendemos que tenha ocorrido r; 
desfalque no patrimônio da Fundação, repita-se nunca foi ela detentora de domínio ou\ 
até mesmo da posse.14-Necessário se faz encontrar urna solução definitiva, na medida \k_. 
que a sociedade do Sudoeste do Paraná, .do Oeste de Santa Catarina e até mesmo de V'­
outros países vizinhos, conhecem o importante e elogiável trabalho desempenhado pela 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER - GAMA, entidade esta que goza 
\ 

i ., 

\ 

\ 
i 
I 
l 

de prestígio e reconhecimento por parte da comunidade e dos usuários que lá recebem( 
atenção, hospedagem, alimentação, transporte, carinho e tratamento digno quando 

encontram-se convalescendo de doenças, em especial àquelas pessoas portadoras de li 
CÂNCER. 15- O histórico da situação fátlca descrito neste parecer nos leva a concluir que ! 
urge encontrar uma solução definitiva no que tange a situação do imóvel, notadamentb "."" J! 

por ser público e notório e conhecidas as ampliações quanto a edificações realizas pel~ ,,., y· 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER ~ GAMA. 16- Por outro ladb J!f. 
também de conhecimento público ter a Fundação empreendido recentement~ //J f: · 
campanha perante toda a sociedade do Sudoeste do Paraná e Oeste de Santa Catari~a\___/ ; · 
objetivando a ampliação das edificações campanha esta denominada de EDIFICAÇAO 

SOLIDÁRIA em especial parn construção da CASA MAIA para abrigar ACELERADOR 
LINEAR 17- O empenho da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS OE PREVENÇÃO DO CÂNCER -

GAMA, foi significativo no sentido de colabornr com a Fundação tanto que aportou R$ 

80.000,00(oitenta mil reais) diretamente e por t erceiros para o caixa da Fundaç~o o que 

-, C6pia do Instrumento Particular de Comodato. 
8 Cópia do Te rmo de Cessão de Uso. 



FUNDl~ÇÃD SUDrJESTH\IA DE COMBATE AD 
A 

CAN~ER 
HOSPITAL DD CÂNCER DE PATD EU~ANCD 

demonstra estar aqueia entídade afinada com os objetívos da Fundação. 18- Em 13 de 
abril de 2016, o ilustre representante do Ministério Público, tomando ciência da situação 
fática do imóvel emitiu parecer no sentido de que fosse gestionado junto a 
Municipalidade pela substituição do imóvel descrito neste parecer por outro. 19- Muito 

embora tenha ocorrido tal tentativa esta não logrou êxito. 20~ Em princípio a al ienação 
de bem imóvel depende dependeria de convocação de Assembleia Geral Extraordinária, 
consoante previsto no Estatuto - in verbis: 

Art.18 - compete privativamente à Assembleia Geral Extraordinária: 

Ili - autori~ar a alien<1ção ou oneração de bens imóveis ou moveis da 

sociedade cujo valor seja superior a 100(cem) salários mln!mos. 

21-Contudo não se trata de oneração ou alienação de bem imóvel, repita~se aqui em 
momento algum o imóvel "doado" integrou o patrimônio da Fundação. 22~Assim e 
considerando"se o fato de que· o imóvel lote 04 da quadra 712, situado nesta cidade na 
Rua Theófilo Augusto de Loiola, consoante matrícula do n9 13.309 do 19 Oficio de 
Registro de Imóvel desta cidade, de fato e até mesmo de direito não se incorporou ao 
patrimônio da Fundaç~o, repita-se não houve a formalidade da transferência do bem, 
somo da opinião no sentido de oficiar a Municipalidade para que seja formalizada a 
revogação da Lei Municipal 2.850 de 23 de ·outubro de 2007, e sugerimos que 
concomitantemente com a revogação o Executivo Municipal de posse deste parecer e 
dos documentos que acompanham envie ao Poder Legislativo - Projeto de Lei para que 
o imóvel seja doado para a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER -
GAMA, entendendo seja essa a solução mais adequada diante do que foi aqui exposto. 
23-São estas as considerações e entendemos no sentido de que antes de ser formalizado 
o expediente noticiando a Municipalidade pela revogação Lei Municipal 2.850 de 23 de 
outubro de 2007 seja obtido a anuência do Dr. Promotor de Justiça e Curador da 
Fundação. 

Pato Branco, 05 de dezembro de 2019 

Consefho Fiscal da Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer 
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FUNDAÇAD SLIDDESTU~t~ DE Clliv1E~~ TE t\il 
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A 

HDSP~TAl OD CA~H:~ER DE PATD BRAtU~D 

FUNDAÇÃO SUDOESilNA DE COMSA'rE AO CÂNCER 

PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE IMÓVEL OCUPADO PELA-ASSOC!ACAO 
DOS AMIGOS DE PREVENCAO 00 CANCER 

GAMA - GRUPO DE APOIO A MAMA. 

Por solicitação do Presidente dos Instituidores em data de cinco de novembro do ano 
de dois mil e dezenove, nesta cidade de Pato Branco, tendo como local ? sede da 

FUNDAÇÃO SUDOESTINA DE COMBATE AO CÂNCER, reuniram-se os instituidores da 

fundação, consoante ata lavrada naquele dia e que fica fazendo parte integrante deste 

parecer. Foi solicitado aos membros do Conselho Fiscal abaixo signatários para 

atendendo convocação do Presidente do Conselho dos Instituidores, opinarem e dar 

parecer sobre oficiar a Municipalidade no sentido de ser revogada a Lei Municipal 2.850 
de 23 de outubro de 2007, por meio da qual houve doação para a Fundação do imóvei 

Lote 04 da quadra 712, situado nesta cidade na Rua Theófilo Augusto de Loiola, 
consoante matrícula do n2 13.309 do 1g Ofício de Registro de Imóvel desta cidade. As 

razões expostas na ATA n2 84 anexada à este parecer nos leva a seguinte reflexãor 
jurídica: 1- Oepreendewse da documentação que nos foi apresentada, ter sido em data ·. 

de 10 de setembro de 2006, feito pela Fundação solicitação de doação do imóvel 

reportado, conforme expediente protocolado junto a municipalidade que recebeu q' 
número 2548361.2-0 senhor Prefeito Municipal da época encaminhou ao Legislativ6 , 
MENSAGEM N2 138/2007 por meio da qual apresentou Projeto de Lei objetivando ia 
doação do imóvel retro mencionado.'- 3·0 Projeto de Lei - passou pela análise da 
Comissão de Justiça e Redação3 recebeu parecer favorável da Comissão de Polític?s 
Públicas4 e por fim submetido ao parecer da Comissão de Finanças e Orçamento5. 4-Pdis 

bem a edição da Lei n!? 2.850 em seu Art.2g estabeleceu condicionantes dentre elas~ 
inalienabilidade permanente do imóvel, destinação específica, ou seja, para edificaçã\ 

de CASA DE APOIO. 5-Apesar da lei antes reportada ter recebido a sanção do Poder '. 

Executivo, foi requerido junto a municipalidade a outorga da escritura pública, 

consoante depreende-se dos expedientes Oficlo n2 16/2015, ofício nQ 030/20156. 6-Não 
houve a outorga de escrit ura pública em favor da Fundação, tanto que a matrícula do 

imóvel ainda se encontra em nome da municipalidade. 7-Mas a situação fática e real 

~ : 
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demonstra que sobre o imóvel houve edificação com área de 734,04m2 - edificação esta ]\, 

com recursos da própria municipê:Hdade. 8,. O imóvel edificado foí transferido para a / . ' } 

1 Anexo expediente protocolado junto a Municipcilidade. \ L \ / 
2 Anexo Mensagem nº 138/2007 \v• \/ 
3 Cópia parecer anexo, r., 
4 Copia anexa \ 
5 Cópia anexa i 
6 Ofícios anexos 



ASSOCIAÇÃO DOS .l\MlGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER - GAMA entidade de fins 

assistencial, inscrita no CNPJ/MF sob n2 08.696.045/0001-54, transferência esta por 
meio de COMODATO e tal ocorreu em data de 30 de março de 20127 • 9· Em data de 24 
de maio de 2018, houve a assinatura de TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 03/2018, na 

qualid~de de cedente o MUNICÍPIO DE PATO BRANCO e como cessionário a 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER - GAMA8 10- O tema é por 

demais conhecido quer seja pelos Instituidores da Fundação, quer seja pela Diretoria 

atual e as que lhe sucederam, quer seja pelo Ministério Público, pela municipalídade e 
pelo GAMA. 11-Note-se que consoante as razões expostas na ATA nº 84 e reportada 

neste parecer, no passado nos parece ter ocorrido tomadas de decisões errôneas ou não 
adequadas, na medida que existente uma lei doando o imóvel para a fundação, não 
poderia o município ter procedido edificação sobre o mesmo, e ainda ter cedido em 
comodato a edificação sem que tivesse obtido a anuênc;ia da própria Fundação. 12-
Entretanto, embora a lei tenha determinado a inalienabilidade permanente do imóvel, 

é de se levar em consideração no sentido de que o mesmo jamais passou a integrar o 
patrimônio da fundação, salvo melhor juízo entendemos não ter tido a Fundação o 
domínio sobre o imóvel, observe-se 11 ão houve escritura pública de doação e tão pouco 
a ·Fundação teve a posse do referido irnóvel. 13- Eventual renúncia por parte da 
Fundação quanto a devolução do imóvel para a municipalidade, não estará 

representado alienação do mesmo, tão pouco entendemos que tenha ocorrido 
desfalque no patrimônio da Fundação, repita-se nunca foi ela detentora de domínio ou 
até mesmo da posse.14"Necessário se faz encontrar uma solução definitiva, na medida . 
que a sociedade do Sudoeste do Paraná, do Oeste de Santa Catarina e até mesmo de / -.,_ 

outros países vizinhos, conhecem o ímportante e elogiável trabalho desempenhado pela ( \ 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER - GAMA, entidade esta que goza/ ! {) 
de prestígio e reconhecimento por parte da comunidade e dos usuários que lá receben1 \ f / 
atenção, hospedagem, alimentaçao, transporte, carinho e tratamento digno quandó // 

1 ( ..... 1 ,,,, 
encontram-se convalescendo de doenças; em especial àquelas pessoas portadoras de '--- n,... 
CÂNCER. 15~ O histórico da situação fática descrito neste parecer nos leva a concluir qu~! f l) .. 
urge encontrar uma solução definitiva no que tange a situação do imóvel, notadament ~ jJ 
por ser pil~lico e notório e conhecidas as !mpliaçõ~s quanto a edificações realizas pela '--jj\ 
ASSOCIAÇAO DOS AMIGOS DE PREVENÇAO DO CANCER - GAMA. 16- Por outro lado ~..-/ , 
também de conhecimento público ter a Fundação empreendido recentemente · f 
campanha perante toda a sociedade do Sudoeste do Paraná e Oeste de Santa Catarina, 
objetivando a ampliação das edificações campanha esta denominada de EDIFICAÇÃO 
SOLIDÁRIA em especial para construção da CASA MATA para abri.gar ACELERADOR 

LINEAR 17- O empenho da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER -
GAMA, foi significativo no sentido de colaborar com a Fundação tanto que aportou R$ 

80.000,00(oitenta mil reais) diretamente e por terceiros para o caixa da Fundação o que 

., Cópia do Instrumento Particular de Comodato. 
e Cópia do Termo de Cessão de Uso. 



demonstra estar aquela entidade afinada com os objetivos da Fundação. 18- Em 13 de 
abril de 2016, o ilustre representante do Ministério Público, tomando ciência da situação 

fática do imóvel emitiu parecer no sentido de que fosse gestionado junto a 

Municipalidade pela substituição do imóvel descrito neste parecer por outro. 19- Muito 

embora tenha ocorrido tal tentativa esta não logrou êxito. 20- Em princípio a aiienação 

de bem imóvel depende dependeria de convocação de Assembleia Geral Extraordinária, 

consoante previsto no Estatuto - in verbis: 

Art.18 - compete privativamente à Assembleia Geral Extraordinária: 

Ili - avtoriwr a alienação ou oneração de bens imóveis ou moveis da 

sociedade cujo valor seja superior çi 100(c~m) salários mínimos. 

21~Contudo não se trata de oneração ou alienação de bem imóvel, repita-se aqui em 
momento algum o imóvel "doado" integrou o patrimônio da Fundação. 22-Assim e 

considerando-se o fato de que o imóvel Lote 04 da quadra 712, situado nesta cidade na 
Rua Theófilo Augusto de Loiola, consoante matrícula do n2 13.309 do lQ Oficio de 
Registro de Imóvel desta cidade, de fato e até mesmo de direito não se incorporou ao 

patrimônio da Fundação, repita-se nao houve a formalidade da transferência do bem, 
somo da opinião no sentido de oficiar a Municipalidade para que seja formaiizada a 
revogação da Lei Municipal 2.850 de 23 de outubro de 2007, e sugerimos que 
concomitantemente com a revogação o Executivo Municipal de posse deste parecer e 
dos documentos que acompanham envie ao Poder Legislativo - Projeto de Lei para que 

o imóvel seja doado para a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER - r­
GAMA, entendendo seja essa a solução mais adequada diante do que foi aqui exposto/' 

23~São estas as considerações e entendemos no sentido de que antes de ser formaliza~o 
o expediente noticiando a Municipalidi;lde pela revogação Lei Municipal 2.850 de 23 e 
outubro de 2007 seja obtido a anuência do Dr. Promotor de Justiça e Curador da 
Fundação. . 

Pato Branco, 05 de dezembro de 2019 

Co.nselho ~iscai da Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer 

\ 
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ATA nº 84 'cf~:., \ 
l>Aot~!J~o ~ 

~W1i1ffeoo!( "'°· ~rJÇ\J.\!'.l~·:::;;s i: .. \-b a91i1r$;, .:,'Y_/·. ef't-. 
Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, reuriiram~se ~ s. ~~0l/ • ·' · 
Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer, sito a rua Paraná, 600 desta 
cidade de Pato Branco, Paraná, os senhores instiiuidores, conforme a livro de 
presença desta mesma data para deliberarem a seguinte pauta: Autorização 
para a devolução ao município de Pato Branco o lote nó 4, quadra 712, situada 
a rua Theófilo Augusto de Loiola, sob matrícula n" 13.109 do primeiro ofício, 
recebido em doação pela lei 2.850 em 23 de outubro de 2007. O presidente do 
Conselho dos lnstituido~es da Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer, 
senhor Osmar Gabriel abriu a Assembleia Geral Extraordinária e colocou em 
pauta o assunto do dia, que não é a devolução e sim a revogação da Lei de 
Doação nó 2.850 de 23 de outubro de 2007, pelo qual o município de Pato Branco 
doa urna área de 3.000m constante da matrícula i 3. í 09 do primeiro oficio, lote 
nº 4 da quadra 712 e também apresentou documentos inerentes a este assunto. 
Apresentou ofício, encaminhando ao município de Pato Branco, solicitação de 
uma área para construção de uma casa de apoio para paciente oncológico, o 
qual foi concedido ao poder legislativo. Com o compromisso de apresentar o 
projeto de edificação da obra, em que o mesmo foi elaborado pelo arquiteto 
Adriano Scarabelotto e doado a Fundação. Declara ainda, que procurou por 
várias vezes o município, para a outorga da escritura e legalizar o patrimônio 
doado, através de ofício protocolados à administração municipal, não obtendo 
resultados. Relata ainda que procurou várias vezes os diretores do grupo Gama 
que utilízam o refe~ido imóvel a vários anos, para chegar a um bom termo e 
resolver essa questão, também não houve entendimento porque os diretores do 
grupo Gama consideram o imóvel como propriedade, devido aos trabalhos que 
desenvolvem neste local. Houve diversas reuniões com do diretores do grupo 
Gama, junto ao promotor público, prefeito em exercício, com a senhora Clemair 
Bertol, Marlene Squenatto, Tide Vezzaro e a advogada Luana Varachim, sempre 
no sentido de chegar a um entendimento para preservar o patrimônio da 
Fundação. Todos as reuniões os diretores do grupo Gama exigiam a escritura 
do imóvel em favor deles e que a Ft.mdação não tem poder de transmitir os seus 
ativos, sem o parecer ministerial, em relação ao imóvel doado pelo município, 
existe uma clausula de inalienabilidade perrnanentê. Declara ainda que este 
assunto só trouxe desavenças e conflitos entre as instituições, devido as 
pessoas que não entendem da parte jurídica da Fundação e a mesma está sobre 
a vigilância do ministério público, além de que, existem três proprietários deste 
imóvel, a Fundação proprietária, conforme lei de doação, a prefeitura que 
construiu uma obra de 734,04m sem anuência dos proprietários do Imóvel e 
cedeu ao grupo Gama a obra construída através de contrato de comodato. O 
grupo Gama ampliou a obra em 324,05rn. Também manifestou.se o presidente 
da Fundaçéí.o na época, senhor Roberio Setti, dizendo que nesta época 
gestionou junto ao município a doação do imóvel, para construção da casa de 
apoio, afirmou' também que falhou em não procurar o município de Pato Branco 

J 1 . 

para ~olicitar a outorga em favor da Fundação q,ue evitaria todo este ,conflito, ;f {Í /7 
tambem afirmou que cedeu ao grupo Gama verbalmente o uso do 1movel e o ([, 1f / 

/ 
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projeto da obra para aue os diretores viabilizassem recursos para a referid~ 
que é um belo projet~ de apoio aos pacientes de câncer. Nunca imagínan OJ!u~J;~?i~;:" J 
essa tomad~ de decisão ge~a~se desavenças e que a decisão se~pre ! · <GJS7oc:~i~ <f'/ 
prol dos pacientes, essa posrçao do grupo Gama, em querer a escntura e me, '&Af.Jeo,: / 
formalidade que o mais importante é o trabalho desenvolvido e tal posição só { ,/· 
trouxe prejuízo ao patrimônio da Fundação e que devemos preservar. Foi tudo v 

atravé~ da Fundação que houve a evolução do tratamento de câncer na região 
e consequentemente a construção da casa de apoio. Altair Bressan, conselheiro 
fiscal, se manifestou que trata-se de um assunto complicado, devido a estar 
envolvido três entidades. e a melhor solução é solicitar ao municípiC? a revogação 
da ler e que seja encamínhado ao município e resolva essa situação. Adair 
Casagrande conselheiro fiscal com sua experiência jurídica, se manifestou 
dizendo que a Fundação não tem título patrimonial e nem a posse do imóvel. 
não tem porque continuar a gestionar neste assunto e pondera para a revogação 
da lei de doação. Derli Ficher. também concorda com a revogação da lei1 e 
através disto encerra-se o assunto que tanto da desgaste a Fundação e seus 
diretores. Luiz Moscon secretário, expos sua opinião, declarando que a melhor 
solução é resolver o imbróglio jurídico e vida nova para a Fundação. A senhora 
presidente executiva da Fundação Carmelina Aque Lera também declarou que 
este assunto já trouxe muitos conflitos e desgastes e a melhor solução é a 
revogaçao da lei junto ao município e que o mesmo destine da melhor forma 
possível este imóvel. O senhor Egom Paulo Grams, manifestou-se favorável a 
revogação da lei, devido aos conflitos entre as instituições. Encerrando as 
manifestações dos instituidores, o presidente do conselho, senhor Osmar 
Gabriel, colocou em votação para a revogação da lei número 28.250 de 23 de 
outubro de 2007 e os votos foram unanímes a revogação. Após seguindo os 
tramites legais e jurídicos através de parecer do conselho fiscal e ministerial, 
encaminha-se ao município todos os documentos inerentes a este assunto para 
a revogação da reff?rida lei. Sem mais assuntos a serem tratados, encerrou-se a 
assembleia pelo presidente do conselho dos instituidores e os demais presentes. 

//'Ô~mar Gabriel 
a~~- bÃZ:~~ 

/ Presidente d onselho s fnstitLt idores 

~-~ 
V~·· 
R"egé,r10 Lera 

Vice presidente do Conselho dos Instituidores 



FUNDAÇÃO SUDOESTINA OE COMBATE AO CÂNCER 

ESTATUTO 

CAPITULO l 

DA FUNDAÇÃO E SEUS FINS 

Art. 1Q, - A FUNDAÇÃO SUDOESTINA DE COMBA1"E AO CÂNCER é pessoa jurídica de 
direito privado, de natureza fundacional, com fins relativos a política de saúde e a 

política de assistência social, de defesa de direitos difusos, sem fins lucrativos, com 
praz.o de duraç~o indeterminado, denominada neste estatuto simplesmente 

FUNDAÇÃO, e se regerá por este Estatuto, pela legislação aplicável e pelas normas 
complementares que venham a ser edit2d;)S pelos seus Órgãos, nos ltmites de suas 
atribuições. 

Parágrafo único - A FUNDAÇÃO está inscrita no CNPJ sob n~ 02.233.550/0001-86, tem 

sede e foro na Rua Paraná, nº. 600, Centro, na cidade de Pato Branco, Estado do 
Paraná, e poderá ter representaçao em outros Municípios do País. 

CAPITULO li 

DOS OBJETIVOS 

Ali:. 2!!. ·A FUNDAÇÃO tem por objetivo, de acordo com a vontade dos Instituidores, o 

amparo e desenvolvimento do ser humano, principalmente os sem recursos, 

prestcindo, a seu critério, assistência à saúde e assistência social aos usuários das áreas 
urbana e rural, visando o seu crescimento social, cuja manutenção se dará através de 

convênios pt'iblicos, fundados em programas e projetos de assistência social e de 
saúde, municipais, regionais, estaduais e federais e doações captadas junto à 
comunidade local e regional, em todos os níveis e modalidades, e, em especial, em 
relação à prevenção, o diagnóstico precoce e o tratamento do câncer, mediante o 
auxilio e a assistência ao doente em tratamento e aos seus familiares, promovendo a 
defesa de interesses .difusos, de iniciativa própria ou de apolo a terceiros, contemplada 

como de interesse social, bem como desenvolvimento de projeto~ nas áreas já citadas, 
e para melhor atingir estes objetivos, dentro da legislação vigente, poderá; 

,,,._ 
· . 1\ - Fundar e incentivar Clínicas, Hospitais, Ambulatórios, núcleQs e organizações da 

.... _; d 
area e saúde e de apolo aos doentes em tratamento e suas faniíliasi 

li - Promover e articular ãções de defesa de direitos, prevenção, orientações, 
. pr~stação de serviços, apoio à família direcionado à melhoria da qualidade de vida das 

'-pessoas atendidas, o seu núcleo familiar, com vistas aos setviços socioassistenciais de 

qualidade e a construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

Ili - Difundir regularmente, por todos os meios, a toda a população no ârnbíto do 

Sudoeste do Paraná e Oeste de Santa Catarina, os conhecimentos gerais sobre o 
câncer, visando principalmente a sua prevenção e o diagnóstico precoce do câncer; 
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·: 1~: - Organizar campanhas e angariar fundos por meio de subvenções, ddtiativ9;d/~~~7i~~. J 
... _... \~' : ,":.,\".,:.,.1 :..:r. >;j~,~ ... _ Í 
promo~~e~ e contri~uições regulares para auxili~r nos serviços de assistên~i~ .s~t~~l-~~;'.Y(''~ {'/ 
na aqu1s1çao de medicamentos e suplementos alimentares (em caráter subs1d1ano, ei:rt;J,~~Ç;,/ 
não havendo política pública eficiente para a demanda no caso concreto, nas situações 
concretas a serem deliberados e decididos por assembléia, ponderando as variáveis 
tempo de tratamento e custo), equipamentos para diagnósticos e prevenções, 

tratamentos do câncer e ajudar a manter serviços já existentes ou que vierem a ser 

criados na região ligados à entidade; 

·' ')·~Auxi liar' na assistência e na orientação 30 doente em tratamento; 
.. , .:"' · .. 

'.. V! -: Auxiliar no preparo e aperfeiçoamento de profissionais ligados à área de 

"--... ~.n.-c'er'ologia para que possam melhorar a qualidade do atendimento aos usuários e 

pacientes oncológicos; 

, Vil-; Fundar e coordenar administrativa e tecnicarnente a liga feminina de combate ao 
°'-Gânfer; 

VIII - Promover eventos científicos que venham contribuir para o esclarecimento da 

população e para o aperfeiçoamento dos profissionais da saúde na área da 

cancerologia; 

IX - Prnmover e estimular estudos e pesquisas científicas no campo da cancerologia, 
no intuito de melhorar os resultados do diagnóstico, prevenção e tratamento do 

câncer; 

X - Elaborar e executar projetos na área de Apolo e Valorização da vida de todas as 
pessoas; 

XI - Realizar convênio de .Assistência Mútua corn empresas que ainda não disponham 

de organização assistencial própria; 

( .XII - .Promover, divulgar, colaborar e executar programas de interesse comunitário; 
' . · ... 

XIII - Promover, divulgar, colaborar e executar eventos de interesse dos Municípios e 

Estados de Federação; 

XIV - Promover campos de estágio prático para estudantes de instituições legalmente 
constituídas; 

XV - Estabelecer convênios, contratos, protocolos, corii entidades públicas, privadas1 

~undações e outras organizações não governamentais para realização de qualquer 

uma das atividades da FUNDAÇÃO; 

XVI - Incentivar, fundar e/ou administrar creches, albergues e outras atividades de 

natureza social, educacionrll e cultural; 

XVI! ~ Fornecer recursos físicos e t~cnicos, bem como incentivar e desenvolver 
programas de prevenção e combate ao câncer; 
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· · XVl!k1 Prestar serviços gratuitos a comunidade. { , ;:~~!X ~ 
f ·~ 1{J. para a consolidação dos seus objetivos a FUNDAÇÃO diligenciará no sen~,ii.~\F~~(r .f{./ 

:: cons,trução de instalações adequadas às atividades dotadas de equipamento técrnZ&4Nco .:Y . , ...... ,... . .-
'·-nê~essá rio. . "'=" 

§ 2g. - A FUNDAÇÃO poderá filiar-se à sociedade brasi leira de cancerologia e 
indiretamente, através desta, à União Internacional contra o câncer {UICCL com sede 

em Genebra, Suíça, a cujos estudos adere desde já, integrando-se ainda aos programas 

de coordenação de câncer do sistema nacional de assistência do Ministéíio da Saúde 
(SUS). 

CAPITULO Ili 

DOS COMPONENTES 

.b.rt. 3º. - A FUNDAÇÃO terá as seguintes categorias de componentes: 

1- INSTITUIDORES; 

li - COOPERADORES; 

Ili - BENEMÉRITOS; 

IV - HONORÁRIOS; 

§ 1º. -São Instituidoras as pessoas físicas ou jurídicas que instituíram a FUNDAÇÃO ou 
ingressarem posteriormente nesta categoria. 

1- As pessoas físicas e jurídicas que efetivarem doações em moeda nacional de valor 
igual ou superior ao equivalente a R$ 1.073,97 (um mil setenta e três reais e noventa e 
sete centavos}, corrigido pelo INPC (ou outro índice que o substitua} a contar de 

06/11/1997, serão equiparadas aos instituidores que firmaram a escritura de 
instituição, especialmente para os efeitos de representação na administração da 
FUNDAÇÃO Sudoestina de Combate ao Câncer; 

li - O Título de Conselheiro Instituidor se extinguirá com a renúncia, ou com o 

falecimento, e, exceto o Instituidor Benemérito, pela exclusão por desinteresse; 

Ili • É assegurado ao cônjuge ou a um dos desci::ndentes diretos dos Instituidores, o 
direito de serem admitidos nessa categoria, mediante aprovação do Conselho de 

lnstituidores1 caso não haja impedimento moral ou legal, para tal; 

IV - Em caso de vacância, seus membros remanescentes, por maioria absoluta, 

poderão escolher e designar substituto~, bem como admitir e demitir outros membros 
nesta categoria. 

§ 2~. - S8o Cooperadores as pessoas e/ou entidades que venham a associar-se à 
FUNDAÇÃO mediante píévio consentimento do Cons~lho de Instituidores e que 

~ 
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contribuam de uma só vez ou em parcelas, com doação em espécie ou eni\ b.en~'t-''_'.jii;J/:;; J "<"V ' ·• •:•:• >::l·· ,._ li 

pre~tem_ serviços, ou contrib~am de modo relevante para o desenvolvimeiff~~;~::'_':.J~'~ ~~/ 
reahzaçao dos fins da FUNDAÇAO. °'~~~-<-,,.~-

§ 32, - São Beneméritos os Instituidores que integram a escritura de constituição e 
aqueles que, a critério do Conselho de Instituidores da FUNDAÇlí.O, prestarem 
relevantes contribuições ou serviços a esta entidade, defin idas em graus no Regimento 

Interno. 

§ 42, - São Honorários aqueles que, a critério do Conselho de Instituidores da 

FUNDAÇÃO, façam jus a essa honraria. 

SEÇÃO 1 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 4~. Constituem direitos e obrigações exclusivas dos Instituidores: 

1 - Fa7.er parte do Conselho de Instituidores, com direito a voz e voto; 

li - Votar e ser votado para a administração do Conselho de Insti tuidores; 

Art . s2. - Constitúem direitos e obrigações de todos os sócios: 

1- Votar e ser votado para cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

li - Aceitar e desempenhar com dignidade e sem qualquer interesse pessoal, os cargos 
para que forem eleitos, ou os encargos que aceitarem; 

Ili - Comparecer às Assembléias, discutir e votar; 

IV - Participar das reuniões gerais do Conselho de Instituidores e da Diretoria 

Executiva; 

V~ Prestigiar a FUNDAÇÃO, respeitando as disposições estatutárias, cooperando para o 
seu engrandecimento e colaborando para o desernp~nho de sua missão. 

Art. 5g, - Os componentes Beneméritos e Honorários que não sejam Instituidores, não 
têm direito a voto. 

CAPITULO IV 

DA ADM!f\! ISTRAÇÃO 

Art.72. - Para realizar suas tinalidades e atingir seus objetivos, a FUNDAÇÃO terá a 

seguinte organização básica: 

! - ASSEMBLÉIA GERAL; 

li - CONSELHO DE INSTITUIDORES; 

Ili - CONSELHO FISCAL; 

f 
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IV - DIRETORIA EXECUTIVA; · ~ _l'.';~~~~·rh t 
\ ...C f\'.5 \~;.i.; T/J!}!c)· r 

Art. 8!!. • A Investidura nos respectivos cargos se dará por ocasião da realízaç~.rfé;,;i;~~~~'.&:< &/ . ··.9',(, ' . <..-· 
Reunião Geral do Conselho de Instituidores, especialmente convocada para esse f~,, 
na primeira quinzena do mês de janeiro do ano seguinte ao da eleição, mediante 
assínatura do termo, que constituirá anexo da ata de posse. 

Parágrafo único - É vedada a acumulação de cargos entre membros de qualquer órgão 

da FUNDAÇÃO ou sócios instituidores que integrem órgãos da administração de 
qualquer das instituições previstas nos incisos 1 e VII, do artigo 22. 

Art. gg, - Não se confundem os cargos de Conselheiros ou de Diretores da FUNDAÇÃO 
com as pessoas que exerçam funções ou cargos de gerência ou de chefia interna na 
FUNDAÇÃO, seus órgãos ou controladas. A elas, gerentes e chefes, poderá ser 
atribuída remuneração, de acordo com o mercado, tanto em relação à função ou cargo 
de gerência quanto a outros serviços prestados à instituição e terão suas relações 
trabalhistas remuneradas e asseguradas na forma Consolidação das Leis do Trabalho 
e/ou das leis de wsteio e benefícios dé1 Previdência Social. 

Parágrafo único - Quanto aos componentes e quadro de pessoal da FUNDAÇÃO 
observar-se-á o seguinte: 

1 - O quadro de pessoal será sempre constituído de, ao menos, 2/3 - doí.s terços - de 

trabalhadores brasileiros; 

li - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da FUNDAÇÃO 

caberão somente a brasileiros natos ou naturaflzados há mais de 10 anos. 

SEÇÃO 1 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Att. 10 - A Assembléia Geral será composta de todos os sócios da FUNDAÇÃO, 
conforme definidos neste Estatuto. 

Art. 1l ~ A mesa da Assembléia Geral será composta pela Diretoria do Conselho de 
Instituidores, a cujo Presidente cabe abrir os trabalhos e promover a eleição de um dos 
sócios, dentre todos os presentes, para a direção da Assembléia Geral. 

Art. 12 - As sessões da Assembléia Geral poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias. 

Art. 13 • Haverá uma Assembléia Geral Ordiná(ia, de três em três anos, ria primeira 

quinzena de novembro, para a eleição do Conseiho Fiscal e da Diretoria Executiva. 

Parágrafo único • A Assembléia Geral Extraordinária será convocada sempre que 
houver necessidade, para deliberar exclusivamente sobre assunto para a qual foi 
convocada. 
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Art. 14 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente do cJ{.selho ~~~~~~).· J 
Instituidores, ou na sua omissão, por um grupo de 1/4 (um quarto) dos mê'rn),;>rq~,;a_:Q;'.:'/;:'f,.~E / 

e Ih \'.~-z,>>-f;.,._.,:•: :« ... '/'' .fl.-,/ 
mesmo onse o. '~n.. . , "fi' 

. ~':.'.'.·~t"'· ... ''/.# 
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Art. 15 - As Assembléias Gerais só poderão ser constituídas, em primeira convocação, 

com a presença mínima de 1/3 (um terço) do total de seus membros, e em segunda 

convocnção1 30 (trinta) rninutos após, com os que estiverem presentes. 

Parágrafo único - A verificação do quórum será procedida pelo livro de presenÇâS. 

Art. 16 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada com antecedência de no 

mínimo 10 (dez) dias sempre por meio de Edital de Convocação, afixados em lugares 

públicos, podendo ser divulgados através dos meios de divulgação local. 

SUBSSEÇÃO 1 

Art. 17 - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 

l ~Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

li - Eleger o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva; 

lfl - Julgar, em últirna instância, recursos de decisões de instâncias inferiores. 

Art. 18 - Compete privativamente à Assembléia Geral Extraordinária: 

1 • Destituir membros do Conselho Instituidor, conforme previsto neste Estatuto; 

li - Discutir e aprovar assuntos da maior relevância referente à entidade; 

Ili - Autorizar a alienação ou oneração de bens imóveis ou móveis da sociedade, cujo 

valor seja superior a 100 (cem) salários mínimos, do patrimônio social, para garantia 

de empréstimos ou outra ap licação previamente determinada, ouvido o Ministério 

Público; 

IV • Deliberar sobre a extinção da sociedade, sua fusão ou incorporação passiva ou 

ativa, ouvido o Ministério Público. 

Parágrafo único. Para destituição de conselheiros, dissolução, fusão ou incorporação 

ativa e passiva da FUNDAÇÃO, exigir-se-á a presença de maioria absoluta dos sócios 

com direito a voto em primeira convocaçao, 10% em segunda convocação,. em terceira 

convocação ço1'rl no mínimo, número equivalente à maioria absoluta dos sócios 

Instit uidores, devendo as decisões ser tomadas pela maioria dos presentes. 

SEÇÃO li 

00 CONSELHO Df INSTlrtJ!DORES 

Art. 19 - O Conselho de Instituidores é composto por t odos os mernbros Instituidores 

conforme definido no <"lrtígo 32 e seus Incisos, corn mandato por prazo indeterminado. 
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Art. 20 ~ A·Reunião Geral do Conselho de Instituidores é órgão colegiado, com~unà9.Z0,~~ 
deliberativa da FUNDAÇÃO, constituída pelos membros instituidores, pessoas fí~?~;~~~~;:N;f}s: R.-) 
por um representante de cada um dos instituidores, pessoa jurídica, rel ado~4_~-'.f.l· v.~· ·: ~f-7 

<;...;;"1~_,u ~~ 
como tal até t rês meses antes de sua realizaç~o, juridicamente capazes e em pleno,__._..,,,,.. 
gozo de seus direitos. 

Art. 21 - O Conselho de Instituidores terá um Presidente e um Vice-Presidente eleitos 

pelos seus membros na Reunião Geral do mês de novembro do ano de encerramento 

da gestão, com mandato de cinco anos. 

Parágrafo único - No caso de vacância em um dos cargos, será eleito novo Vice~ 
Presidente e na vacância de ambos os cargos será realizada nova eleição. f:m ambos os 
casos os novos eleitos cumprirão o restante do mandato. 

Art. 22 - O Conselho de Instituidores reunir-se-á, em Reunião Geral de caráter 
ordinário, duas vezes por ano, na segunda quinzena do mês de março, para deliberar 
sobre o relatório de atividades e a prestcição de contas do exercício anterior e na 
segunda quinzena do mês de novembro, para deliberar sobre o plano de ação e 
proposta orçamentária do exercício seguinte. 

Parágrafo único • De cinco em cinco anos, na reun1ao geral do Conselho de 
Instituidores do mês de novembro será real izada a eleição dos seus Presidente e Vice~ 

Presidente. 

Art. 23 - O Conselho de Instituidores reunir-se-á em Reunião Geral de caráter 
extraordinário, sempre que for convocado. 

Art. 24 - A Reunião Geral do Conselho de Instituidores será convocada pelo seu 

Presidente, ou por so licítação de 1/4 (um quarto} de seus integrantes, por meio de 
edital a ser afixado na sede da FU NDAÇÃO e encaminhado aos Instituidores por 
qualquer outro meio passivei de confirmação, com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas, com designação de local, forma, dia e hora de sua realização. 

§ 1!?, - A Reunião Geral Instalar-se-á em primeira convocação com a presença da 

maioria dos instituidores ou seus representantes, ou em segunda convocação, trinta 

minutos após, com qualquer nt.'trnero de presentes. 

§ 22. - Os instituidores poderão votar por procuradores que sejam igualmente 
instituidores, permitida uma única procuração por instituidor presente. 

§ 3º. - Cada instituidor terá direito a um voto, qualquer que tenha sído o valor de sua 
contribuição. 

Art. 25 - As deliberações serão votadas em escrutínio secreto ou aberto conforme 
decisão da Reunião Geral, por proposição do Presidente do Conselho, segundo se 
t ratar a matéria a ser deliberada, com voto igualitário para ctida integrante, sendo 
aprovada por maioria sirnpl e~, exercendo o Presidente, o voto Minerva . 
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Art. 26 - O Conselheiro Instituidor, exceto o Benemérito, que deixar de comparhcer à?,!'·.;::t.t;. <; 
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Reuniões Gerais do Conselho, por período superior a um ano, sem justificativ~~'f:~(~·::;.J.:;:\!;;;' ·~·-, 
exclufdo por desinteresse, abríndo~se a vaga para admissão de novo membro. '~)f:'/.:.,/, 1\/0 : ]?'" 
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Ar'c. 27 - O Conselheiro Instituidor que for eleito para cargo no Conselho Fiscal ou na 

Diretoria Executiva ou que passar a exercer função remunerada pela FUNDAÇÃO o~i 

<linda, exercer função eletiva de administração ou fisca lização em qualquer órgão de 

entidade constituída na forma prevista nos Incisos 1 e VII, do artigo 22, fica 

automaticamente afastado do Conselho de Instituidores enquanto exercer atividade 

no órgão de fiscalização ou executivo, não integrando a contagem para efeito de 
quórum. 

SUBSEÇÃO 1 

Art. 2.8 - Compete ao Conselho de Instituidores: 

1 -- Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

li - Zelar pela união, integridade e 'litalidade da FUNDAÇÃO, em toda e qualquer 

hipótese; 

ill - lntervir na Di retoria Executiva e no Conselho Fiscal ou seus órgãos e 

departamentos quando necessário, para salvaguarda dü união, integridade e vitalidade 

e interesses da FUNDAÇÃO; 

IV - Em caso de acefalia em qualquer órgão norrnativo, deliberativo ou executivo, 

designar os seus titulares até a realizaç~o de eleições para preenchimento dos 

respectivos cargos; 

V - Decidir sobre a transferência de sua sede, para qualquer local, podendo ser feita a 

qualquer tempo e lugar; 

VI - Deliberar sobre a criaç~o, extinção e absorção de outras entidades bem como 

normatizar seu funcionamento; 

Vil - Delíberar sobre a fusão, cisão ou extinção da FUNDAÇÃO; 

VI II - Definir as diretrizes básicas e os planos de ação da FUNDAÇÃO; 

IX - Deliberar, até 31 de março de cada ano, sobre o Relatório de Atividades, a 
Prestação de Contas e o Balanço Geral da FUNDAÇÃO, do exercício anterior, 

aprovando ou não os mesmos, de acordo com o parecer do Conselho Fiscal. 

X - Deliberar, até 30 de novembro de cada ano, sobre o orçamento da FUNDAÇÃO e as 

alterações propostas no decurso da execução orçamentária para o exercício seguinte; 

XI - Decid ir, observando o "quórum" especial previsto neste Estatuto, sobre a 

alienação, sub-rogação ou aquisição de bens imóveis ou móveis de valor elevado, 

atendidas as finalidades da FUNDAÇÃO, em o.bservância das exigências legais e 

administrativas; 
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XII ~Conferir prêmios e títulos honoríficos; 

XIII -Aprovar o Regimento Interno da FUNDAÇÃO. 

não fique devidamente solucionada em instância inferior; 

XV - Em caso de vacância de cargos, eleger extraord inariamente os seus substitutos, 

para os mandatos tampões. 

Art. 29 - Compete ao Presidente do Conselho de Instituidores: 

l - Convocar e presidir as Reuniões próprias do Conselho de Instituidores; 

H - Decidir com voto de qualidade, em caso de empate; 

Ili - Assumir temporariamente a administração da FUNDAÇÃO nos casos de renúncia 
ou destituição coletiva da Diretoria Executiva; 

IV· Dar posse aos membros da Diretoria Administrativa e do Conselho Fiscal, em nome 

do Conselho de Instituidores; 

V - Executar e fuzer cumprir este Estatuto e as demais deliberações do Conselho; 

Art. 30 - Ao Vice-Presidente do Conselho de.lnstituido.res compete: 

! · Assistir e auxiliar o Presidente em suas funções, bem como substituí-lo em seus 

impedimentos; 

li - Secretariar as reuniões do Conselho de Instituidores, redigindo e assinando com o 

Presidente as respectivas atas; 

Ili - Encaminhar ao setor competente os assuntos que devem ser divulgados à 
comunidade; 

SEÇÃO Ili 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31 - O Conselho Fiscal é constituído de 3 (três) membros titulares e mais 3 (três) 

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato de 3 {três) anos, 

coincidindo com o da Diretoria Executiva e os suplentes sucederão os titulares no c~so 

de vacância, permitida a reeleição. 

§ 19, - O Conselho Fiscal será presidido por um dentre os seus mernbros titulares, 

aclamado pelos demais, na reunião de instalação. 

§ 2.2, - Os membros do Conselho Fisc~I, 11 ~0 podem ser pareqtes até segundo grau (pai, 

avó, filho, neto, irmão, tio ou sobrinho), de membros da Diretoria Administrativa. 

§ 3~ . -- O membro do Conselho que faltar, sern motivo justificado a 4 (quatro) reuniões 

consecutivas perderá o mandato, sendo substituído por um suplente, na forma 

prevista no aítigo 24. 
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Art. 33 - Os membros do Conselho Fiscal são convocados por seu presidente· sem 
maiores formalidades, por qualquer meio, com a antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas. 

§ 12. ~ As reuniões funcionam com a presença de pelo menos dois membros. 

§ 22. - No caso de emptite, cabe ao presidente da comissão o voto de qualidade. 

SUBSEÇÃO 1 

Art. 34 - Compete ao Conselho Físcal; 

1 - Fiscalizar a gestão financeira e patrimonial da FUNDAÇÃO; 

li - Examinar regularmente os documentos de contabilidade e os balancetes e 
demonstrações da Diretoria Executiva; 

Ili · Emitir parecer anual sobre a prestação de contas, o balanço financeiro e sobre o 
relatório geral da gestão administrativa; 

IV - Reava liar, anualmente, o patr imônio social, ou para fins . de alienação e/ou 
oneração; 

V - Emitir parecer sobre o orçamento anual para o exercício seguinte, apresentado 
pela Diretoria Administrativa; 

VI - Emitir parecer sobre o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 
Exercício, referente ao exercício anterior, apresentado pela Diretoria Executiva em 
exercício; 

Vii ~ Emitir parecer sobre a situçição econômico-financeira da FUNDAÇÃO, quando 
solicitado pelo Conselho de Instituidores. 

VIII - Solicitar e auxiliar a Instituição de Auditoria externa, quando necessário; 

Art. 35 - Os assuntos pertinentes à contabilidade não s~rão divulgados, respondendo o 
infrator pelos danos a que der causa, sem prejuízo das sanções de caráter regimental 
e/ou penal. 

§ 1º. - O parecer do Conselho Fiscal, os balancetes periódicos e os balanços serão 
publicados no relatório, juntamente com os demonstrativos das receítas e despesas, e 
não são abrangidos pela proibição do presente artigo. 

SEÇÃO IV 

DA Din.ETORIA EXECUTIVA 

" · t . . 
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Art. 36 - A Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO é eleita pela Assembléia Ger'al1 d~ntre o~~Yf~ ~ 
sócios da Instituição, d:vendo seus membros ser brasileiros natos ou naturaliz\~s t~~t?~r.;~\ . J 
mais de dez anos e sera assim composta: ·~'";,,,. ' "· 1"; .. 1"1

1 ·o/ 
~'\\ó.l\JCt') .4;1t ...... 

1- Presidente; 
. -~~"\. .... ~. 

li - Vice-Presidente; 

ili - Secretário; 

IV ~ 2g Secretário; 

V - Tesoureiro; 

VI - 2º Tesoureiro 

Art. 37 - A candidatura para os cargos da Diretoria Executiva deverá ser apresentada 
em chapa completa, e terá o mandato de 3 (três) anos, iniciando-se no dia 01 
(primeiro) de janeiro do ano seguinte ao das eleições, perrnltidas reeleições. 

Parágrafo único ~ Os casos de vacância serão resolvidos pef o Conselho de 
Instituidores, dentro de suas atribuições. 

SUBSEÇÃO 1 

Art. 38 - Compete à Diretoria Executiva: 

l - A representação e a defesa dos interesses da FUNDAÇÃO, perante os poderes 
públicos e a sociedade, podendo nornear mandatários; 

li · Observar e fazer observar este Estatuto e as resoluções do Conselho de 
Instituidores; 

lll - Dirigir a FUNDAÇÃO e t raçar-lhe os planos de ação, podendo nomear auxiliares de 
serviços remunerados ou não1 substituindo-os ou suprimindo-os; 

IV· F'ixar diretrizes gerais das metas de t rabalho a ser desenvolvidas; 

V · Gerir o Patrimônio, garantincfo sua utilização para o cumprimento deste Estatuto; 

VI - Autorizar a contratação e dispensa de pessoal administrativo, organizando e 
atualizando o respectivo quadro e remuneração; 

VII ·- Propor à Presidência, a constituição de procuradores para atos específicos e a 

delimitação dos poderes a serem outorgados; 

VIII - Analisar mensalmente relatórios financ:eiros da Tesouraria; 

IX - Reunir-se mensalmente para trator prioritariamente da manutenção das atividades 

e assuntos relacionados com as ações internas e externas da FUNDAÇÃO; 

X - Elaborar o plano orçamentário anual r; o de metas a cumprir; 
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XI - Apresentar anualmente ao Conselho de Instituidores o plano e o relatório Jnual t-:Ó~·~% 
'>. • ·' '-· ., , , ~!: 

das atividades, o _relatório econômico-financeiro e o demonstrativo das Receitcl~{-}~;,~~·~~tY;~· ,f<~,; 
Despesas, ao término do mandato; ~ . ..:~~~ , "'·"'· • ,~'7 

-u.-..;~~:j_~-,;~·· 

XII - Apresentar anualmente ao Conselho de Instituidores, o Balanço Geral e o 

Demonstrativo do Resultado do exercício, com parecN do Conselho Fiscal; 

XIII - Sugerir a convocação extraordinária do Conselho de fnstituidores, quando se fizer 
necessário; 

XIV - o que mais for de sua competência como órgao dirigente da FUNDAÇÃO; 

XV - Elaborar, anualmente, o relatório de atividades da FUNDAÇÃO, respectivos 

balanços geral e patrimonial, demonstrativo da receita e despesas e inventário de 

bens, e encaminhar ao Conselho Fiscal, no máximo de até 31 de março de cada ano; 

XVI - Aprovar propostas e celebrar contratos, com outras pessoas físicas e/ou 

jurldicas, para prestação de serviços no mesmo âmbito dos objetivos da FUNDAÇÃO. 

Parágrafo único - Para realizar os objetivos contidos no artigo 22, a Diretoria Executiva 

agirá em cooperação com o corpo clín ico da entidade conveniada para prestar os 
serviços de diagnóstico e tratamento do câncer, de modo a atender as demandas 

contemporâneas e programas de prevençâo. 

ArL 39 - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente 1 (uma) vez por mês e 

extraordinariamente quando convocada pelo Presidente. 

Art. 40 ~· A Diretoria Executiva deliberará com a presença de 2 (dois) integrantes, no 

mínimo, além do Presidente, e suas del iberações serão tomadas por maioria simples 

de votos, exercendo o Presidente o voto de Minerva. 

Ali. 41- Compete ao Presidente, por si ou por seu representante legal : 

1 - Representar a FUNDAÇÃO ativa e passivamente, em juízo e nas relações com 
terceiros; 

ll- Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

Ili - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

IV - Instaurar inquérito administrativo; 

V ~ Movimentar, em conjunto com o tesoureiro, depósitos bancários e aplicações 

financeiras; 

VI - Assinar convênios e contratos; 

VII - Nomear, admitir, licenciar, exoner<1r ou demitir auxiliares e funcionários 

remunerados ou não; 
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VIII - Ctiar dentro da estrutura básica da FUNDAÇÃO, os Departamentos o( órg~o- ) 
auxi liares pa.ra atendimento das atividades correspondentes, nomeand~. e!J:,§f~I'~~f~:::i ,.. / 
contratando hvrernente seus titulares; '--b.~, ·· 1 / ... , .. ·zY.~ 

~~f\1(';6 ?.#' - . -... ~· 
!X - Praticar todos os demais atos necessários à administração da FUNDAÇAO que, de 

acordo com o presente Estatuto não sejam da competência de outros órgãos. 

Parágrafo único - O Presidente da FUNDAÇÃO assínarJ, em conjunto com o 
Tesoureiro, todos os documentos de natureza bancária, f inanceira e patrimonial. 

A.rt . 42 ~O Presidente será substituído pelo Vice~Presidente em caso de vacância, falta, 

licença ou impedimento não se entendendo por impedimento, ausência inferior a 30 

dias. 

Art. 43 - Compete ao Vice-Presidente: 

1 ·Assistir e auxiliar o Presidente na direção da FUNDAÇÃO, bem como substítuHo nos 

seus 1mpedimentos ou em caso de renúncia; 

li - Zelar pela manutenção e ampliação do patrimônio da FUNDAÇÃO; 

Ili - Planejar e coordenar as promoções da FUNDAÇÃO; 

IV - Publicar todas as notícias das atividades da FUNDAÇÃO. 

Art. 44. - Ao Secretário compete: 

! - Responder pela Secretaria de FUNDAÇÃO; 

li - Secretariar as reuniões da Diretoria e redigir as atas; 

Ili " Coordenar a elaboração do plano de ação e metas; 

IV - Coor·denar com o Tesoureiro a elaboração dos pedidos de verbas, bem como das 

p(estações de conta; 

V - Fornecer por escrito até o dia imediato, ao Presidente do Conselho de Instituidores, 

as resoluções tomadas 'nas reuniões de Diretoria Executiva; 

VI - Substituir, o Vice,Presidente nos seus impedimentos ou no c~so de renúncia. 

Parágrafo único - Ao 22 Secretário compete: 

1 " Assistir e auxiliar o 1!? Secretário em suas funções, bem como substituí-lo em seus 

impedimentos; 

Art. 45 -Ao Tesoureiro compete: 

1 • Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 

li - Ter sob sua responsabilidade a arrecadação de numerários de promoções, 

contribuições, subvenções, inclusive doações e legados de qualquer naturezai 

Ili - Assinar juntamente com o Presidente, os cheques e outros títulos de crédito; 
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IV - Pr~por e coordenar a elaboração do Plano Orçamentário Anual, bem com~~uaJ.~E~;fi:f/l\. 
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V - Apresentar o Balanço Geral e Demonstrativo do Resultado do Exercício, com ""'""""" · · 
parecer do Conselho Fiscal, ao Conselho de Instituidores para aprovação; 

VI - Elaborar relatórios sobre a situação econômico-financeira da FUNDAÇÃO, e 

apresentá-los, mensalmente, a Diretoria Executiva; 

VII · Efetuar o pagamento das contas au torizadas pelo Presidente; 

VIII - Elaborar o Balanço Patrimonial e Financeiro no final da gestão. 

Parágrafo único - Ao 2Q Tesoureiro compete: 

1 - Assistir e auxi liar o 12 Secretário em suas funções, bem como substituí~lo em seus 
irr1pedi mentos; 

CAPITULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 46 - o Patrimônio da FUNDAÇÃO compõe-se de: 

i - Da doação inicial dos Instituidores, nos termos da escl'itura de constituição; 

li - Das doações e legados de pessoas físicas ou jurídicas; 

Ili - Dos bens móveis e imóveis e títu los públicos que venha a possuir; 

IV - Da participação por acionista de quaisquer sociedades por ações; 

V - Dos resu ltados inerentes do desenvolvimento de qualquer atividade econômica, 
pela própria FUNDAÇÃO, em seu próprio nome ou em associação com terceiros, em 
que seja envolvido parte do patrimônio da FUNDAÇÃO, para geração de mais recursos 

que deverão ser reinvestidos e ou aplicados nos objetivos da FUNDAÇÃO; 

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA 

SEÇÃO 1 

DA RECEITA E DA DESPESA 

Art. 47 - A Receita da FUNDAÇÃO será proveniente de: 

1 - Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

li - Dos resultados operacionais de serviços prestados a terceiros; 

Ili ~ Dos produtos de operações de crédito para financiamento de suas atividades; 
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IV· Das rendas em seu favor constituídas por terceiros; 

V" Dos usufrutos que lhe forem concedidos; 

Vl - Das rendas de seus serviços ou rendas eventuais; 

VII • Auxílio e subvenções de entidades públicas ou privadas, municipais, regionais, 
estaduais, federais, nacionais e internacionais; 

VIII - Rendas de promoções, que venham a ser organizadas; 

IX - Rendas de aplicações finan ceiras ou de incentivos fiscais; 

}Zx ~Outras rendas de origens diversas. 

Art. 48 - A despesa da FUNDAÇÃO será feita de acordo com as necessidades, de 
maneira a assegurar o perfeito funcionamento da entidade, conforme orçamento 
anual. 

SEÇÃO li 

DO ORÇAMENTO E DO REGIME FINANCEIRO 

Art. 49 - o Orçamento anual da receita e da despesa será elaborado pela Diretoria 
Executiva, até 15 de novembro de cada êino, obedecendo às necessidades e 
possibilidades de que dispõe. 

§ 12. • Cada orçamento dever() ser elaborado durante a primeira quinzena de 
novembro e encaminhado, acompanh ado de parecer do Conselho Fiscal, ao Conselho 

de Instituidores para aprovação. 

§ zg. - Aprovado o orçamento e/ou transcorrido o prazo fixado no parágrafo anterior, 
sem decisão do Conselho, fica o Presidente da FUNDAÇÃO autorizado a executar o 
orçamento proposto. 

Art. 50 ~ A Prestação Anual de Contas encaminhada ao Conselho Fiscal, no mínimo 
conterá os seguintes elementos: 

1- Balanço Patrimonial; 

li - Balanço Econômico; 

Ili - Balanço Financeiro; 

IV ~ Quadro comparativo entre a receita realizada e a receit_a estimada; 

V - Balanço Social. 

§ 1~. - Depois de apreciados pelo Cons0lho Fisca.1, o relatório de atividades, a prestação 
de contas e o balanço geral, serao encaminhados ao Conselho de Instituidores. 
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§ 22 - Após apreciação e consequente aprovação pelo Conselho de tnstituidof~;.q;~'~;~~·~itf~i:'.-) (,_/ 
balanco geral e o balanço Social serão encaminhados ao Ministério Público da Com~tàc.;.. '· ·.· ·~ ·~;l 

" ~.. ~~,~.'.Af-.f~:.O ,-{·-! .... (> 

Sede da FUNDAÇAO. · ""~"""~""'· 

Art. 51 - O regime financeiro da FUNDAÇÃO obedece aos seguintes princípios e 

normas: 

1 - O Exercício coincide com o ano civil; 

li - O Orçamento disciplina a previsão da receita e atende à despesa que decorre das 
obrigações legais assumidas regularmente; 

!li - Os saldos positivos de cada exercício serão utilizados sempre nos objetivos da 
FUND.A.ÇÃO; 

IV - Os saldos disponíveis serão depositados em conta bancária de retirada livre, ou 

aplicados em títulos ou participações de segt;rança, rentabilidade e prazos 
convenientes. 

§ 12. - A assunção de obrigações de valor igual, ou superior a 50 (cinquenta) salários 

mínimos, dependerá de prévia autorização do Conselho de Instituidores; 

§ 22, - A FUNDAÇÃO não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, 
participações, ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

§ 32. - A FUNDAÇÃO não remunerará, nem concederá vantagens ou benefícios, por 
qualquer forma ou título a seus diretores, instituidores, membros, instituidores, ou 

equivalentes. 

§ 4!! ~A ap licação das receitas, rendas, rendimentos ou eventual resultado operacional 
da FUNDAÇÃO será efetuada integralmente em território nacional, na manutenção e 
no desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 

CAPÍTULO Vl 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS rRANS!TÓRIAS 

Art. 52 • Os membros da Díretoría Executiva da FUNDAÇÃO são juridicamente 

responsáveis pelos atos lesivos que causem à instituição, bem como pelos que, nas 
mesmas condições causem a terceiros, agindo nesta· qualidade. 

Art. 53 - Os membros da FUNDAÇÃO não respondem subsidiária ou solidariamente 

pelas obrigações assumidas pelos órgãos dirigentes, ressalvadas as responsabilidades 
de bens patrimoniais. 

Art. 54 - Os integrantes do Conselho fiscal e da Diretoria aguardarão, no exercício dos 
seus cargos, a posse dos respectivos substitutos. 

Art. 55 • O pessoal empregado e os profissionais liberais que prestam serviço à 
FUNDAÇÃO ficam sujeitos ao regime da Legislação vigente. 
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Art. 56 - A FUNDAÇÃO é obrigad2 a comunicar ao Ministério Público da coh-iarca .. Q'e:~\~,f;.j 2 
i. .- :-1~1: ' '"é: :J r. i! 

sua Sede, quaisquer alterações em seus Estatutos e dados cadastrais, assl~~~~g,::~:·r~:V:-- '(P.;/J 
apresentar os documentos exigidos em lei. ~("!"·fli"i•t"i • ~~ 

';i>~.~~~.ff 

Art. 57 - Para alterar o presente Estatuto é necessário que a reforma: 

I - Tenha a aprovação da maioria absoluta dos Conselheiros Instituidores; 

li - Não contrarie os fins da FUNDAÇÃO; 

!li - Seja aprovada pelo Ministério Público da Comarca de sua Sede. 

Art. 58 - Verificada a impossibilidade do cumprimento de suas finalidades, depois de 

prévia anuência do Ministério P<1blico da Comarca de sua Sede, a FUNDAÇÃO 

extinguir-se-á mediante o voto da maioria absoluta dos cornponentes que 

constituírem, na época, o Conselho de Instituidores. 

Parágrafo único ~ Caberá ao Presidente do Conselho de Instituidores a função de 
liquidador da Instit uição, tomando posse na mesma assembléia q11e decidir pelo feito e 

extinguindo-se suas funções quando da homologação da transferência do patrimônio 

residual a outra Instituição, pelo Mínistério Público da Comarca da Sede da 

FUNDAÇÃO, funções esta5, que poderão ser delegadas a terceiros, por sua 

responsabi lidade, mediante remuneração de acordo com o mercado, suportada pelo 
patrimônio remanescente. 

Art. 59 • Em caso de extínção, o patrimônio da FUNDAÇÃO será destinado a entidade 

congênere, devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social -

CNAS, de preferência com sede na cid<Jde de Pato Branco, OL1 a uma entidade pública, 

com aprovação do Ministério Público da Comarca. 

Art. 60 - As dúvidas ou omissões do presente Estatuto serão resolvidas pelo Conselho 

de instituidores, dentro do espírito das normas nele contidas e dos preceitos da lei 

aplicável, como instância inicial e pelo Conselho de Instituidores como instância final. 

Art. 61 - o presente Estatuto passará a vigorar quando for devidamente registrado 

com a respectiva ata no Cartório de Registro de Títu los e Documentos acompanhados 

do parecer de aprovação do Ministério Público da Comarca da sede da FUNDAÇÃO. 

Art. 62 - Este Estâtuto foi alterado e aprovado por unanimidade, em sua reforma, em 

Assembléia Geral Extraordinária realizada aos vinte e quatro dias do mês de junho de 

dois mil e dezenove. 
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ogerio Eli Lora 
Vice·Pres. Conselho de Instituidores 
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F11ndação Sudoestina de Combate ao Câ11cer 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
AIC ROBERTO VI GANO 

· Câ.ma.ra Mwticipal r1e 
Pato ':lJranco 

:~.: ~ fZl11d: : : ::: 
f,HoH L<} 1 .......... . , ......... . 

A FU1'rDANÇAO SUDOESTINA DE COMBATE AO CANCER, sito 
a Rua Parâná> nº 600, nesta cidade de Pato Branco> estado do Parana, representado pelo seu 
Presidente ROBERTO SETTl, vem através desta solicitar a Prefeitura Municjpal de Pato 
Branco um terreno com uma área de aproximadamente 3.000( três) mil metros a 4.000( 
quatro) mil metros para a construção da CASA DE APOlO. 

Desde já ngradecemos a atenção. 
Pato Branco, l O de .. ,bro de_ 2.006. 

// Atenc~nte 
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F~DA ,Â ,'/. ÚDOESTINA DE COMBATE AO CANCER 
ROBERTO SETif \)_ 

Presidente U 
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Prefeitura Municipal de PatQ Branco 

PROTOCOl..O ~ 
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MENSAGEM Nº 138/2007 

1 

~ 
Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 7 

~ 
E;3 
~ 
'l: 
35 

Com a presente Mensagem encaminhamos él essa Colenda Casa de Leis, o ~ 
incluso Projeto de Lei que solicita autorizaçao para efetuar a doação do Imóvel ~ 
Suburbano, lote nº 04 da quadra n" 712, sito a Rua Theófilo Augusto Loiola, Matrícula,~ 
nº 39.138, do 1º Oficio do Registro Geral de Imóveis, com área de 3.000 100m2 (três mil"~;, 
metros quadrados), nesta cidade de Pato Branco, Paraná, avaliado em R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), à Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 02.233 . 550/0001 ~86, localizada na Rua Paraná, 600. 

A doaçáo se destina à edificação da Casa de Apoio da referida AssociaÇáo. 

Diante do exposto, esperamos que a matéria mereça deliberação favorável e 
unânime de Vossas Excelências, pelo que antecipamos agradecimentos. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, 19 de setembro de 2007 . 

Rua Caramuru, 271 

.. 7 
. ··:·:·"··) .. ·' -· 

7/'-. ·»# RôBER-16226 
r6yet'eito Municipal 
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Fone/Fax: (46) 3220-1544 ~ 85501-060 - Pato Branco • Paraná 
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EStado de Pal'aná 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 142/2007· 

O Executivo 1V1unicipal pretende através do projeto de lei 
ora analisado, obter autorização legislativa para doar imóvel à 
FJlnd.ação Sudoe~tina de Combate ao Câ.ncer. 

Com aprovação do p:i.·esente projeto de lei, será doado o 
lote nº 04, da quadra n<> 712, situado na Rua Theófilo Augusto Loiola, 
pa.1•a que a donatária o utilize exclusivamente para construção da 
Casa de Apoio, para . abrigar as pessoas que se encontran1 em 
tratainento de saúde no município e não tem condições de pagar 
hospedagem.. 

A matéria conte1npla o interesse público e .encontra Mse 
a1npax·ada legalmente estando apta a . seguir sua regimental 
tramitação. 

Sendo assim, após análise en:ütimos PARECER _, 

FA VORA VEL a sua ap1·ovação. 
~·Y.·~, ........ ~~~ 

É o parecer, SMJ. Câitzara Mu:nicipa.í de 
Pato 'Branco 

Pato Branco, 15 de outubro de 2007. Ft.: __ ~~~~:;...-,_ -r-:-·-----

t---7 
-~~~endruscolo - PPS 

. ~is~~KJ~-·~-· 

I , . 
·v cu..~('.f\\...\.V 

füiárcia Ferna de ... de Carvalrto Kozelinski- PPS (Presidente) Relatora 
0 

Ma1·co Antonio Augus o 

Rua Ararigbôia, 491 Fono: (46) 3224·2243 - · 85505·030 - P<1to 81anco Parans 
e-mail: 1~9i~l11tivQ.@~g)(!hQ( - s!W: ""w1m1ullr_~fltob1anco.ccm.9r 
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Estodo do Paraná 

COMISSÃO DE POLITICAS PÚBLICAS . 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 142/2007 

Através do projeto · de lei que está sendo analisado, o 
Executivo Municipal pretende obter autorização legislativa para doar 
imóvel à Fundação Sudoestina de Combate ao Câncex. 

O in1óvel localizado na Rua 'I'heófilo Augusto Loiola, será 
utili~ado unicamente para a construção da Casa de Apoio. 

Conforme ofício datado de 10 de outubro de 2007, assinado 
pelo Presidente da Fundação, Senhor Roberto Setti, a entidade 
prestará atendirnento ãs pessoas que necessitarem de tratamento 
attavés da · Fundação, aquelas que não tem condições de pagai· hotel, 
no período de permanência em tratamento. 

A matéria contempla o interesse público porque estará 
amparando as pessoas que não tem condições financeiras para pag·ar 
hospedagem enquanto encontram·se em. tratamento de saúde. 

Legalmente a 111atéria. encontra amparo estando apta a 
seguir sua l.'egimental t ramitação, sendo assim optamos· por exarar 

~ 

. PARECER FAVORA VEL à sua aprovaçã.o. 

É o parecer. 
Pato Branco, 15 de outubro de 2007. 

~[. 
Volmir Sabbi · PT 

Membro 

Rua Ararigoô:a, 491 Fone: (4ô) 3221.-2243 • 85505-030 • Pato Branco Paraná 
e-meil: !Sl.9.i.~•:·;\h!.<;l.@~:ti'n.com.bj ~site: \WIW.c~marap2tobranco.com.br 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 142/2007 

Pretende o Executivo l'viunicipal at1·avés do ptojeto de lei 
ora analisado, obter autorização legislativa para doar imóvel à 
Fundação Sudoesti.na de Combate ao Câncer. 

T1·ata·se do imóvel localizado na Rua Theófilo Augusto 
Loiola, o qual sel'á utilizado unicamente pal'a a construção da Casa 
de.Apoio. 

A . Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer é 
instituída por empresas, entidades e pessoas físicas, desde o dia 6 de 
novembro de 1997, com personalidade jurídica de direito privado, 

. sendo regida pelo estatuto e pela legislação aplicável 
Ten1 com.o objetivo difundir regulal'mente os 

conhecimentos gerais sobre o câncer, visando princip.almente a sua 
prevenção e diagnóstico precoce; auxiliar na assistência e na 
orientação ao doente em ti-atamento, dentre outros. Pa1·a poder dar 
assistência e orientação ao doente em tratamento faz~se necessária a 
doaçã.o do in1óvel acin1a citado para que a .donatária possa edificar a 
Casa de Apoio. 

Sendo assim, e por encontrar-se an1parada legahnente e 
apta a seguil' sua tranütação, após análise da matéria, esta comissã.o 
opta por exa1·a1' PARECER F'AVORÁ VEL à sua aprovação. 

É o parecer, Si\1J. 
Pato Branco, 15 de ou.tu.bro de 2007. T""'-

~~ 
~cisco Pastorello - PR 

Membl.'O 
Guilherme Sebast1a ilverio - PMDB 

P:i.'esidente - .Relator 

~n? 
Rua Ararigbóia, 491 • Fone: (46) ~224-2243 85505·030 • Pato Branco 

e-mail: lf!gis!ativo@lwln.com.br- sit~; 111\•Nt.ca.ri~a,(ao(lt~.n~~~JU 
Paranã 



PROJE:TO DE LEI Nº 14212007 

MENSAGEM Nº: 138/2007 

RECEBIDA EM: 19 de setembro de 2007. 

Nº DO PROJETO: 142/2007 

SÚMULA: Autoriza doação ds imóvel à Fundação Sudoestina de Combate a.o Câncer. 

AUTOR: Executivo Municipal 

lEITUHA EM PLENÁRIO: 20 de setembro de 200'l. 

DISTRIBU!DO ÀS COMISSÕES EM: 27 de setembro de 2007. 

JUSTIÇA E REDAÇÃO: Márcia Fernandes de Carvalho Kozelinski - PPS 

POLiTICAS PÚBLICAS: Osmar Braun Sobrinho - PR 

ORÇAMENTO E FINANÇAS: Guilherme Sebastião Silverio - PMDB 

VOTAÇ.3-0 NOMINAL 

PRIMEIRA VOTAÇÃO REALIZADA EM: 15 de outubro de 2007. 
Aprovado com 10 (dez) votos a favor. 
Votaram a favor: Aldir Vendruscolo - PPS, Cilmar Francisco Pastorello - PR, Guilherme 
Sebastião Silverio - PMDB, Laurindo Cesa - PSDB, Márcia Fernandes de Carvalho 
Kozelinski - PPS, Marco Anton.io Augusto Pozza - PMDB, Nelson Bertani - PDT, Osmar 
Braun Sobrinho - PR, Valmir Tasca - DEM e Volmir Sabbi .... PT. 

SEGUNDA VOTAÇÃO REALIZADA EM: 18 de outubro de 2007. 
Aprovádo com 1 O (dez} votos a favor. 
Votaram a favor: Aldir Vendruscolo - PPS, Citmar Francisco Pastor-ello - PR, Guilherme 
Sebastião Silverio - PMDB. Laurindo Cesa - PSDB, Márcia Fernandes de Carvalho 
Kozelinski - PPS, Marco Antonio Augusto Pozza .... PMDB, Nelson Bertani ... PDT, Osmar 
Braun Sobrinho - PR, Valmir Tasca - DEM e Volrnlr Sabbi - PT. 

ENVIADO AO EXECUTIVO EM: 19 de outubro de 2007. 

ATRAVÉS DO OFICIO Nº: 715/2007 

Lei nº 28501 de 23 de outubro de 2007. 

PUBLICADA: Jornal Diário do Sudoeste - Edição nº 4147, do dia 31 de outubro de 2007. 

Rua Ararigb6ia, 491 Fone: (46} 3224·2243 3!i505·Ü::SO Pato Branco Paraná 
e-mail: !egislativo@win.com.">r - site: \WU1.i;amarapatol:irnnco.com.br 



Fundacão St1doestina de 

\_\\ . . · 8 
Combate ao Câncer 

>:J 

A 

CÂJvfARA MüNIClP AL DE PATO BRAt.~CO 

NESTA 

Em, atenção ao requerimento dos relatores da Câmara Municipal de Pato 
Branco,conforme projeto de Lei nº 142/2007,que autoriza a doaç~o do Imóvel , a 
Fundação Su.doestina de Combate no Câncer> em nome de seu Presidente Roberto Setti 
foformamos: 

-Liga Feminina de Combate ao Cfü1cer possuí IS pessoas que irão utilizar a oo.sa, e 
prestarão o atendimento ãs pessoas que necessitar de tra~~nw através da 
Fundação , as beneficiadas serão· ãquelas que não tem condições de pagâr hotel, no 
período de permanência em tratatuento,como serão feitos convênios com os municípios, 
a demanda será mafor. 

-A receita são prove1úentes doações, também iremos buscar subvenções ·sociais. --...... - _..._._.... 

-Com a proximidade com o final de ano e férías,pretendemos no período máximo de 
~meses a ~ ~ublicação da Lei, iniciar as ob~{ e conclusaõ no período de um 
ano. 
-Confirmada a doaç-ão será feito o projeto e contratado enge.nheiro, e feito o cronograma 
físico e financeiro. - · 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

Pato Bra...'1.co, 10 de Outubro de' 

Rfia Paraná, 600 - Fone (46) 225-4364 -Centro • 85.501-090 - Pato Branco ~ PR 
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FUNDAÇÃO SUDOESTINA DE COMBATE AO CÂNCER 
HOSPITAL DO CÂNCER DE PATO BRANCO 

OFICIO N~ 16/2015 PATO BRANCO, 11 DE SETEMSRO DE 2015. 

OE: Sandra Borba 

Presidente daFunda~o Surloestlna de Combate ao Câncer 

PARA: Setor de Controle de Bens Imóveis - IPPUPB 

A/C Sr~ Rosangela Rossatl 

Prezada senhora, 

' . 

A Fundação Sudoestlna de Combate ao Câncer inscrita no CNPJ og 
02.233.550/0001~86 locallzçida sito à Rua Paraná nosoo Bairro Centro Pato Branco~ Pr Ccl> 85501090, 
após conclufdos os requtsifos da Lei ns 2.850 de 23 de outubro de 2007, vem através da presente • 
solicitar a outorga da Escritura Públlca de Doação do lote n!2 4 Quadra ne 712 referente a matricula 

J.7 

nº 39138 do 1 Oficio do Registro Geral de Imóveis con1 área de 3.000m1 (tres mil metros quadrados) 
cópia da matrfcula é lei em anexo. 

Nesses termos, 

peda deferimento. 

Atenciosamente, 

A CORAGEM VIVE AQUI IH 

Sandra Bo1·ba 

Presidente FUSCCA 

Rua Paraná 600 -CEP 85501--090-
Pato Branco· Pr (46) 30257550 
(46}99i42526{46}9105262S 
CEF Ag 0602 Cc 1704·0 Op 013 



FUl\JDAÇÃO SÚDOESTINA DE COMBATE AO 
CÂNCER - 17 ANOS DE LUTA 

HOSPXTAL DO CÂNCER DE·PATO BRANCO -10 ANOS DE 
REALIZAÇÕES 

' 

Pato Branco, 30 de Novembro de 2015. 

OFICIO 03.0/2015 

De: Sandra Borba 
P.xe.sidente da Fundação· Sudoestina. de Combate ao Cânce.t 
l'ara: Setor de Controle de Bens Imóveis ~ IPPUPB 

AIC Sra. Rosangela Rossati 

Pnrado Senhora; 

A FundMãO Sudoestin_a· de Combate ao Câncer inscrita no CNPJ nc 02.233.550/0001 .. 
86 localizada sito á Rua Parnná n°600 - Bairro Centro na o.idade de Pato Branco - P~ CEP 
85501°090 vem através da presente reiterar &'protocolo nº347269 de 11 de setembro de 2015 
para que possamos dai: andamento para a conclusão da outorga da (',scrltura pública de doação 
do lote nº 4 > quadl·o número 712 referente a. matricula nº 34138 do primeiro oficio~ referente a 
lei de áoação n°28SO de 23 de outub.ro de 2007, 

Nesses termos, 

pede rezerimento, 

Atenciosamente; · 

J ..,"•t:\"'7.e-:<t-r~~ .... ,:::,~ ti ... 
'CV l~l...-..J~ ~V~~-;; 

A .CORAGEM VIVE AQUI Ili 

! 
Rua Paraná 600 -CEP 85501r090 -
Pato arnnco - Pr (46) 30257550 
(45)9924252G(46)91052625 
CEF Ag 0602 Cc 1704~0 Op 013 
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.15ü - T~po <li! O<>ra .• •. .•.• : 
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or.n - Li!11p..iu ...... .. .... . . : 
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Qr, - tl:imEro do !!ll011ul •..• : 

!O~ - Lc.g~· <ictfJ\l ?:'O Testllc!u 2: 

ô 1'tivo 
(j 

o 
C/\P.UF. f.111' . l>M r 
e 
é , 00 
o,SO 
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) <)0 



P~~I'füRA ~·!ONICl'.l?At DE PA'!ô BMNCO . 
~spelho Cadast~al 

Lei nº 3. 784, • de 7 de ma1:ço de 2àl.?., f.l.ca ricnominado de Casa de Apoio 11 Olga 
Colla Miadorin . 



Dl: l'~'.i:O BRANCO 
Espelho Cadaa~zul 

100 " ..... _..,!).\) ~' ~o t'.;?i ~r.o ... . : 27 SP.N3UG?.P.0 
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. aco ~ranco, ll d e o~t~'~º dq 2007 
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PREFE:ITU~. t-lUN!CIPAL DE PATO BMNCO 

CERTID~O DE Vl\LOR VENAL 
E~~ITIDA EM : 19/05/ 2016 

lNDICACAO FISCAL .. :15092600 
NOME! •• • •.•. • •••... : FUNDACAO SUDOESTINA DE COMBATE AO CANClW. Cl?F/CNJ?J02 , 233 . 550/0001-86 
ENDERBCO CO l l10VEL : RUA TEOFXJ,O AUGUSTO LOIOLil, No 360 BAIRRO: SAMBUGARO 
No QUADRA . .. .. . ... : 0712 No LOTB : OO~ 
AP'l'O • . , .•.•. •• .• ·, . : SEDE DO GR BLOCO ; EOIE'ICIO: O 

TIPO DE l':1POSTO •.. : Imposto Predial 

Certifiqamos para os devidos fins , que o imovel acima mencionado esta 
av'aliado por esta Prefeitura com 0$ valores abaixo disc:d.min.ados: 

• ANO VALOR DO TERRENO VALOR DA U~IOADE VALOR V. TO'l'AL 

A presente Certidao tem f.i.nalidada apenas de informacao e nao excJ.ui o 
direito da Fazenda Municipal de alterar a qualquer tempo os valores do iroovel e 
que por ser vexdade , emitimo$ em 02 Vias de igual forma e teor . 

Pato Branco, PR 19/05/2016 
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~REFEI~~ MCJNICIP.i\L PE PATO Bru\NCO 
l'.i.E~NTO nlll nmBI'fOS 

" -... --... -~------.----.A.O"~ ....... ---·-------~-- .. ---------------.... -· ...... -.... ~ .... --.... ... .J--:-------.-------... --...... -.............. ___ ...,_,,.,_,. 
Cid•st~O! • 15092600 C~F/CNPJ:02.23J.550/0001~66Quadra : 0712 Lote: 004 
~~or~~etário: PUNDÁCAO SODOESTINA DE COMS~TE StO~ 00 G~OPO Gl\M~ 
J?omrnictor: C'i'.SA Ot l\t>Ol'.0"01,(!l'I COX.\,il\ lil'IAOO'RI 
Endet~ço:RUA ~f.O<XLO ~úGUSTO toxoi~ 360 REFIS : o 
...... ~---W--~--------M .... -~---~-~--------------------~~---- .... ---~-------------~-"-."----------------~---------_....- ...... -------• 
t>r,. Sj.t!uac:Jo venc.i.mento Pz:incipa l Corrccao r~ul.ta .J'\1r.o corriqido 
--.....---~-----!.-------------_...._----------~-----------•"•--•----o:----~u~-~-~----~-----~-·------~~ .... w-------~--~-.---ft 
2016 5 - ~x serv Engenharia 

l Oo )l.no 26/05/2016 
Su)lt()l:a.l.1 

'.l'otal. J?arcial: 

2016 6 ~ ISSQN const:r.uçao Civil 
l Do Ma 2S'/05/20l6 
2 ºº l\00 

26/06/2016 
3 Do }lno 26/07/2016 

subt:ol::ll: 
Total Par.ç!al: 

2016 l.3 - coleta do Lixo 
1 Do ~.aQ l~/03/2016 
2 Do Ano l5/0V20:l6 
3 Oo lino 16/05/2011': 
., Do J\no 15/06/2016 
5 Po i''1lo 15/07/20l.6 

Sllbtot~l: 
Tot al. »axcial.: 

551,33 
55:1. , ~~:; 
551,33 

326,03 
326,83 
32Ci,83 
900 ,49 

l. 531, 02 

22 ,69 
22, 69 
22,69 
22 , 69 
2l!, 69 

113, 45 
l.6'15,27 

Sú.bd.i:Vie!a: O 
o,oo 
O,t'IO 
0,00 

E:ubdivida: o 
o,oo 
o,oo 
o, oo 
0,00 
o,oo 

s ubdivida: o 
o,oo 
0,00 
o,oo 
o,oo 
o,oo 
0,00 
0,00 

nliquota : 
o,oo 
o,oo 
o,oo 

flliquot"- : 
o,oo 
o,oo 
o,oo 
0,00 
0,00 

1'115.quota : 
o,~o 

0,40 
o, <!O 
o,oo 
o,oo 
l.,20 
1, 20 

o,oo 

o,oo 

o,oo 

1.R.t;leti.1·1\A:iW..nistruç~o da ~eooitaa - ZcU.aa~o : 19/05/2015 àa lôb37min (185) 

0,00 
o,oo 
o,oo 

o,oo 
o,oo 
o,oo 
o,oo· 
0,00 

0,36 
0,24 
0,12 
o,oo 
o,oa 
0,72 
o, 72 

551,33 
ó5l,33 
551,33 

32S, 93 
326, 63 
326, 93 
980,t~ 

. :l . S3l, 82 

23, dS 
23,33 
23 ,21 
22,69 
22,69 

115,37 
1 .647,19 
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FUNDAÇÃO SUDOESTINA DE COMBATE AO CÂNCER 
HOSPITAL DO CÂNCER DE PATO BRANCO 

Pato Branco, 17 de Maio 2016 

Ofltfo 035/2016 

À Prefeitura Municipal. de-Pato Branco 

Att. Gabinete 

Exmo. Sr. Augustinho Zuchi 

Prezado Senhor 

A FUNDAÇÃO SUDOESTINA D!: COMBATE AO (ANC~R Pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ 02233550/0001~86, com sede na Rua Paraná, .600 centro na 

Cidade de Pato Branco, representda por seu Presidente Sr. OSMAR GABRIEL, que e$ta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de vossa Excelência> para expor e ao final 
,;P· 

requerer o que segue. 

Por meio da lei Municipal nQ 2.850, de 23 de Outubro de 2007 {Copia Anexa), foi 
doado à requerente o imóvel suburbano, lote n~ 04-, da quadra· 712, situado na· Rua Theofilo 

Augusto loiola, matricula n2 39.1"381 do Ofído do Registro Geral de lmovels, com area de 
3.000,00 m2 (tres mil metros quadrados), nesta cidadé, qu~ onde consta sobre este imovel 

uma edificação de 134,04 m2, constrnida com recursos do municipio e cedida à Associação 

de prevenção do Cancer (Grupo Gama}, através de contrato de comodato firmado entre as 

partes municipio de Pato Branco ·e Grupo Gama {contrato de instrumento particular de 

comodato em anexo). 

Confo~me oficio nn 16 de 11/09/2015 em anexo a Fundação Sudoestina de Combate 

ao Câncer solicitou a outorga da f;lscrltura publica conforme protocolo n~ 347269 e 

r.1-~l~..:ic ,:, :1b·si.1u !\~ 
~.rt"'~ ..: <1 Cói·-:-:1 

A CORAGEM VIVE AQUI !!! 

Rua Paraná 600 -CEP 85501·090 -
Pato Branco - Pr (46) 30257550 
(46)99242526(46)91052625 
Cl!F Ag 0602 Cc 1704·0 Op 013 

) 



FUNDAÇÃO S.UDOESTINA DE COMBATE AO CÂNCER 
HOSPITAL DO CÂNCER DE PATO BRANCO 

reiterando através do oficio 030/2015 de 30/11/2015 em anexo conforme 
prototofo n2 351076, sendo que.não foi -efetivado a outorga da escritura. 

Conforme entendimento extra-oficialmente- a procuradoria do Municipio requereu que a 

Fundação Sudoestina de Combate ao cancer apresentasse ao municipio um oficio de 
restltuição do bem para subsequente doação do. mesmo ao Gama mediante r~vogação desta 

edição' da nova lei. 

A Funda~o Sudoestína de combate ao Cancer seguítido aos trâmítes legais 

conforme seu estatuto, requereu a manifestação da Promotoria Publica para o fim de 
subsidiar a .deliberaç~o dos associados em assembleia. 

Parêcer dd Prornotor Publico Dr. Vitorio Alves da Silva Juníor. 

Curador de Fundações. 

No presente, vermca~se que a f.mrtê do patrimonio da Fundação foi perdido, ainda 
que não tenham obrado em culpa os seus.gestores - e a transferência do titulo Patrimonial 

do refendo imovef se faz como necessarla ao Grupo Gama, até mesmo porque já 
desempenha ali uma atividad~ de fato, com brilhantes trabalhos, refletindo íncluslve ao bom 

d~sempenho da Fundação do Câncer. 

ConsldeFando o contexto, sendo a reversão. do bem em favor do Municlpia 

consequencla <te direito o Mínisterío Publico entende que os atuais administradores devam 

gestionar junto à Adminlstração Municíp~I pElra que, em lugar do imóvel devolvido, em 

substituição -outro seja o(erecido e doado à Fundação para fins de compensação de 

patrornonío desfalcado. 

A Fundação Sudoestina de combate ao Cancer 1Jem através da presente solicitar a 

manifestação do Município em relação à substituição do fmóvei, para· que possamos seguir 

os trâmites legais conforme nosso estatuto, para podermos concluir este assunto em 

questão. 

Atenciosamente, 

Presiâefite o Conselho de Instituidores 

r .ir.·l:,~~o ';11~1 --:;~n'l ck~ 
C~<rL'J:-: .:t- t:...i'l.':I 

A CORAGEM VIVE AQUI ili 

Rua Pamná 600 -CEP 85501-090 ~ 
Pat(l Branco - Pr (46) 30i57550 
(46)99242526(46)91052625 
CEF Ag 0602Cc1704-0 Op 013 



\ -:.. .. ,, . 
. . , '.. 1. : .. 

. " 
I• '• • 

&J.> 
..... ~.J(~'.· 

... . . 
/ . . . . ; .. 

... 

- · 

. . . 

.. ' 

. . 
' ·. . ' '· '\ ' ' ., 

< 
1 

. . 
' .. ... . ,. .. . . . 

' .. 

• ..·. ' · ' ' • # ,.· '· • , 

t,\.O."e.xc'ELENTÍSSMO-SÉNHO~ DOU1;0R P.RÓM.bTOR ÓE JUSTIÇA CURA~pR DA$ FUNDAÇÕES . 

PRIVÁDAS.DA COMARCA OE'PATO·BRÀNCO - P'R'.... . . .. 1 i . 
....: ... . . ' '· ' t.: # • \ •• ." . \ • 

.. ',./ \, \ . . .. . . . . 
' . 

. · 
, 

: ~. ... 
• 1 • 

<.· • ,. 
• ! ' I 

~· 
. . 

t • .. • • ·, J 1. J • ~ • • • • • • • 4 

. ~ . . · A FUNPÁçÃo. suooEstrNA-. DE co·Mi3.An Ao .cANcErt; 
· : .:p.essoa·jurídi~a de d.i+'eito privado,

1 
insc.l!Í~a.no ~~J sob riº: 02.233 .~S0/000'.1.-86, 

. . cçrp. sede :Í:u:l ~uá Paraná,, n°. 600, Gentr9, na dq~~e de Pat9 ·Bfanço, r~pres~nta,da 
. poi p~u · p~~siden~~· Senhor OS:t-1~'·.GAB~L, que -esta~ subscreve,. ~em · 
·_ p:speitosame~te à pres~nça de v,ossa Ex~élê,nda, p.al'a expor ~ ao final :requerer d. 

' . . . . ' . 
·. ·que segµe: . · . · : . " · . · • . . · 

• ..... • 1 ' • l 
1 .. ' \ • • 1 1 • " •• 

·Pó+ meio'da Lei MU.nicipal 11.9. 2:8$0~ de. 23 de outubro de 2007.(CÓPIA 
1 • • • • .. ' ' , 

.. " .. ANEXA), foi doado à requerente o jmó.v,el su.b;u'bàno,, Lote· nºi 0.4,' ~a quadra 712, ' 
1 

• situ~dp, na Rua'Theotilo Augusto. LOióla, Mátt:ícaj.a nº. 39.138, dq ld. O.fici0, do 
;Regisrro Geral deJ,móV.eis, com·área d (:} 3;000,00 m2 (três.mil raeb:y>S quaéíra(los), . ) 

.. · ~ : · .:n~sta cidade .de P.ato Br~~º· . · ., . i .' · · · : · · · (' · 
. \ . . . ' .._ '"' . . . 

• 1 . ~ ' • • . • . 
· · ! ~ Entre as condições iinpostas pelo artigo 2?.· pa reforida lei, o Inciso 

• f .. • _... "' • • • ..e. ' • • ' ' • -

·~ - terceiro determinava, qu~ o inicie.> da. edificação .dá sede da· FUNDAÇAO deveria 
... ~se dru: em,90 (noventa) dia.s, conta:dos de sua publiêaÇão. ... .. · .. ·. . . , . .. 

• f • "' , • 

' ' Em c~sq. ~e ~esctunpi:il;1énto .. de q~alquet d~s COP,diçõés·~sta.oelecid~s. . . 
'\ • .. • .. 1 • • 

na lei e.nseja.ria sna revogaçãu.. · · . ., · · "· : . .' 
, • • ' l • 1 4 .. • • • • 

·~, - P9r niotivos·#nan'r..eiros a FUN[?AÇ~Q não tev~ cortdiçôes de realíz;àx 
., a obra, descumprindo p contido ~o .uiclso m, aciniâ r.(lencJon~do. . . 

. . .. \ ... . . 
·. . Mai$ tard'e, o MtirüdpÍQ, consh-.~u sobr~ 

0

Ç> ~eri'enô u~ edificação qµe 
' ~ foi. ce~da .em', comodato ào Grup~~ 9~ Apoio" à: Mama- '.1 GAplA, ·entidade · 

·con'gênere: roas com personali5lád~ jurídiéâ distinta 9-a FUNDÁÇÃO. Não houve. 
\ . ..J . 4 t • ' • ' .. 1 • 

revogacão da .t...ei. .. ·' ' \ · · > .. · 
, • "' . ' • ' \ • 1 1 : 

1 • • l • ' • ~ l . • , ~ 

· . Req1;1.~ida·a: outorga \~e escrj.hn'8: pública e.m ~avor da ~lJI'W:AÇAO~ 
. em 2Ql51 esta não,.foi.conc&tida em razão da perdí:\ do direito e da ~ôncéssao feita 

' 1 • • • ' ' a.o· GAfyiA. '· T~daviá, foi solic.ita_çlo pela . Procuraçlol'ia : dó Muniçfpip .. 
. (~traoficiqlm.e.n:te) que a. ~01>JDAÇÃO ~presen.te ao· N'Iurucípio· um. oficio de 

· 1'~stittiição do peJn; para 'stJ,~sequent~. ·c.~oàção dó m~srp.o ao ·GA:Nj.A,. mediante · · 
. revog~ção·de$~a ~edição d,é'noy~l~i. ' ·. . ; , ·,~ ~11 · :. 1 : • , • • • • • 

.. ' \ . . . . ,. . , 
1 .. • • •• ':'\ .,, 

O Estatuto $qç1á1:.P,~ F~lJA.ÇAO, e~ seu Artigo 18, .~ci$o m, 
1
assin::\ J~, 

~ ' '.. : . ·~ t • '· • 

.. 
dispõe: 1. 

., : 

... 

1 ' ' 

.. 

. . .. ' 
. I 

1 I 
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, ., ;rir,_ A?1tÔtiz!lr .n· alien~ç~o \Ott .01fr?raçif.c)' ~e b·e~s in~&eis 011. nióv~f~· da .' 
' 1 • • • • • 

.. 

. · sociedade, citjo"vq!or séja wpci:i~o;· á. ·iQO (cem) salqrio~ míiiintós~ do' patrim811io social, 11nra. . 
. ,' ~nrmitia de_' eniprl.slintos q11 fmtrf/ .op!icaJii~ p~·evjcf111~n·te,'dffertnii1ada1 • '?~vi.do·~ Miiiistéri; . , .· · 

P.úblfoo; ' • · .. : · ' ., · 

1. 

. ' . \. . . . ~ 
t I •• ' • ..... 

Considermdo t:taui~se 'de assunto àfeto à disêússão em Assembléia 
··. de.ral . Exh·aorcliiláriGi: ·e t>' c~nte\].da·/:~~ I,ncis~. rrr; ~~a;· BEQUER .. sÉ ., a 
mânif~tação çÍesfÍa Çurãd.oxia, para ·o fim· de ,subsidiar ·a deliberação .dos . . - , . . ) . . . . 
associados em Assembleia.Geral.· · . : · · · ~ · ·· · ·· · .... /' . . . \ ~ . . . 

' Pato Br~':clco ·-PR;·o3 ci~ m.àrçq de 2016. ·· . ·' · ~-
' • • • ,. 1 • , • . . . . . . . .. 
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NUMERO DO PROCESSO: 355255 

Assunto : SOLIC!TACOES 
Subassunto : SOLlCITACAO FAZ 
No. Processo : 355255 
Data Processo : 31/03l2016 · 
Requerente: FUNDAÇAO SUDOESTINA DE COMBATE AO C.A:NCER· 
Fon~: 
Identificador de processo (Internet) : F6C2M7D 

HORA DO PROTOCo'LO : 09:45:45 

~· 
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.~ 
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P .. tJBLICO 
'Cio Estodo do Paranc1 

Conforme pode se depreender da informação coostante, .a FUNDAÇÃO recebeu um bem 

imóvel sob condiçao resolutiva. 

O Estatuto Social da Fundação, no seu artigo 18, Ili .estabelece que : 

Art. 18.: compete privativamente à ~~s·embléia Geral Extraordinária : 

Ili - Autorizar a àlienação ou oneração de·bens imóveis ou móveis da 

sociedade, cujo valor: seja superior a 100 ( cem ) salários rníni~os, de 

patrimônio social, .p'ar;,i garantia de empréstimos ou outra aplicação 

preyiamente determinada, ouvido o Ministério Público. 

No presente, verifica-se que parte 'do patrimônio dn ·Fundação foi perdido, ainda que oão 
tenham obrado em culpa os seus gestores - e a transferência· do titulo patrímonial do refe1:ido 

imóvel se faz .como neces$ária ao Grupo Gama, até mesrno porque já desêmpenha ali uma 

atividade de fato, com brilhant~s trabalhos, refletindo inclusive ao bom desempenho da 

Fundação do Câncer. 

Consider&r.'Jo o contexto, se11do a revers~o,do bem .em favor do Municipio consequê1,cía de 
direito, o Ministério Publico entende que os atuais administradores devam gestiqnar junto à 
administração municipal par~ quê, em lugar ~o imóvel devolvido, em substituição, o'utro seja 

oferecido e doado à Fundação, para fins de cornpensação do patrimônío desfalcado. 

É ~ manifestação que s~1bmetemos n apreciação da preseote,.Assernbléia. 

PatQ Branco, 13 de abril de 2016 

, J //, ~ ,\ Jlt:: ly· . v&~~S\Q'.~11Ll'fíl'1ÜNI~ '~ 
- Cc.ua{lor de Fundações -
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\V~~~~Jt• ' • ,..;; . fi PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO ESTADO DO w PARANÁ SERVIÇOS OE EXPEDIENTE/PROTOCOLO . 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

NUMERO DO PROCESSO : 347269 

Assunto : SOllCITACOES 
Subassunto : SOLICITACAO FAZ 
No. Processo : 347269 
Data Processo : 11/ 09/2015 
Requerente : FUNDAÇÃO SUDOESTINA DE COMBATE AO CANCER 
Fone: 
Identificador de processo (rnternet) : ~35MUY6 

/ 

PATO BRANCO - PARANÁ 

HORA DO PROTOCOLO: 16:20:17 

Agora você pode acompanhar seu Protocolo pela Internet acesse 
www.patobranco.pr.gov.1.br no link Protocolo On- line . 

. . . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO ESTADO DO 
PARANÁ SERVIÇOS D°E EXPEDIENTE/ PROTOCOLO 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

NUMERO DO PROCESSO: 351076 

Ass1.1nto : SOLICITACOES 
Subassunto: SOLICITACAO FAZ 
No·. Processo : 351076 
Data Processo : 30/11/20i5 . 
Requerente! FUND. SUDOESTINA DE COMBATE AO CANCER 
Fone : 30257550 
Ident!flcador d~ processo (Internet) : 9.Q3EXU . . 

PATO BRANCO - P~RA~Á 
HORA DO PROTOCOLO : 16:30:32 

Agora você pode acompanhar seu Protocolo pela Internet acesse 
www.patobrnnco.Rr.gov.br n·o. link Protocolo On-line. 

. . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
SECRETARIA DE ENGENHAR~A, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DEPARTAM ENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

A SEOSP, de acordo com a Lei nº 959/90 de 21 de agosto de 1990, Art. 2º item 06eCapitulo 1 
V Art. 17, 1.8, 19 e 20 do Código de Obras do Municíoio de Pato Branco, concede o presente. 

' ~ 

ALVARÁ DE CONSTRRUÇÃO l 
Nº 14~259/2010 

Concede-se a: FATRON CONSTRUÇÕES LTDA. 
CPF/CNPJ : 02.335.603 / 0001-70 
A CONSTRUÇÃO DA CASA DE APOIO PARA PESSOAS PORTADORAS DE 
CANCÊR. CONFORME CONTRATO Nº 182.7 / 2010 / GP. . 

Loca lizado no Perímetro Urbano de Pato Branco - PR. 
Lote: 04 Quadra: 712 
Endereço: Rua Theophilo Augusto Lo_ioia. 
Município de Pato Branco - Paraná 

Obr.a : Construção de Equipamento Social e Comunitáro 
Tipologia Construtiva : Alvenaria 
Área a Construir: 734,04 m 2 

Área Tota l: 734,04 m2 

Protocolo de Aprovação de Projeto: 285671 
Protocolo de Alvará : 285698 

Os· Afastamentos e Indicações de Níveis da edificação estão representDdos no projeto arquitetônico, 
previamente aprovado pelo Município de Pato Branco através do IPPUPB - Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de Pato Branco. 

Responsável Técnico Pelo Projeto: Adriano Luiz Scarabelot - Crea PRh29851/D 
· Gilmar Tumelero W• Crea PR7 1-552/ D 

Responsável Pela Execução da Obra : Ma1·cio 9amba - Crea PR .. 100253/D 
Empresa executadora: FATRON CONSTRUÇOES LTOA. 

Praz~ para o inicio da execução da obra : Conforme Cort ato 1827 / 2010 / GP 
Data de Despacho:29 / 11/2010 . . ~ 

OBS . ~· 
PielpitJ;; Municipal de Pato Branco 
Eng.1. Civil Vlademlr Josê Dai RO$S 
Soc!et~rio oo Eng. Ol>las e ~..tV~ Pób!~ 

Porterta n.' 01512009 

Secretaria de Engenharia de Obras e 
Serviços Públicos 

"tt ..1 
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lNSTRUMENíO PARTICULAR DE COMODATO 

Polo presente lnstrurncmto parttcul<Jr, que entra si fa;:em, de um lado, como 
COMODANTE a MUNICÍPIO DE PATO 81'{/\NCO, pesso:i Jurfdlca de direito 
público, intl;)rno. com· Seda à Rua Caramuni. 271 na cidade de Pato Branco. 
Paraná, inscrito no CNPJIMF nn 76.995.448.0001-54. neste ato representado pelo 
Prefeito Mun'ic:ipal. Senhor ROBERTO VIGANÓ, portador do CPFIMF nº 
036.794.469-34 doravante óenominado MUNICÍPIO a ela otitro, como 
COMOOAíÁRIA a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE' PREVENÇÃO DO 
CANCER. GAMA, inscrita no CNPJtMF nº 08.696.045/0001-54, corn sede à Rua 
Th~ofllo Augusto Loiola, 360, Mur1iclpio do ~1ato 13ranca-Pr, neste ato 
répres13nta.cJa por sua Presidente Senliora ANTONIETA TEREZINHA 
CHIOQUETTA, brasileira, portadora do CPF/MF n° 411.366.919·87, RG nº 
2.257.205-9, residanle e domiciliada a Rua l\apuã, ô20, Bairro La Sa!le, em Pato 
Branco·P.r, têm j\1Sto e contratacJo. de acordo com as disposições constantas dos 
artigos 579 i1 585, do Código Civil Brasileiro e mediante as condições expressas 
nas cláu:;ulas seguint~s. o presente Comcd;;to: · 

.-:.>·CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJE:TO 
. O Comadante entrega à Comodatária as instalações fisicas do Imóvel localizado 

no Lotll nº 04 da .Quadra n°· 712. sito à Rua .. ·nieofilo Augusto Loiola, 360, Bairro Sambugaro, corn 
ârea total de 734,Q4 m~. (sefoccmtos e trinta a quatro metros e qo~lro cen!lmGtros quadrados), 
denorninc.ida Casa de Apoio ao GAMA. 

Parágrafo Primeiro O uso pem1iüdo se destina ao etendimento dos Portadores de 
Câncer que realizam o tratamento em Palo E:!rnnco, llem como , acompanhamento dos pacientes 
das cldad~s com dttlculdade de translado até o ho:;p!tal e suas casa. 

Parágrafo Segundo O prescnle !nslrumento n~o ~carreta obrigações ele índole 
trabalhiota e previdenciéria entre colaborado~1;:s da Comodante e o Comodatàrio. 

CLÁUSULA SEiGUNDA • DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA: 
· 1 - Conserv<1r o imóvel objeto do presen!e'comodálo, da forma como o recebeu, nos termos do art. 

58() do Código CMI Brasileiro; 
2 ... Manter limpo o local onde o imóvel eslfl localiiado; 
3 - Usar a coiss dada em cornodalo unlc-.a e exclusNamente t!e acordo com o que está estabelecido 
no Paràoraro único da Clâusu!a Primeira. 
4 - Efetuar pontualmente os pagamentos reierenles a consumo de água, saneamento e energia 
elétrica: 
5 - D~volwr o imóval, no término de vigência do praserite romodato. nas mesmas condições em 
que o recebeu. 
5 - Responsabili~r-se integralmente por qualquer defeito, dano ou prejU(7.o que venha acontecer. 
exímindo o Muníclplo ele qvalquer responsabilidada sobre qualsqu~r problemas: 
7 r Conservar integrnlmente o espaç.o denominado Casa de Apoio ao GANIA, respondendo por 
quaisquer danos decorrentes da má const::rvaçij~~~m como contratar serviço que contppha no 
minfmo, r,obartura para danos elélricos, vendaval,hr nizo G onchento; / \ 
8 - Não rMliz.ar adaptações, Instalações, obr~s ÍÍÚ, eneficios sem a prévia autorização pbr esctito 

do Munic;Cpio; // ( ~ r -l:{\ ..... f 
\J '··· . r, ... .,. .. ,_._ ,., ,. t .......... ~ 

~i,;;; C~r::imur: J . 27 1 Fon~/i=a-;. (Li9) 3~?.ú - 1'5:M 25501.050 P«~io 8;~ni;c/~~fü~i\1~~v 

--,...~J.,.~· · . _, ... ,,._ , ----·- .,.,, _____ ,.,. ,.. ... _ . __ ..... . .. ,. .. __ 

b..J\ l q-; 
".:':-·.: <7· 
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L\g:.~~ ·::: .:~. ~ ~ · .. . iPtr.-e&~wr.·a·cll/i1.i~lcil!-..EL d~SPate. Bii~Ju!o 
~ • • • • ... --·. .. ~Y. e:\, • - • ) ' . '· '."" · . . ' · .. I-,.. ' . E~t/\00 00 PARANA • • ' · ' 

~
• .. ::: .. • :.: . . '. •. • : • ' ' ''<;AglN~.OOPflEF,ElTó • 

, ... . ·.... .... . ,. 
... ... . ·· .. . .. 
!::;,.'" ::' :··· .. :-: . ·:·· -· ··. :. . . . .. 
k·"-' >:.: . . ch:Aü,suiJ. TERqélRA.'.- ,DAl..OCAÇÃO . . 
j ·:·~ '."· · ~· ; • ~ .. · · A;qp~odal.ár.l~ não pod~rá . $Ut;locar .vs·espaços físicos P'lrten~ntés ao btijelo 
; •. ··· . • •· dést.e.hístrumenf:o PrirtlCIJ\ar-ciê'Góniodffio. 

~ ·"::··~· :·:: ....... :~:.~ ·:·;c~Üs.u'r.A'c~1~AR.TA"~ó-6~ P~ds . . . . . :. : . . ..... 1 > • • • 

~- ·:".·.~:: . .-· ·· ··. ·. · ·· : : çf Como~fi~o-terà ín!Cio·n.õ dià 30 do márÇO de 2912 ~ ·témiino ·em ao· de ma·rgo de 
~ ..... ~ ··.·.. . .· 2022. ... .. • ........ ... . 

j·\.::::· ..... "·: tiAÜSULA QUINTÀ-·,.DÁ'SURERV(SÃb , . · . - . · . . . 
'j ~·· .. ·, ·:·: .. · -·_.- ~ :" ,: '..: " .. · :· . -1\~~~ratil.r:ià M9riiÇlpal de.Sa~i:la'_9ev~[à sÚ'parvls!pnar·as. ativida~es de.san.yo!vidas" 
~:. ::·· · ·.' ... · (l.a:~~a;d4 ApQl~f a,~,.GANIA; qorp ~·fjn~\!~ade de gmanUro·ÇJ.Jmprimerito dô presente lnstrurnento 

-- : ....... · .:··· particular de Colnodato. . · · . • . 
. i.~ r • ••• ... ; • • • ..: , r . ~ - ,~- ; . :: .. : ) 

! ;.:: ...... .'.: .: .. . gl;fi..9Sl.JL.A SEXtA:·.: .. ~~SCl$ÂO . . . . . " ... . .. . . 
"~ .. :- ":: : ·~-. · , .. • ·.: •• -. :. ·O nao ciJli'lprlmento de· quaisquer' das cláu~ulas. desta contrato, implica ria sua 
·. ,.- ~ ·. : ·. . . irn!ldiatã reey~isão;' ~lvõ moliyo dê :rorça maio.-, pérfeitamenté. racoohec!dá Pl:?tb~ contiãtsrrtes~ na 
: . :: .. • •. · .'fase adn1tni5trafüta ou ·por s~ntençajudicial. · · · 
: ... ; .. : ., .. ' ... , . ~· -. .. ·'... . . . . .. •' 

~::..: ... -:·. · ~ · :·" ·óµl.}~ULAS~1IMA.~ FPRO . , ... · · . · . . · . . ·· . . . . 
~: ... -.. .. . '. .~ . '. . As parfas el~~ o fgro, él~ Cõrriarca de Palo Branco~ parâ dir!mif ,quaiSo.u~r dÚVldas sof?ra esta 
:.• ... : ... · · · · · Instrumento pátticular dé CorJ)o~atQ. 

J-f:~::·".~~~:.:: .. ··. i·.:·: ... :. _· ... : . . . : -~.P.óÍ.esta~ cerÍt>~.à ajus~éios, obrigando..se a.bem e tiel~en!~ çumprirto.das às 
·; . - · ·· disposições ·do- pr~enm Instruroento Partiet.Jlar de Comodato, firinan"H10. ern •02 (duas) vias dé 

": . .. ' , . ·Igual teor e forma. . . . ~·~, . 

~· ! \···.''. . . - . , .: ,: . . . : . . ~ : . . . .. ·r ?? ---· , ~ 
· :· ;.':.-.·.- ..... ":-. ... :.:: · : ·P'áto 0!3rMco;3õder:nãrÇo·de~ef · · · 

r .:'.:\:.:·= - · · · // /; l1t1,ú·1 
.:f . ' .. ' '•' ... ,. . f{<isfRr.6 V(;ANÔ,, y ;r(. -
}:~·.~·~· : .':.. :. ·_ .. ... · /Prefeito Mupicipal 
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... ·. "ANTONIE'ffiy'EREZINHA CH!QlJrr.fA 
. 'Presfdente . 

ASsC!cia~ó dos Ami!.Jos·de'.Prevenção .do CMcer -·GAMA. ... 
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TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 03/2018 QUE 'ENTRE SI FAZEM, COMO CEDENTE, O 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCOS!, COMO CESS!ONÁRIÓ, O GRUPO' GAMA. 

O MUNICÍPIO DE PATO i3RANc·o , ptSssoa jurídica de direito pú.bllco, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.995.448/0001 ~54, com Sede Admfnistrativa na Rua Caramuru, n6 271 , Ce0tro, nesta cidade de 
Pato Branco. Paraná. n~ste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor AU~USTINHO 
ZUCCHI, solteiro, portador do CPF: 450.562,939-20 e RG 1.735.768-9 SESP-/PR, engenheiro 
agrônomo, residente e domiciliado na Rua Tocantins, 2601 , ap. 501, Edifício Agape, Centro, nesta 
cidade e comarca de Pato Branco, a seguir denominado CEDENiE e a ASSOCIACÃO DOS 
AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER - CASA ·o·E APOIO G.AM.A, entlda(Je de ássistência 
social sem fins lucratívos, inscrila no CNPJ sob o nº 08,.696.045/0001·54, com seqe ·à Rua Teóphilo 
Augusto Loiola, nº 360, Bairro Sa.mbugaro, nçi município de Pato Br·anco/PR, CEP 85502-480, neste 
ato representad~ por sua Presidente, Senhora CLEMAIR T~REZlNHA RUi:FATO BERiOL, 
casada. portadora do CPF: 706.538-449-72 e RG 1.579..481-0, professora. aposentada, residente e 
domiciliada ~ Rua ltaplra, 1564, ap. 101, Centro, nesta cidade e comarca · de Pato Branco, 
doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem· celebr~r o prel3ente TERty!O DE CESSÃO DE 
USO, corn fundarnento no artigo 116 da lei 8.666/93 E} media·nte .as clâuswlas e condições a seguir 
estabelecidas: 

Cl.ÁVSULA PRIMEIRA:- DO 08JSTO: 
o CEDENTE, por meio deste Termo, cede ao· CESSIO~ÁRIO o. uso.do lmqv~I Urbano: Lote nº 04 
da .quadra nº 712, sito a Rua· Teóphil9. Augu$~0 Loiola, em Patq Bl,'C;Jnco, .com área de 3.000,00mi 
(três mil metros qu~or~dos) 1 c9nstante. da ·Matrícula nº 13.109 do 2~ Oficio de Registro Geral de 
l móvei~ da Comarca (ie P~to-BranGô, Estado dq Pa_íaná e da edificação· constante sobre o mesmo, 
com 734,04m:z'(~ett~cento.s e trint;;i e quatro metros e ·quatro centímetros quadrados). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES.DO CESSIONÁRIO: 
1- O CESSIONÁRIO é·(esponsávef psla m~nutenção e conservação da.área ocupadas em perfeito 
esiado, realizando, ~s sua·s expensas, todas e quaisquer obras e reformas necessárias à ocupação 
e manutenção do irnóVel ora cedido; 
li - O CESSIONÁRIO fica obrigado a reparar e substituir todos os bens que porventura venham a 
ser danificados pelo uso ou por ação ou ornlssão· de ~eus fu0cionários ou pp-r terceiros cujo 
ingresso nas depe0dências seja permitido ~tolerado; ."",' 
Ili - O CESS!QNARIO fica obrigado a conseNar e rnanter limpas as dependê'ncias ora cedidas, 
bem como ao pagamento das ·d·espesas com material e rnão.de~obra, empregados na conservzção 
da referida érea; · 
iV - O CESSIONÁRIO se responsabilizara pela segurança das dependências onde estiver 
instalada, salvaguardando a 1ntegridade física de todos.os·iranseuntes· da ârea cedida; 
v - o CESSIONÁRIO fica obrigado ao pagamento ·das despesas de água, luz, telefone, internet, 
tributos eventualmente exigíveis, e demais tax~s. tarifas, multas e pen?fld;;i.des de qualquer 
natureza decorrentes da utilização do imóvel cedi<;Jo; 
VI ~ Correrão por con't;:.i .do CESSIONÁRIO todos os ônus de natureza trabalhista, tributária e fiscal 
resultantes de suas contrataçõe·s, observado o d!sposto no artigo 71 1 parágrafo 1º, da Lei 8.666/93; 
VII~ o CESSIONARIQ é int~gralment~ e exclusivamente r.:sponsável por todo e qualquer dano, de 
qualquer natureza. causado aos seus funcionários. ou prestadores de serviços por qualquer 
natureza, ao cedente ou a terceiros, em razão do uso do imóvel cedido. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CEQENTE: 
1 - O CEDENTE deve g(!ll'antir, durame ô tempo de vigência do present~ instfumento o uso pacífico 
do imóvel cedido. ' 

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA: 
O presente instrumento tera vigência pelo prr;izo de 60 (sessenta) rneses, a pal}ir"~t. a~sua assinatura . 

./ l - ·r" ,..<.. /'1 ,;: ·1 ?~ • / \' 

lf... -:~1 -:::/' • RUê; caramuru, '2.71 Q 85501·064 ° Pato ~~rnnco .. Par~n ... ~--... ~ ~ 
r· ~ ~ . '""' - ·. , .. ...... , ~ ..,,.."' .o» , .. . . ' , ~ 
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pLÁ~SU~ (JtJ,IN'J?~ ..... D,/!\ RESG!S·~~.: . . , ·. . 
~~te i~!}r!o ~S.~,rá. re~.cfn,d,iàP" ern ,CCJS.ó :à~i ó.esf3~ttrerih'.len~o çfa~ norr«~ do· artí~o 76 d~._Leí F~de(âl 
8.666./93, â Sà\iértfãr~ 
} .... sê o CESSl~NAAl.0 trtillzar .. se ·éJàS._.dêp.endenclas; do. lrnqvel ,P.ar~· fths: díverSQS· do ·0ons!$Jnado 
h'este Termof • 
IJ -.se 9 CF,$.S.JQt\lfJ~!P!~~i}$~.C~~ ~IJWP~tª~ '9.~bJ1,9~çgg~ !J.1~11.Gi9)~~d.~~;.ne.~t~.'r~mf~l . 
li! -:-·.$~: Q. ~~$$19~1~: ítrip~~Jr a 'fis«:i.H~®9 !'.iR~ á'~~ P.Qr. füntlci~árib' ÇJg-'QEDENJE óµ. p.es.soas-
por".e~te c.'reQ.~n.:cláQ~.s;. · 

'CL.ÃUSJ!Jf.I.\ SEXTA --·DA.FUNt;Ji\fViE~ir.AÇÂ0 .LSGAl 
o pré~ente.1'érmp :tem s~u. fu~ntj~~r:ito~ op~ qí(~m~.~ ·qo.:~!iJgq: ~H-~ if~;, ~~i'. f.~·~~~'I. riº· ~~aeey1~~·i. no 
artigçi 57~ ~ ~egl-]1nt~:?- áq Pt?qrgQ-';'Q[\ji!, -~;.ÇJ~-~!S Ql~PQSi_rõê'S r~eiLS.; . 

C~US,l,.ll:k s~ríMA_. DA i;JS~AU~"ÇÂO E·~D.~:'GGS"'f~O: 
A· Cf:OENTE :fI~catizaf.á. b p1'esefüe terffiO. de· cessão ·cte. us.õ .. ~füav.~ ~ê: l$eor~tarlà 'E'xeçutlváj por 
sen>!dor i'r1dicado pel0;S'~çre}~'rio, . . . 

. bLÁU~'WLA 9~TAV:A.-_.P10 i(E>}ib:; 
'Af> e.artE:s el~g~rn o ."f.0,r~ Ce!Hfal ·da.: ~p.t.11âr.ca. tJe P..~to~ ·Efab~!P.R •. pâf.~ dirlhík à~ ·dúviâas o.u 
penéf~ncl~s 9.ríunâ$s: de~e< Terrnof,coilt~pr.essà renl1nclà. dê 'qúa1qtíet'oütro, p0r\rhàis pfivllégla'do 
qoe seja; 
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fi:'Jl. .... Q\1( .. <.\~êf\ \~~ .• . ... . , • . . ~ o 
OC2 - Q1;c;r.i::~c:u1a .... • , •... ; 6 
:;o:> - s.:~<"1r •.•.•••..• • ... • : ;i!;. 
00~ - Qu~d!~ .. , ... , ... , , . . : 2 
ü05 - Lcc~ . . ..... ......... : 0320 
006 NômD:o dE Unijade . . . : 
007 - Ç6d .CO~t:ih . Globa~.: 
000 - C6d Log:ad. !mOval .. : 
00~ • Calç?.d?. . . . .. . • . . . , . ,; 
o l V .... ~·~U to .... . , 1 ••• ' •• , •• ~ 

01! - ~· da Q~edr& Imóvel,: 
O D - !l~ do i.::i ~~ do !rr,êv.:?l; 
ClJ. Códigoªª O:d~m ... .. : 
C:i.~ - i::o~1!)l.im. End<:reço .• ,: 
\Jló v :>o~içào l:nc.v~.!. ... . . . ; 
017 - C~~õCl. ~S?~Oi~~S .. . : 
01$ - F~;;.ntes .....••.... . . : 
019 - Tor>eçralié. ...... . ... : 
620 - ?ec~loyia ..•... •.... : 
0(.3 - Const:uçgo .........• : 
025 T~9c d;; l:~:;osto ..... : 
0~6 - Cax~cterist!ccs ..... : 
02e • Lcc~liz&ç~o no lote .; 
02~ - ~oc~li?aÇ. no ?réctio: 
iJJt) - !?úM~?:O :i.l'Jêll"á,.,,.,,! 

O.Jl - NOi'\~e; . ... , ....•...• 1 • ~ 
--~3:0 ~ CPõ . ...... .. ........ : 

i31i - l)so do Ir~óv·?l •...... ; 
037 _. 1'.~ll<> .• •.••.••. • ••.•• : 
039 - Esgoto ... . , .. . ...... ; 
041 - lns~~laçlo Elêtrlc~. : 
042 - !ns~ileçao Sanitária! 
04'.l - E:!t.bé!::l-7::.~nto . . ... . .. . : 
040 - ~bréd&s . . .... , . ..... : 
04~ - Cobe~tut~ ........... : 
052 - Co;i:'lêl'.vaçiio .•.. . .... : 
053 - i:Sq'.\lld;"i.:i~ • • • , •. ,, . ,; 
OS'1 - th'Hne~o Habite ... ~e .. .. ; 
05& - Ano do A~va:6 .. , .. , . : 
056 - nno cio H!b!te-se .... ; 
057 - !ona ae Ocup~çlo . ... ; 
O~e - Tipo da ô~r~. ,, ..... : 
059 i'i !1al i<.lllde da Ohr.<!. .. : 
O~O - Loca~izacJo Xmcvel .. ; 
061 - Loca1121çao !móuol 1: 
Cõ2 - sir&« êo Lota . ....... : 
003 - Ât~a ~ ~~for~é~ .. , . . : 
06~ • 1ie~ a Construir . . . . : 
Oé5 - sire?. a OE1oolic., , .. ,: 
Oó6 - 'l'<tst?da Pri.1~ci1),:;l . .. : 
O~i ~ Ar.éa TotõL . . ." ... . . . : 
Osa Núr~~ro de Pavi~ontos ~ 
Oé.9 - 1-li'IC(;t:li! ?rr,{\.:>r~i!'t.Ul~t' ; 

--,o - Técnico do ?~ojeto .. : 
• ~êcnico da Exacucao.: 

01~ - E;m,>rosa ~xecutõ.dô!i!.; 
C7G ~ Daia di visto=ia .... : 
075 - P:azo paro !niclo . . . : 
076 - oueserv?çõeu Alvaiá.; 
017 - hr&6 Unidfida Conscr.: 
c1a - Ot Conciusac Obra .. . : 
~n 9 - e' r ação IdOôal. . .... . , : 
oeo • ~1l:mir1acao .. .. ...... ; 
ú6l - Li~peia . . . .... . ..... : 
oez - P1v1m~nto , .. , ... . . .. : 
Cll3 .. ;.9ua . ...••..•.....•. ; 
oe~ - !sgoto ...... ...... . ,; 
08~ - G1leria Pluvial ., ... : 
oeô - í\ede C:l.(:.:dca .•... ' .; 
?8? - Rede Tel&ión~ca ... . . : 
CSO - Pnt:riir.ón.t." .. . . .... . . : 
?e9 - ~roprieti<!:'~.:i ... , .... : 
090 • Bndcrc~o Ccr.ies? .... : 
091 - ur ço~rosp .......... : 
092 - C8P Co~rc$p .. • .. . ..• : 
093 "Cidade Corresp .• • . . . : 
JSS Cóct. Atlvo/Inat!vo . . : 
'1$6 ~ ZOl~ã . , • .... . •... .. . . : 
,~,7 - 11ro 1a:intidacl<1 ..... , : 
r,ge • Ol>ee r'lih;<:o .. . ..... .. : 
,9; H~m . !môvel corrcsp.: 
~co - hr~a Total constr . . . ; 
Ol - Test~ci~ Dois .. . , .... : 

l04 - Hú1nero cto Imóvel .... : 
~5 - Lcgradouro Teacede 2 : 

1t>ss~~Qí\OOtll54 PRE~'f:I'l'\JRh :-.u~J.C!l•l\L 
42S Rl)I'\ '!'r;ortLO ?.UGUSTI) !.ô!ôT-l'. 
l Co1n ~;osse.i.o 
1 CC>In Muro 
C112 

ºº~ ll 
o 
2 Meio rte Q:Kdrr. 

I\egul~r 
~ Duas fr<:nc;os 
5 runóo c<i vale 
4 Hormal 
O Nl.o inform.:.<lo 

In1posco Predial 
lr: Outri)$ 
2 i\çcuaê~ 
l Tin:rco 
1Sl 0$ 
~. sscc . ('>OS At·llGOS Ot ril.E!/~!-iÇÀO 
08G9604S/000~-54 

AO cil.~:crn 

·l serviços 
l C/ cavalc~e ~ ~idY.ófil 
q Retil? 9übl!.oa 
5 ~~!outida 
<! comp!-=ta 
3 Concreto 
4 ~J.v;;nar:i.a 
B Telho Hetalica 
1 NúV<I 
5 I>!!pecl .?>l 
209 
20}6 
2019 
Q 

75 ~mplioçao cta Insçitulçào t1lantr6p!ca de Apoio A Saüde 
74 Ampliaçao de rnstituiç~c F\lanc~ópica de Apoi o A saaae 
o Uroano 
O Urb;ino 
3000,00 
0,00 
324, -15 
0,00 
·!'.l,SO 
lO!iü, 49 
o 
3 ?:e-moldado e hlvcna~ia 
lú c:ctcpr 'rro1nlí~tto. - :O.B529ó-! 
65 Hildo Po2anato - CRE~ ?R • 12.361/D 
l !'a 1:ticul.H 

n n. e /2 o i.tí 

lViS, !.9 
i5/0C/2019 
0,00 
l e:tm 
- Sim 
l Sim 
l Sim 
l Sim 
l Si:r. 
1 Sim 
1 Si.m 
2 Municipal. 
PR!';FEX'l'OM MUN!Cl'Pl\L O!:: Plü'O 
ROA 'rEi':ôl"HiLO ll(J(;US1'0 l,IO<.A, 
!?R l'<l~<lnà 
o 
Pl<.TO 9Ri'.NC!,c 
o A.o;~ ·-10 
€1 ' 
() 

Ci\RNr; f;~J1' . 
:160 
lOSt'l,49 
ó,50 
3€0 
190 

é:!·l: 

BRrlNCO . 
360 . 



P! .EI:'EI·l ·'TRA h!m!IC!?KL l>E li>~'rô BRA}tCO 
'1!:$poJ.1\o Cadast:z:a1 

l OS - Cõdigo do Eai~~o •. . . 1 21 SA."IBUGARO 
112 ~ ~~xo - Co~cta Oiária: 1,20 
l13 - E<U.iici9 do lroôvel, , : O-O 
11~ - U$ô do roóveh ••. •. •• : 4 Sérviços 
11$ - Tipologia do I rnóvel, : 8 a~rrac~o 
l.16 - l?adrào do Imóvel .. •. : •1 l·:édio 
117 - ~iscina • • •• •• • ..• ••• : O Nada 
118 • ~i:icinil 1':3 .... ., .... : 0,00 
ll~ - Campo óe rutebol. .. • : O Ua<.la 
120 - C~F/CNPJ Possuidor . . : 08.696.0~5/0ôôl~S4 
121 - Comolem. EnderêÇO •• • : SEOt DO GRUPO GN'ill 
122' - cnmoo de FuteQol M,Z,; 01 00 
124 - nata de ~tualiiaç~o .: 26/04/2016 
125 - CNPJ/CPF P.i:op.i:iet • •• : 76 .995.4á8/0001-54 
126 N Nwn~ro do Bloco .• , •. : 
127 - N" Apto/Sala :rrn6'1el . : 
l2S - ~~ea a i'lmpliar ..... . : 324,-15 
129 - Area Existente . •. • ,, : 734,04 
130 - Silos ••• , .. . , •• , . .• • : O Nitd<1 
131 - Silos (Toneladas} . • . : 0, 000 
132 ~ Bai>:ro Co::-.i:esp , , . • . . : Si\l·:BUGAl\O 
133 - i:>ar;miE!troo l'..l.>:(1 ••• • , : 5 Hi..ni 
134 - Possuidor' . . •• .•• • •• : nssccn.r,lio DOS 1-IHIGOS os: PRES~RVl\ÇJío DO C/IUCER - GAMA 
13S - Let~a Ir.óvel . • •... •• : 
l3G - Vlr Vanal Habits-~e .: 221319 , SO 
13"7 - Ob1;1erv11~0 .. ... • . . , • : 
138 - Nr Proc. ttabite-se .. : ~01039 
139 - Data Proc. Hõbite-se: 18/04/2019 
~.41) - Prot ~pro~ hlvará, .. : O 

- t~r. t>roceseo Alvará .: 355098 
l•:l - Data do Despacho . •• ,: 26/04/20l6 
150 - N~rnero do Cadast~o.,: 150~260-0 
lSl - Obs : • . • • . •.•........ : 
152 - Loteamento .. _., •.. • • : O 
160 - ~efie e~tornacto? ••• . : o ~ao 
16~ - Nr/Ano Acordo t~tor.: 
162 - r.ibei:a Rcfis . .. . • .•. : O Siro 
300 - Pagou 2009, . . _, . .. .. : l. Si~ 
310 - Ajuizada .. .•• . ..• .. • : o Nao 
320 ~ Csmpo para T~ates .. . : O 
350 - l'Ol~TOi\Çi!.O ••. .. •... , . : 0 
351 - 'Jlr Venal P.i:ed. 20l7: 0,00 
352 - Vlr venal Tcrr, ?.011 : 0 1 00 
353 - Vlr Venat Imov. 2017 : 0,00 
35~ - Oivida p/ 2017 . . .• .. l 13 Coleta de ~ixo 
355 - ~liquota 2017 . ..•.• . : 0, 000 
356 - Vlr. total Imp . 2017 . : 0,00 
400 Telefon~ ••... . . • .. . • : ,3223-1101 
401 Ender. rui internet . . : O 
402 - Déoito Autom~tico . . . : ú 
403 - Cóôigo do Banco .... :: O 
~04 - Código da ~gcncia .• • : O 
405 - N~. conta co~xente , ,; o 
406 - Dado~ do Ca~t6r~o .• . : 
407 - N.i: da H<1Cricula ..•• ,: 
...,.~ - Obsevarç~a XiBI • ... . : 

- 'rele~one 2 . •.•• .. ••• : 
500 - E~globaJM>nto •• •. , , •. : O-O 
555 - Parcelamento oiv 10, ; 0 N~o COn:lta 
556 - Parcelam.onto Div 20 . : o Nilo con:ita 
557 - Parcel.anHmto Div 40 . : O Nilo coMta 
558 - Parcela.õ\ento Div 50 .: O n.'lo con$ta 
559 - ~8rcelall'l~nto Div 60 ,: O Nao consta 
560 - ~arcela111Clnto Div 55 . : O Não consta 
561 - Parcelêln'~n co Viv 30 . : O N~o con~ta 
561 ~ l:>areeJ.atMml:o Div 45.: O !lzfo consta 
563 - Parcelamento Di v 65 .; O Nilo con~ta 
õOO - llr parcelas. , ... •.. , : O 
601 - oss LP.vto D~bitos . •• : 
602 - Valor Total .. ..• .... : 0, 00 
603 - Valo~ cota única . . .. : 0,00 
604 - laento r:npo.sto ..•. .• ; l. sn~ 
605 - !sento Cons~rvaçfia ., ; O NÃO 
606 - lsento Coleta Lixo .. : O HÃO 
607 Isento Co::t.bate I ncên : O l'IÀO 
608 - Isento Ilum.inaç~o • • ;: O NÃO 
610 - Isenção concedida .. . : O Normal 
61.l - P.NO-Lll.lI'l'E (lSé:NÇ~O ) ; o Nao ;i.nformado 
ô12 - Nº Protccolo ISE~Ç~O: o 
613 - Oeclara~o para: .. . • : O N~o infor mado 
Sl4 - To~re de ~elctonia ,.: 01 00 
620 w i ctesc ~ei 4179/!3,. : 0, 00 
j21 - E~erc dúsconto • .. . •. : ô 
622· w Data Entrega Carnea.: 

1 j23 - lroagem . • •..•. . ,, . . , .: z t Wot:ol) Buii:r.os\Sl\MBUGJ:.M\Quadui ·112\lote 00~ . jpg 
650 •setor Vencimento .•. . : O 
S66 - Sit~~çao cadastro, •• : l &tivo 
670 - Valor N~ . • • . ..• . .. .• : 51 72 
100 - S~tuaçao Auto SEOS~.: o 

,,. 
I 
(. 



l?REFEITUR.?l, MUNICIPAL DE t?hTO BRANCO 
LEVANTAMENTO DE DÉBJTOS ---- --- .... -................ __ ... --------- ... -... ..... ,,,, .... ____ .. --- -------~ ...... - .. ·- ~ ·· -

;--. - --~v- -v-•r-.. .. ~;~~;;~~-~;;Í;~;-~~-;.6~;;;~~~~ÍÕ~Ol-$~QU~dr&: OH2 Lote; 004 
~~~~~~~~~üo : n~~'F'Zl'.TOAA ·:.ifoi'ÍÓP.P.L ·:6t::~~;1'(?\i;.::.::. Sf.[lf; DO GRUPO GP.NA 
?os~ui.d.o!:': J1SSOCIP.Ç.Õ.O OóS ;.1nGOS Ot: FR~S~P.'/AÇ~O l::Q ci>.r:Cf.f\ - G".i·!A 
F,.;"1:.le!eço:RUJ'. TEOFILC AUGUSTO !.0101'.>JI 3ô0 Rl:'.0$ : 32í.3°ll81. 
- --~ ·~~-~~~--- -- --" ~-- ------··~~ ~-----~~~~M--•·---"~~-- -- --~--~~ ------- -~---------- ~--------~- -- --~~~~----~---

201() lJ - celei:ó de !..:i.xo 
l. Adva 15/0~/20 18 
2 AtiV~ ! 6/04/:!018 
3 !>.ti V« 15/05/2028 , 1,tiva lS/06/20 18 ., 
5 ~.t~.Vcl io1011201B 

Subtotal: 
'l'ot" ). t>.:;rcial : 

2019 !3 - Coleta de Lixo 
l üc. ,n.no l5/03/20l9 
2 rio .;no 15/C~/7.019 
3 ilo l111c 15/0S/20U> 
4 Do ~.no 17/06/2019 
s !:°)() l~ r:o l !)/0·1 /20~, 

subtotal: 
'l'ota l 

·rotal aoi; r.odo 
f!onoré ri,:is; 
vt:scon::o 
uêl)it~~ com <:DA 
?. r "?arCç!.<' r. 

l'arc.i..ü: 

oi.~°' <lc 1·~ i;:r .. ~1\ci.3 

28 , "º 
te, 90 
2!l, 90 
2il , 90 
23. 93 
l~'i.~ 3 
,,~~ 1 53 

:\0,15 
30,l9 
30, lj) 
30,H 
JO,lS 

i 50, 9:0 
295, ~e 

327,~8 
o,oo 
0,00 
0,00 

327,Sa 
ZCJ/051120~9 

Co!'reçao 

s uociividll : o 
L2 9 
l,29 
l,?.9 
l, 29 
l, 29 
G, t,~ 
e;, ~ ';) 

Subc.l.vid<! : o 
0 ,00 
Íl , co 
ú,Gu 
0,00 

º·ºº v1 (l0 
6, 4 5 

Jl\.tO 

hliqU<)tll: 0,00 
l.l, f)(; 3,H 
o, ;o 3,26 
O, õO 3,08 
o, 60 2,90 
o, 6(1 2,n 
'.l, ºº 15,40 
3,0ü ~5. ~o 

:. ;, iquot;i ! o, co 
o. 60 1, 27 
0,60 l , 0\) 
O, fiO o, 91 
O, F,O o, rJ 
O,óV (l, 55 
3,00 L3S 
.$, co l 9,95 

~Dtal do crincipal : 
total das· corre;o~s: 
Total 6as multa~ 
Total do~ juroi; 
í.'ote.l co:: r igi<Jo 

P.R~Il1 .tu< ·• 8ro.is!l!i.O : 20/09/201~ àa 14hl.'3mi11 - ou:::-aÇ~<>: Oh00m01"c::'J (l.96) 

Cô!: ?:iÇiC~O 

3~,:D 
J~,o~ 
33,Si 
33, 69 
3'.l, 5~ 

169,38 
iõ9,39 

32 , 0€ 
31 , P.e 
Jl, 70 
n. i:-2 
3 ~' 3~ 

i. e,s, sv 
327,88 

í:51$, ~g 
6, 4S 
6, (i\) 

H:. ~$ 
32'1, 311 



Oficio nº 24/2019 

Dr. Vitória Alves da Silva Junior 

Curador de Fundações 

Pato Branco 02 Outubro de 2019 

Assunto: Lei nº· 2850 de 23 de outubro de 2007 autoriza a doacão do imóvel lote nº4 . . 
quadra 712. · 

?. Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer, pessoa jurídica de direito priva~o, Inscrita no 
CNPJ 02.233.550/0001-86 com sede na rua Paraná, ·600 na cidade de Pato Branco, vem 
através d.este encaminhar documentação a onde os gestores da Fundação · solicitam a 
municipalidade a outorga da escritura pública de doação conforme lei 2.850 pela qual não 
obtiveram a autorização para a outorga. 

Encaminha-se também documentos relativo a contrato de comodato firmado em 30 de março 
de 2012. e término em 30 de março de 2022 entre a prefeitura municipal de Pato Branco e o 
Grupo Gama sobre uma edificação de 734,04mz construída com recursos do município e 
cedida ao grupo Gama. 

Recentemente em 24 de maio de 2018 houve a renovação do contrato de comodato entre a 
prefeitura e o grupo Gama onde a prefeitura cede também o uso do imóvel 04 da quadra 712 
por um período de 60 meses, iniciando em 24 de maio de 2018, não fol solicitado a Fundação 
Sudoestina de Combate ao Câncer a anuência para o feito e também não houve a revogação 
da lei 2.850 de 23 de .outubro de 2007. 

Encamlnha~se 1ais documento$ para que o Ministério Público tenha conhecimento das ações 
promovidas, inviabilizando a efetivação e outorga do referido lote conforme lei da doação. 

Desde já agradecemos o acolhin1ento dos documentos mencionados a cima. 

Presidente executiva 
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PREfFEITURA M.UNíCJPAL DE PATO BRANCO · . 
SECRETARIA tjE ENGENHARIA, OBRA,S'E SERVIÇ.OS PÓBU.CQS. 

DEPJ..\RTAMENTOS DE SERVIÇOS URBANOS 
A SEOSP, da acordo c~m a. Lei n~ 959/9,0 cte 21 de agosto de 1990i .Att. 2° 'ítam 06 .e Çapitulo 
V Art.17, 18, 19 e 20 )~ºCódigo de Obras do Mtrnlcipló de Pato Branco, ·conc~de ó presente. 

1 
1 

A~VARÁ DE CONSTRUÇÃO 

Nº 191.05 ! 2016 

~oncede-.se a; A~SOC . DOS AMIGOS 
~ JPF/CNPJ: 08696~45 /0001-54 
Lote: 004 ! 

Petfmetro:urbano , 

DE PREVENÇÃO AO CÂNCER 

Quadra: 0712 
Zona : 

360 Bairro: SAMSUGARO Endereço:RoA TEoE'f.Lo AUGUSTO LOIOLA 

Munrctplo: Pato :Sjranco - Paraná 
Obra:constcuçâo d,a Obra Come.?JQal. .n L Q I~ Of2M<!..D 
, : r z·_ r "* ~1 • t4 r!Jl).\J!CA yA 1 n '1'D u 

AreaExístente (m2):! 734, 04-lZ~e . Qk> 
·Ãrea aAmpliar(m2)~ 324145 - ®MA, f)..M?L1 O\J A ~ . 
Área a Reformar (m2Y,: o , o o 
Area a Construir (m2)( 0 , 0 0 
Área a Demolir (m2): ! 0 0 0 

' Área To1al: 1058 ,/49 
! 

. 
Tip~!ogia Construttya: Alvenaria 
Protocolo de· Aprov~1ão: o 
Protocolo der Alvará: 1 3 5 5 8 9 8 
Qs acastamentos e lndica~o d~ níveis da ad!flêação ~s!Ão representados no proJato arquitt:t6nlco, ptavlí3J'llonle 
aprovado pelo Município d~·Palo Branco arrnvés do IP!?UPB - !nsUl4ló d!) P.esqul8-a & Planejamento Urbano de 
Pato ·àranco. : · 

Responsável Têcnloo pelo ~roJeto:Edgar ~rombctta - A0529€-l . 

Respotls:i\/el récoico pela f.:ecu).AO da Obra:Hildo l?ozenat,o - CREA ?R - 12 . 367 /D 
Empresa Executadora: l?a:.uticula:r 

1 

Dataido Despacho: 26/~4/201.6p0 ' 

Praz.o para inicio d(] execvÇ~§jl '. 26/10/2016 

Obs.: f ~ ~\(:,}~ 
:~~ . / . ..; .... ~, .ó J' ?> 

\~$'\~·?Si:- . r1#1' 
-~·t ,f!. v • ,,,.. V 

..... ·~·- ~..... \:J' o ". ~ esv e;;: . '\Ci 
~~º·º~\~ 

i--~~~-ef~ •. -~--;~:-~~~~0f:=--~~-~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~--~ 

" 



FUNDAÇÃO SUDOEST!NA DE COMBATE AO CÂNCER 

ESTATUTO 

CAPITULO l 

DA FUNDAÇÃO E SEUS FINS 

Ari. lil , - A FUNDAÇÃO SUDOEST!NA DE COMBATE AO CÂNCER é pessoa jurídica de 
direito privado, de natureza fundácional, com fins relativos a po lítica de saúde e a 

política de assistência social, de defesa de direitos difusos, sem fins lucrativos, com 

prazo de duração indeterminado, denominada neste estatuto simplesmente 

FUNDAÇÃO, ·e se regerá por este Estatuto, pela legislação aplicável e pelas normas 

complementares que venham a ser editadas pelos seus Órgãos, nos limites de suas 

atííbuições. 

~arágrafo único - A FUNDAÇÃO está inscrita no CNPJ sob n2 02.233.550/0001·86, tem 
sede e foro na Rua Paraná, nº. 600, Centro, na cidade de Pato Branco, Estado do 

Paraná, e poderá ter repr~esentação em outro~ Municípios do País. 

CAPITULO li 

DOS OSJE'TIVOS 

Art . 2º. -A FUNDAÇÃO tem por objetivo, de acordo com a vontade dos Instituidores, o 

amparo e desenvolvimento do ser humano, principalmente os sem recursos, 

prestando, a seu critério, assistência à saúde e assistência social aos usuários das áreas 
urbana e rural, visando o seu crescirnento social, cuja manutenção se dará através de 

convênios públicos, fundados em programas e projetos de assistência social e de 

saúde, municipais, regionais, estaduais e federais e doações captadas junto 8 

comunidade local e regional, em todos os níveis e modalidades, e, em especial, em 

relação à prevenção, o diagnóstico precoce e o tratamento do câncer, mediante o 
auxílio e a assistência ao doente em t ratamento ~ aos seus familiares, promovendo a 

defesa de interesses difusos, de iniciativa própria ou de apoio a terceiros, contemplada 
como de interesse social, bem como desenvolvimento de projetos nas áreas já citadas, 
e para melhor atingir estes objetivos, dentro da legislação vigente, poderá: 

l - Fu ndar e incentivar Clínicas, Hospitais, l1mbulatórios, núcleos e organizações da 
área de saúde e de apoio aos doentes ern '<rstamento e suas famíliasi 

li - Promover e articular ações de defesa de direitos, prevenção, orientações, 

prestação de serviços, çipolo à família direcion;:1do à melhoria da qualidade de vida das 

pessoas atendidas, o seu núcleo familiar, com vistêJS aos serviços socioê!ssistenciais de 

qualidade e a construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

Ili - Difundir regularmente, por ·todos os meios, a t oda a população no âmbito do 

Sudoeste do Paraná e Oeste de Santô Catarina, os conhecimentos gerais sobre o 

câncer, visando principalmente a sua prevenção e o diagnóstico precoce do cânceri 
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. . . · : Á F,Ü,NDAÇAO s·UDOESi:tNA OE COMBATE AO CÂNGÊR, pess'oa·jurídicã 
· :· de direito· privadon d~vidamente q'ualific'acta, p.Ó'r inte'1;(Ylé·d·i~. êfe .~eu .pi:,esidente, óSMAR ' • 

· ·. · GABR
0

IÚ1 veÍó esciareéer.para ab.finà! r~qu~rer o que segu.e: · · · .. · ' 
• : •• • • f ' , ' .-. • • 4 • : • I' 

" I 

,. " ... • ~ •• t • • I .. 1 '. ~ ,. ·, 
. ... - . 

1 

: • • ' • • al~Que por meio da ~éi !VÍutiiêipal n. 2.850, dê~23 de ~Útubro de 2007; 
) • • ,. ' f • l 

.... 
. . 

foi.doado à i::uodação um imóvel llrbano, com as 'medidas, localização e registro indicadas, sob 
· ·. ~ondição resolutiva -·:devidamente estabet~ddas (IO ·artig~ 2Q. Da sus9·refe~kla legislação; em 

se condí~ion~v·a a ·d~a?ão d~fitii.tiva ao ·inlciq cta'" ~dfric~ção da:se~e clà"Fµndação·, ·~m- ~razo d~ 
•• • 1 • • • .·' ... • • ,: ' 

. . . 9Q dias c<>ntados d~ fUa P.ubl!c'áção: · .. , " 

•' 

"' ' _, •• • - • • .. • ' •• , ~ , ' • 1 : .,J 1 • 
,, • • ' ... • . (' I ' • o ... • tt t • , 

. . . ,• · ._b) ,Q.ue :em casq, de ·destump;.lme~to de ,.qu,al.guer '.(ias cqndições · .... 
. estab~lecidàs na lei referida lei; e'nsejariá•su~ revqgacão; '.. . . ;' }· .. . . ; ' 

\ .. > • • ,. ,, • , • • • 1 • • .. • • ' • 

,. ' • . I . . I. 

l , . . '• e) Que pór motivos financeiros a~ Fundação. não ·teve. condlcões de 
\ I ~ . ·realizar~ obra, d'escumprlndb assi~· uma da~ condições estabelecida~;. · , "'. · •. ·. ·· · 

,. 

I ' 

• t I ... , • : • ' oi o I \ ' ~ • o JI '4 • 

. . . ' . d).' Que mais Íarde1 o l Munié{plo. coristrulu sob;e O· térrenà umà 
.t. • • ' • • • • ' .. - • .~ 

edificação· q1,1e- foi ce.dlda em,comõd~to ao Grupe de Apdiõ à Ma111a~GAMA, entlda?e esta com. 
·:personalidade distinta.da FunuaÇão;.' · ·· , . .' ' : , · · · · · 

, . • • I • 1 • ' • • \ • I I "' ' • 

• ' .. , •• ' .. .. • - • , •• ' 1 • 

· ; e) Que nij·o houve·revogação da·(efer.idct l(!i; ~ . . . . 
... f • • , ... l . . . • , • . • . 1 ' .. 1 

' • " ; • 
1
·: •• •• f) Que' apó; reéfu~r_íçla' â óutorga ·~e· ~~'crit~ra. ~ública erri,.favo~ 0

da . . .. . \ . . . ' ., 
F.undução em f015,!esta não f~I concedidâ'~m. r~iãç'da per~a d.o d~~ito e da 'concessã9 feita 

MA . . 1 J'• ' . . • ao GA ; ,. · ·, , -~ / · • .\ 1. • • ~ • : 
' " • t' . . . 

,t ' .. • •• • . • ... ' .. • .... • • • ~- • ' • 

. , . ·g) Qu~ extr.aoficialmet1te, a,Procurad~tia 'do . fylun°iêíp!o requereu.,que 
~ a Fundá~~fo~aprese'ntqS,Se ao. M.u~íÇÍpio ~ri) .?fl~I~ . . ~e r·~st!t~1l7ão do be1~, pa~. su~sequente 

·• doação. do iMSmo-,<)o GAMA, mediante revogação ~esta e ediç~o de nova lei; · · 

... . '\ 

f f 1 ' ' "' o ,• o ,_ ' I ~ I • o .. • t 

• · . : .... .· . ·, . h.). Qu9 e~ 1:azãó: a~: tratar.:se de. as;ur.t\~ _af7to .. à discussão em 
Assembleia· G~i:,al ~r(!ordinária, re.quere..t1 a ngmifestaçãQ dessa· Curadoria, 'pará o fim. de· 
s~bsidi~r a deli~erfeçãõ dos as~_çl~ladqs em'Assembleia Ger,ai. ' · 
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IV - Organizar campanhas e angariar fundos por meio de subvenções, do'p~~ivR~J:;'.:ú:~f,.~1~ j 
promoções e contribuições regulares para auxiliar nos serviços de assistência ~~~·11°~"·1 r1,·"f!:,,: ~ 
na aquisiÇão de medicamentos e suplementos a!lmentaies (em caráter subsidiário>~~l)~~~~-,__;.,.,: :· 
não havendo política pública eficiente para a demanda no caso concreto, nas situações 
concretas a serem deliberados e decididos por assembléia, ponderando as variáveis 
tempo de tratamento e custo), equipamentos· para diagnósticos e prevenções, 
tratamentos do câncer e ajudar a manter serviços já existentes ou que vierem a ser 

criados na região ligados à entidade; 

V - Auxi liar na assistência e nn orientação ao doente em trçitamento; 

VI - Auxiliar no µreparo e aperfeiçoamento de profissionais ligados a area de 
cancerologia para que possam melhorar a qualidade. .do atendimento aos usuários e 
pacientes oncológicos; 

VII - Fundar e coordenar administrativa e tecnicament e a liga feminina de combate ao 
Câncer; 

VIII - Promover eventos científicos que venham contribuir para o esclarecimento da 
população e para o aperfeiçoamento dos profissionais da saúde na área da 
cancerologia; 

IX - Promover e estimular estudos e pesquisas científicas no campo da cancerologia, 
no intuito de melhorar os resultados do diagnóstico, prevenção e t ratamento do 

câncer; 

X - Elaborar e f!Xecutar projetos na área de Apoio e Valorização da vida de todas as 
pessoas; 

X! - Realizar convênio de Assistência Mútua com empresas que ainda não disponham 
de organização assistencial própria; 

Xll - Promover, divulgar, colaborar e executar programas de interesse comunitário; 

XIII - Promover1 divulgar, colaborar e executar eventos de interesse dos Municípios e 
Estados de Federação; 

XIV - Promover campos de estágio prático para estudant~s de instituições legalmente 
constituídas; 

XV - Estabelecer convênios, contratos, protocolos, com entidades públicas, privadas, 
Fundações e outras organizações não governamentais para realização de qualquer 
uma das atividades da FUNDAÇÃO; 

XVI - Incentivar, fundar e/ou administrar creches, albergues e outras atividades de 
natureza social, educacional e cultural; 

XVII - Fornecer recuísos físicos e técnicos, bem como incentivar e desenvolver 
programas de prevenção e combate ao câncer; 
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XVIII - Prestar serviços gratuitos d comunidade. ~ , p;(;;~°f:;h ~ 

§ 12. " para a consolidação dos seus objetivos a FUNDAÇÃO diligenciará no sen':.(~ 'ji,~~L~'.Fl:~ . .f~:i/ 
construção de instalações adequadas às atividades dotadas de equipamento técf~~.9-..S~..;Y 
necessário. 

§ 2º. - A FUNDAÇÃO poderá filiar-se à sociedade brasileira de cancerologia e 
indiretamente, através desta, à União Internacional contra o câncer {UICC), com sede 

em Genebra, Suíça, a cujos estudos adere desde já, integrando-se ainda aos programas 

de coordenação de câncer do sistema nacional de assistência do Ministério da Saúde 
(SUS). 

CAPITULO Ili 

DOS COMPONENTES 

Art. 39, - A FUNDAÇÃO terá as seguintes categorias de componentes: 

1- !NSTffUIOORES; 

11 - COOPERADORES; 

li! - BENEMÉRITOS; 

IV - HONORÁRIOS; 

§ 12. • São Instituidoras as pessoas físicas ou jurídicas que instituírçim a FUNDAÇÃO ou 
ingressarem posteriormente nesta categoria. 

1 - As pessoas ffsicas e jurídicas que efetivarem doações em moeda nacional de valor 
igual ou superior ao equivalente a R$ 1.073,97 (um mil setenta e três reais e noventa e 
sete centavos), corrigido pelo INPC (ou outro índice que o substitua) a contar de 

06/11./1997, serão equiparadas aos instituidores que firmaram a escritura de 
instituição, especialmente para os efeitos de representação na administração da 
FUNDAÇÃO Sudoestina de Combate ao Câncer; 

ll ~ O Titulo de Conselheiro Instituidor se extinguirá com a renúncia, ou com o 

falecimento, e, exceto o Instituidor Benemérito, pela exclusão por desinteresse; 

Ili - É a~segurado ao cônjuge ou a um dos descendentes diretos dos Instituidores, o 
direito de serem admitidos ne~sa categoria, mediante aprovação do Conselho de 
lnstituídot'es, caso não haja impedimento moral ou legal, para ta[i 

IV - Em caso de vacância, seus membros remanescentes, por ma1ona absoluta, 
poderão escolher e designar substitutos, bem como admitir e demitir outros membros 
nesta categoria. 

§ 2º. - São Cooperadqres as pessoas e/ou entídades que venham a associar-se à 

FUNDAÇÃO mediante prévio consentimento do Conselho de Instituidores e que ·· ·/ 
,.#" ··· •• ~· : 
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§ 3Q, - São Beneméritos os Institu idores que integram a escritura de constituiçªo e 

aqueles que, a critério do Conselho dP. Instituidores da FUNDAÇÃO, prestarem 

relevantes contribuições ou servrços a esta entidade, definidas em graus no Regimento 

Interno. 

§ 4º. - São Honorários aqueles que, a critério do Conselho de Instituidores da 

FUNDAÇÃO, façam jus a essa honraria. 

SEÇÃO 1 

DOS DIRi:ITOS E Dt:VERES 

Art. 42, Constituem direitos e obrigações exclusivas dos Instituidores: 

1 - Fazer parte do Conselho de Instituidores, com direito a voz e votOi 

li - Votar e ser votado para a administração do Conselho de Instituidores; 

Art. s2. - Constituem direitos e obrigações de todos os sócios: 

1- Votar e ser votado para cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

Jl - Aceitar e desempenhar com dignidade e sem qualquer interesse pessoal, os cargos 

para que forem eleitos, ou os encargos que aceitarem; 

Ili - Comparecer às Assembléias, discutir e votar; 

IV - Participar das reuniões gerais do Conselho de Instituidores e da Diretoria 

Executivai 

V - Prestigiar a FUNDAÇÃO, respeitando as disposições estatutárias, cooperando para o 
seu engrandecimento e colaborando para o desempenho de sua missão. -

Art. 6º. - Os componentes Beneméritos e Honorários que não sejam Instituidores, não 

têm direito a voto. 

CAPITULO IV 

DA ADMH\llSTRAÇÃO 

Art.7º. - Para realizar suas finalidades e atingir seus objetivos, a FUNDAÇÃO terá a 
seguinte organização básica: 

1- ASSEMBLÉIA GERAL; 

li·- CONSELHO DE INSTITUIDORES; 

Ili - CONSELHO FISCAL; 

\ 
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Art. $Q, - A Investidura nos respectivos cargos se dará por ocasião da realizaça~<§,ir;~.~'l' "t•~:: <{)Ir 
Reunião Geral do Conselho de Instituidores, especialmente convocada para esse fi~~ 
na primeira quinzena do mês de janeiro do ano seguinte ao da eleição, mediante 

assinatura do termo, que constituirá anexo da ata de posse. 

Parágrafo único ~ É vedada a acumulação de cargos entre membros de qualquer órgão 

da FUNDAÇÃO ou sócios instituidores que integrem órgãos da administração de 
qualquer das ínstitt.Jições previstas nos incisos 1 e VII, do artigo 22. 

Art. 9º. - Não se coflfundem os cargos de Conselheiros ou de Diretores da FUNDAÇÃO 
com as pessoas que exerçam funções ou cargos de gerência ou de chefla interna na 
FUNDAÇÃO, seus órgãos ou controladas. /.\ elas, gerentes e chefes, poderá ser 
atribuída remuneração, de acordo com o _mercado, tanto em relação à função ou cargo 
de gerencia quanto a outros serviços prestados à instituição e terão suas relações 
trabalhistas remuneradas e asseguradas na forma Consolidação das Leis do Trabalho 
e/ou das leis de custeio e benefícios da Previdência Social. 

Parágrafo único - Quanto aos componentes e quadro de pessoal da FUNDAÇÃO 

observar-se~á o segulnte: 

1 • O quadro de pessoal será sempre constituído de, ao menos, 2/3 - dois terços - de 
trabalhadores brasileiros; 

li · A responsabilidade e a orientação intelectual e admlnistrativél da FUNDAÇÃO 
caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

SEÇÃO 1 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 10 - A Assernbléia Geral será composta de todos os sócios da FUNDAÇÃO, 
conforme definidos neste Estatuto. 

Art. 11 · A mesa da Assembléia Geral será composta pela Diretoria do Conselho de 
Instituidores, a cujo Pre~idente cabe abrir os trabalhos e promover a elelção de um dos 
sócios, dentre todos os presentes, para a direç~o da Assembléia Geral. 

Art. 12 - As sessões da Assembléia Geral poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias. 

Art. 13 - Haverá uma Assembléia Geral Ordinária, de três em três anos, na primeira 

quir.zi;na de novembro, para a eleição do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva. 

Parág(afo único - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada sempre que 
houver necessidade, para deliberar exclusivamente sobre assunto para a qual foi 

convocada. 
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Art. 14 ~ As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Cdpselho :~;~~:) § 

Instituidores, ou na sua omissão, por um grupo de 1/4 (um quarto) dos mern)?rQ$.,:a·~~'!::'i~ j 
mesmo Conselho. \;.f_(Q'~:~,~ : "'.'·T'· \!.·<;-/' 
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Art. 15 - As Assembléias Gerais só poderão ser constituídas, em primeira convocação, 

com a presença mínima de 1/ 3 (um terço) do total de seus membrns, e em segunda 

convocação, 30 (trinta) minutos após, com os que estiverem presentes. 

Parágrafo único· A verificação do quórum será procedida pelo livro de presenças. 

Art. 16 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada com antecedência de no 
mínimo 10 (de7.) dias sempre por rneio de Edital de Convocação, afixados em lugares 
públicos, podendo ser divulgados através dos rneios de divulgação local. 

SUBSSEÇÃO 1 

Arl:. 17 - Compete à Assembléia Geral Oídinária: 

J - Cumprir e fazer cumprir o present~ estatuto; 

li - E!eger o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva; 

Ili - Julgar, em última instância, recursos de decisões de instâncias inferiores. 

Art. 18 - Compete privativamente à Assembléia Geral Extraordinária: 

1 • Destituir membros do Conselho Instituidor, conforme previsto neste Estatuto; 

li - Discut ir e aprovar assuntos da maior re levância referente à entidade; 

HI - Autorizar a alienação ou oneração de bens imóveis ou móveis da sociedade, cujo 
valor seja superior a 100 (cem) salários mínimos, do patrimônio social, para garantia 
de empréstimos ou outra aplicação previamente determinada, ouvido o Ministério 
Público; 

IV - Deliberar sobre a extinção da sociedade, sua fus~o ou incorporação passiva ou 

ativa, ouvido o Ministério Público. 

Parágrafo único. Para destituição de conselheiros, dissolução, fusão ou incorporação 

ativa e passiva da FUNDAÇÃO, exigir-se-á a pre&ença de maioria absoluta dos sócios 
com direito a voto em primeira convocação, 10% em segunda convocação, em terceira 
convocação com no mínimo, número equivalente à maioria absoluta dos sócios 

Instituidores, devendo as decisões ser tomr.id<3s pela maioria dos presentes. 

SEÇÃO ll 

DO CONSH!-10 DE INSTITUIDORES 

Art. 19 ~ O Conselho de Instituidores é composto por todos os membros Instituidores 

conforme definido no artigo 32 e seus Incisos, com mandato por prazo indeterminado. 

/ ('f; 
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Art. 20 "A Reunião Ger'al do Conselho de Instituidores é Órgão colegiado, com ~unçã'9;~:;1~c~~. g 
,, ,,,,,! .. ~ ti.::,... '. " 

deliberativa da FUNDAÇÃO, constituída pelos membros instituidores, pessoas fíSKas:~:--:·:'~t·r'-'.~~'7 ; •· \··h ·~' :·'l .• ; '\ · 1 '."\'tl F'- . 

por um representante de cada um dos institu idores, pessoa jl1rídica, relacionà~:q$,~, . !;.', . : ~y 
~ • ..., ,N-, .. >J AJ• 

como tal até três meses antes de sua realizaçao, juridicamente capazes e em pleno """"'i-.'" ....... 
gozo de seus direitos. 

Art. 21 M O Conselho de Instituidores terá urn Presidente e um Vice-Presidente eleitos 

pelos seus membros na Reunião Geral do mês de novembro do ano de encerramento 

da gestão, com mandato de cinco anos. 

Parágrafo único - No caso de vacância em vm dos cargos, será eleito novo Vice-, 
Presidente e na vacância de arnbos os cargos será realiiada nova eleição. Em ambos os 
casos os novos eleitos cumprirão o restante do mandato. 

Art. 22 - O Conselho de Instituidores reunir-se-á, em Reunião Gemi de caráter 
ordinário, duas vezes por ano, na segunda quinzena do mês de março, para deliberar 
sobre o relatório de atividades e a prestação de contas do exercício anterior e na 
segunda quinzena cio mês de. novembro, para deliberar sobre o plano de ação e 
proposta orçamentária do exercício seguinte. 

Parágrafo único ~ De cinco em cinco anos, na reuniao geral do Conselho de 
Instituidores do mês de novembro será realizada a eleição dos seus Presidente e Vice­
Presidente. 

Art. 23 - O Conselho de Instituidores reunirMse-á em Reunião Geral de caráter 

extraordinário, sempre que for convocado. 

Art. 24 - A Reunião Geral do Conselho de Instituidores será convocada pelo seu 
Presidente, ou por solicitação de 1/4 (um quarto) de seus integrantes, por meio de 
edital a ser afixado na sede da FUNDAÇÃO e encaminhado aos Instituidores por 
qualquer outro meio passível de confirmação, com antecedência ' mínima de 48 

{quarenta e oito) horas, com designação de local, forma, dia e hora de sua realização. 

§ 1!?, - A Reunião Geral instalar-se·á em primeira convocação com a presença da 
maioria dos instituidores ou seus representantes, ou em segunda convocação, trinta 
minutos após, com qualquer número de presentes. 

§ 2~ . ..:. Os inst.ituidores poderão votar por procuradores que sejam igualmente . 
instituidores, permitida uma única procuração por instituidor presente. 

§ 32, - Cada instituidor terá direi to a um voto .. qualquer que tenha sido o valor de sua 
contribuição. 

Art. 25 M As deliberações serão votadas em escrutínio secreto ou aberto conforme 
decisão da Reunião Geral, por proposição do P(esidente do Conselho, segundo se 
tratar a matéria a ser delibernda, com voto igualitário para cada integrante, sendo 
aprovada por maioria simples, exercendo o Presidente, o voto Minerva. 
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Art. 26 - O Conselheiro Instituidor, exceto o Benemérito, que deixar de compar~cer às;,,,'.);,f,i, i 

Reuniões Gerais do Conselho, por período superior a um ano, sem justificativ~/~~~#;;'.'.+.~;;:'.~1\, . / ' ·' 1:•.. . .... ~- ., .. ··.-r: d<-,,.,,~ 

excluído por desinteresse, abrindo-se a vaga para admissão de novo membro. ~~k;s:,, ... :_;~.-~ 
Art. 27 ~· O Conselheiro Instituidor que for eleito para cargo no Conselho Fiscal ou na 
Diretoria Executiva ou que passar a exercer função remunerada pela FUNDAÇÃO ou 
ainda, exercer função eletiva de administração ou fiscalização em qualquer órgão de 
entidade constituída na forma prevista nos Incisos 1 e VII, do artigo 2Q, fica 

automaticamente afastado do Conselho de Instituidores enquanto exercer atividade 

no órgão de fiscalização ou executivo, não Integrando a contagem para efeito de 
quórum. 

SUBSEÇÃO 1 

Ar'c . 28 ·Compete ao Conselho de Institu idores: 

1 - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

li - Z.elar pela união, integridade e vitalidade da FUNDAÇÃO, em toda e qualquer 
hipótese; 

Ili - Intervir na Diretoria Executiva e no Conselho Fiscal ou seus órgãos e 
departamentos quando necessário, para salvaguarda da união, integridade e vitalidade 
e interesses da FUNDAÇÃO; 

IV - Em caso de acefalia em qualquer órgão normativo, deliberativo ou executivo, 
designar os seus titulares até a realização de eleições para preenchimento dos 
respectivos cargos; 

V - Decidir sobre a transferência de sua sede, para qualquer local, podendo ser feita a 
qualquer tempo e lugar; 

VI - Deliberar sobre a criação, extinção e absorçãó de outras entidades bem como 
normatizar seu funcionamento; 

VII - Deliberar sobre a fusao, cisão ou extinção da FUNDAÇÃO; 

VIII - Definir as diretrizes básicas e os planos de ação da FUNDAÇÃO; 

!X - Deljberar, até 31 de março de cada ano, sobre o Relatório de Atividades, a 
Prestação de Contas e o Balanço Geral da FUNDAÇÃO, do exerclcio anterior, 
aprovando ou não os mesmos, de acordo com o parecer do Conselho Fiscal. 

X- Deliberar, até 30 de novembro de cada ano, sobre o orçamento da FUNDAÇÃO e as 

alterações propostas no decurso da execução orçamentária para o exercício seguintei 

X! - Decidir, observando o ''quórum" especial previsto neste Estatuto, sobre a 
alienação, subprogação ou aquisiç5o de bens imóveis ou móveis de valor elevado, 
atendidas as finalidades da FUNDAÇÃO, em observância das exigências legais e 
administrativas; 

' '· 
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XII - Conferir prêmios e títulos honoríficos; \ " . .):~~S!: ~ · 
XIII - Aprovar o Regimento Interno da FUNDAÇÃO. \Ç~~i...i •·_',',,;;·:;..f f;.;~ f;/ 

í\!t=°.:{·~ ... ~ 
-~ 

XIV - Decidir como instância final interna, qualquer litígio, discussão ou votação que 

não fique devidamente solucionada em instância inferior; 

XV - Em caso de vacância de cargos, eleger extr'aordinariamente os seus substitutos, 
para os mandatos tampões. 

Art. 29 - Compete ao Presidente do Conselho de Instituidores: 

! - Convocar e presidir as Reuniões próprias do Conselho de Instituidores; 

H - Decidir com voto de qualidade, em caso de empate; 

Ili · Assumir temporariamente a administ ração da FUNDAÇÃO nos casos de renúncia 

ou destituição coletiva da Diretoria Executiva; 

IV - Dar posse aos membros da Diretoria Adtr1in istrativa e do Conselho Fiscal, em nome 

do Conselho de lnstituidoresi 

V ~ Executar e fazer cumprir este Estatuto e as demais deliberações do Conselho; 

Art. 30 - Ao Více~Presidente do Conselho de Instituidores compete: 

l - Assisti r e auxiliar o Presidente em suas funções, bem como substituí-lo em seus 

ímpedimentosj 

li - Secretariar as reuniões do Conselho de Instituidores, redigindo e assinando com o 

Presidente as respectivas atas; 

Ili - Encaminhar ao setor competente os assuntos que devem ser divulgados à 
comunidade; 

SEÇÃO lll 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31 ~ O Conselho Fiscal ~ constítuído de 3 (três) membros titulares e mais 3 (três} 

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato de 3 (três) anos, 

coincidindo com o da Diretoria Executiva e os suplentes suceder;;io os titulares no caso 

de vacância, permitida a reeleição. 

§ 12, - O Conselho Fiscal será presidido por um dentre os seus membros titulares, 

adamado pelos demais, na reunião de instalação. 

§ 29. • Os membros do Conselho Fiscal, não podem ser parentes até segundo grau (pai, 

avô, filho, neto, irmão, tio ou sobrinho), de membros da Diretoria Administrativa. 

§ 3e, - O membro do Conselho que falt<ir, sem motivo just ificado a 4 (qLlatro) reuniões 

consecutívas perderá o mandato, sendo substituído por um suplente, na forma 
prevista no artigo 24. 

., 

/''~/ · 

/ ' ,.-" .·/ 
1/ / ' I 

I / .. :' I ,/ ' 7 ,_ .... . / , ~· / , .· 
I ·' .··/ / 
( .... ..-,// I 
'-- / :.· I 



. exigirem. 

Art. 33 " Os rnembtos do Conselho Fiscal são convocados por seu presidente · sem 
maiores formalidades, por qualquer meio, com a anteced~ncia mínima de 48 

(quarenta e oito) horas. 

§ 1'2. n As reuniões funcionam com a presença de pelo rnenos dois membros. 

§ zg. -No caso de empate, cabe ao presidente da comissão o voto de qualidade. 

SUBSEÇÃO 1 

Art. 34 ··Compete ao Conselho Fiscal: 

1- Fiscalizar a gestao financeira e patrimonial da FUNDAÇÃO; 

li - Examinar regularmente os documentos de contabilidade e os balancetes e 

demonstrações da Oir~toria Executiva; 

Ili - Emitir parecer anual sobre a prestação de contas, o baf anço financeiro e sobre o 
relatório geral da gestão administrativa; 

IV - Reavaliar, anualmente, o patrimônio social, ou para fins de alienação e/ou 

oneraçâo; 

V - Emitir parecer sobre o orçamento anual para o exercício seguinte, apresentado 
pela Diretoria Administrativa; 

VI - Emitir parecer sobre o Bafa~ço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 

Exercício, referente ao exercício anterior, apresentado pela Diretoria Executiva em 

exerdcio; 

Vil - Emitir parecer sobre a sit uação econômico-financeira da FUNDAÇÃO, quando 

solicitado pelo Conselho de Instituidores. 

VIII - Solicitar e auxiliar a Instituição de Auditoria externa, quando necessário; 

Art. 35 - Os assuntos pertinentes à contabilidade não serão divulgados, respondendo o 

infrator pelos dan·os a que der causa, sem prejuízo das sanções de caráter regimental 

e/ou penal. 

§ 1º. ~ O parecec do Conselho Fiscal, os balancetes periódicos e os balanços serão 
publicados no relatório, juntamente com os demonst rativos das receitas e despesas, e 
não são abrnngidos pela proibição do presente artigo. 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIJJ. EXECUTIVA 

. - •i 
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Art. 36 - A Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO é eleita pela Assembléia Geral, d~ntre o:;li:P ) 
sócios da Instituição, devendo seus membros ser brasileiros natos ou naturalitq<k?s,tt·~~t~~\%.: J 
mais de dez anos e será assim composta: \~~~.~""·~=t',?·1~·;t :f<;:/ 
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1 - Presidente; 

li~ Vice-Presidente; 

m - Secretário; 

IV - 22 Secretário; 

V - Tesoureiro; 

V! - 2Q Tesoureiro 

Art. 37 - A candidatura para os cargos da Diretoria Executiva deverá ser apresentada 
em chapa completa, e terá o mé;lndato de 3 (três) anos, iniciando-se no dia 01 

(primeiro) de janeiro do ano seguinte ao das eleições, permitidas reeleições. 

Parágrafo único - Os casos de vacância serao resolvidos pelo Conselho de 

Instituidores, dentro de suas atribuições. 

SUBSEÇÀO 1 

Art. 38 - Compete à Diretoria Executiva: 

1 - A representação e a defesa dos interesses da FUNDAÇÃO, perante os poderes 
públicos e a socíedade,-podendo nomear mandatários; 

li · Observar e fazer observar este Estatuto e as resoluções do Conselho de 

Instituidores; 

Ili - Dirigir a FUNDAÇÃO e traçar-lhe os pianos de ação, podendo nomear auxiliares de 
serviços remunerados ou não, substit uindo-os ou suprimindo-os; 

IV - Fixar diretrizes gerais das metas de trabalho a ser desenvolvidas; 

V - Gerir o Patrimô11io, garantindo sua utilização para o cumprimento deste Estatuto; 

VI - Autorizar a contratação e dispensa de pessoa! administrativo, organizando e 
atualizando o respectivo quadro e remuneração; 

VII - Propor à Presidência, a constituição de procuradores para atos específicos e a 
delimitação dos poderes a serem outorgados; 

VIII - Analisar mensalmente relatórios financeiros da resouraria; 

IX - Reunir~se mensalmente para tratar prioritariamente da manutenção das atividades 

e assuntos relacionados com as açõ~s internas e externas da FUNDAÇÃO; 

X· Elaborar o plano orçamentário anual e o de metas a cumprir; 
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XII " Apresentar anualmente ao Conselho de Instituidores, o Balanço Geral e o 

Demonstrativo do Resultado do exercício, com parecer do Conselho Fiscal; 

XIII • Sugerir a convocação extraordinária do Conselho de Instituidores, quando se fizer 

necessário; 

XIV" O que mais for de sua çompetência como órgão dirigente da FUNDAÇÃO; . 

XV - Elaborar, anualmente, o relatório de atividades da FUNDAÇÃO, respectivos 

balanços geral e patrimonial, demonstrativo da receita e despesas e inventário de 
bens, e encaminhar ao Conselho Fiscal, no máximo de até 31 de março de cada ano; 

XVI - Aprovar propostas e celebrar contratos, com outras pessoas físicas e/ou 

jurídicas, para prestaçao de serviços no mesmo âmbito dos objetivos da FUNDAÇÃO. 

Parágrafo único - Para realizar os objetivos contidos no artigo 2º, a Diretoria Executiva 

agirá em cooperação com o corpo clínico da entidade conveniada para prestar os 

serviços de diagnóstico e tratamento do câncer, de modo a atender as demandas 

contemporâneas e programas de prevenção. 

Art. 39 - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente 1 (uma) vez por mês e 
extraordinariamente quando convocada pelo Presidente. 

Art. 40 - A Diretoria Executiva deliberará com a presença de 2 (dois) integrantes, no 

mínimo, além do Presidente, e suas deliberações serão tomadas por maioria simples 

de votos~ exercendo o Presidente o voto de Miner.va. 

Art. 41 - Compete ao Presidente, por si ou por seu representante legal: 

! - Hepresentar a FUNDAÇÃO ativa e passívaniente, em juízo e nas relações com 

terceiros; 

li - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

Ili ·~ Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

IV - Instaurar inquérito administrativo; 

V - Movimentar, em conjunto com o tesoureiro, depósitos bancários e aplicações 

financelrasi 

VI - Assinar convênios e contratos; 

VII ~ Nomear, admitir, licenciar, exonerar ou demitir auxiliares e funcionários 

remunerados ou não; 
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VIII - Criar dentro da estrutura básiça da FUNDAÇÃO, os Departamentos o~ órgãtjl.~~. } 
auxiliares para atendimento das atividades correspondentes, nomeand{)-<, e~i?,W;~.;f?\. / 
contratando livremente seus titulares; 'V..kJ-/''.'""'' ''l'/'ws .;?/ 
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IX - Praticar todos os demais atos necessários à administração da FUNDAÇAO que, de 
acordo com o presente Estatuto r'lão sejam da competência de outros órgãos. 

Parágrafo único - O Presidente da FUNDAÇÃO assinará, em conjunto com o 
Tesoureiro, todos os documentos de natureza bancária, financeira e patrimonial. 

Art. 42 - O Presidente será substituído pelo Vice-Presidente em caso de vacância, falta, 
licença ou impedimento não se entendendo por impedimento, ausência inferior a 30 

dias. 

Art. 43 - Compete ao Vice~Presidente: 

1 - Assistir e auxiliar o Presidente na direção da FUNDAÇÃO, bem como substituí-lo nos 
seus impedimentos ou em caso de renúncia; 

li~ Zelar pela manutenção e ampliação do patrimônio da FUNDAÇÃO; 

Ili - Planejar e coordenar as promoções da FUNDAÇÃO; 

IV - Publicar todas as notícias das at ividades da FUNDAÇÃO. 

Art. 44 - Ao Secretário compete: 

1 - Responder pela Secretaria de FUNDAÇÃO; 

li - Secretari(l r as reuniões da Diretoria e redigir as atas; 

Ili - Coordenar a elaboração do plano de ação e metas; 

IV - Coordenar corn o Tesoureiro a elaboração dos peditlos de verbas, bem como das 

prestações de conta; 

V· Fornecer por escrito até o dia imediato, ao Presidente do Conselho de Instituidores, 
as resoluções tomadas nas reuniões de Diretoria Executiva; 

VI - Substituir, o Vice-Presidente nos seus Impedimentos ou no caso de renúncia. 

Parágrafo único - Ao 2Q Secretário compete: 

1 - Assistir e auxiliar o :i.2 Secretário em suas funções, bem como substituí-lo em seus 
impedimentos; 

Art. 45 - Ao Tesoureiro compete: 

1- Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 

H · Ter sob sua responsabilidade a arrecadação de numerários de promoções, 
contribuições, subvenções, inclusive doações e legados de- qualquer natureza; 

li! ~ Assinar juntamente com o Presidente., os cheques e outros títulos de crédito; 
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IV . Propor e coordenar a elaboração do Plano Orçamentário Anual, bem com\) suasi:- 1:.:f;'Q~,;r } 
alterações; \a:t);;~;;~r~',:·~:,: -r<.-J 
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V ~ Apresentar o Balanço Geral e Demonstrativo do Resultado do Exercício, com """'""'··,~· · 

parecer do Conselho Fi sca l, ao Conselho de Instituidores para aprovação; 

VI ~ Elaborar relatórios sobre a situação econômico-financeira da FUNDAÇÃO, e 

apresentá-los, mensalmente, a Diretoria Executiva; 

Vil • Efetuar o pagamento das contas autorizadas pelo Presidente; 

VIII - Elaborar o Balanço Patrimoniai e financeiro no final da gestão. 

Parágrafo úr'líco ·Ao 22 Tesoureiro compete: 

1 - Assistir e auxiliar o 19 Secretário em suas funções, bem como substituí-lo em seus 

impedimentos; 

CAPffULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 46 - O Patrimônio da FUNDAÇÃO compõe-se de: 

1 - Da doação inicial dos Instituidores, nos termos da escritura de constituição; 

li " Das doações e legados de pessoas físicas ou jurídicas; 

Ili - Dos bens móveis e imóveis e títulos públicos que venha a possuir; 

IV - Da participação por acionista de quaisquer sociedades por ações; 

V - Dos resu ltados inerentes do desenvolvimento de qualquer atividade econômica, 
pela própria FUNDAÇÃO, em seu próprio norne ou em associação com terceiros, em 

que seja envolvido parte do patrimônio da FUNDAÇÃO, para geração de mais recursos 
que deverão ser reinvestidos e ou aplicçidos nos objetivos da FUNDAÇÃO; 

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA 

SEÇÃO t 

DA RECEITA E DA DESPESA 

Art. 47 - A Receita da FUNDAÇÃO será proveniente de: 

1 · Contribuições e doações de pessoas físicas ou jurfdicas; 

ll " Dos resu ltados operacionais de serviços prestados a terceíros; 

Ili - Oos produtos de operações de crédito para financiamento de suas atividades; 

~ 
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IV - Das rendus em seu favor constituídas por terceiros; 

V~ Dos L1sufrutos que lhe forem concedidosj 

VI - Oas rendas de seus serviços ou rendas eventuais; 
í 

VII · Auxílio e subvenções de entidades públicas ou privadas, municipais, regionaid1 

estaduais, federais1 nacionais e internacionais; 1 

VIII • Rendas de promoções, que venhám a ser organizadas; 

IX " Rendas de aplicações financeiras ou de incentivos fiscais; 

X - Outras ren das de origens diversas. 
' 

Art. 48 ~ A despesa da FUNDAÇÃO Sêr'á feita de acordo com as necessidades, de 
maneira a assegurar o perfeito funcionamento da entidade, conforme orçamento 

anual. 

SEÇÃO li 

00 ORÇAMEl\lTO E 00 REGIME FINANCEIRO 

Art. 49 - O Orçamento anual da receita e da despesa será elaborado pela Diretoria 

Executiva, até 15 de novembro de cada ano, obedecendo às necessidades e 
possibilidades de que dispõe. 

§ 12, - Cada orçamento deverá ser elélborado durante a primeira quinzena de 
novembro e encaminhado, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal, ao Conselho 

de Instituidores para aprovação. 

§ 22. - Aprovado o orçamento e/ou transcorrido o prazo fixado no parágrafo anterior, 

sem decisão do Conselho1 fica o Presidente da FUNDAÇÃO autorizado a executar o 

orçamento proposto. 

Art. 50 ·· A Prestação Anual de Contas encaminhada ao Conselho Fiscal, no mínimo 

conterá os seguintes elementos: 

1 - Balanço Patrimonial; 

li - Balanço Econômico; 

Ili - Balanço Financeiro; 

IV - Quadro comparativo entre a receitã realizada e a receita estimada; 

V - Balanço Sociai. 

§ 1~. - Depois de apreciados pelo Conselho Fiscal, o relatórío de atividades, a prestação 

de contas e o balanço geral, serão encaminhados ao Conselho de Instituidores. 
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balanço geral e o _balanço Social serão encaminhados ao Ministério Público da Com~~f·:i~~~to .. )/' 
Sede da FUNDAÇAO. ..,,""""'_. .. ...,,. 

Art. 51 - O regime financeiro da FUNDAÇÃO obedece aos seguintes princípios e 

normas: 

1 - O Exercício coincide com o ano civil; 

li - O Orçamento disciplina a previsão da receita e atende à despesa que decorre das 
obrigações legais assumídas regularmente; 

Ili • Os saldos positivos de cada exercício serao utilizados sempre nos objetivos da 
FUNDAÇÃOi 

IV - Os saldos disponíveis serão depositados em conta bancária de retirada livre, ou 

aplicados em títulos ou participações de segurança, rentabilidade e prazos 
convenientes. 

§ 1!?. - A assunção de obrigações de valor igual, ou superior a 50 (cinquenta) salários 
mfnimos, dependerá de prévia autorização do Conselho de Instituidores; 

§ 2g. - A FUNCAÇÃO não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, 
participações, ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forrna ou pretexto. 

§ 3º. -A FUNDAÇÃO não remunerará, nem concederá vantagens ou benefícios, por 
qualquer forma ou títu lo a seus diretores, instituidores, membros, instituidores, ou 
equivalentes. 

§ 4!! ~A aplicação das receitas, rendas, rendimentos ou eventual resultado operacional 
da FUNDAÇÃO será efetuada integralmente em território nacional, na manutenção e 
no desenvolvimento de seus objetivos institucionais. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 52 - Os membros da Diretori~ ~xecutiva da FUNDAÇÃO são juridicamente 
íesponsáveis pelos atos lesivos que causem à instituição, bem como pelos que, nas 
mesmas condições causem a terceiros, agindo n~sta qualidade. 

Art. 53 - Os membros da FUNDAÇÃO não respondem subsidiária ou solidariamente 
pelas obrigações assumidas pelos órgãos dirigentes, ressalvadas as responsabilidades 
de bens patrimoniais. 

Art. 54" Os integrantes do Conselho Fiscal e cta Diretoria aguardarão, no exercício dos 
seus cargos, a posse dos respectivos substitutos. 

Art. 55 - O pessoéll empregado e os profissionais liberais que pre$tam serviço à 
FUNDAÇÃO fi cam sujeitos ao regime da Legislação vigente. 
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Art. 57 ~ Para alterar o presente Estatuto é necessário que a reforma: 

! -Tenha a aprovação da maioria absoluta dos Conselheiros Instituidores; 

ll- Não contrarie os fins da FUNDAÇ.l\O; 

Ili - Seja aprovada pelo Ministério Público da Comarca de sua Sede. 

Art. 58 - Verificada a impossibilidade do cumprimento de suas finalidades, depois de 
prévia anuência do Ministério Público da Comarca de sua Sede, a FUNDAÇÃO 
extinguir·se-á mediante o voto d<:i maioria absoiuta dos componentes que 
constituírem, na época, o Conselho de Instituidores. 

Parágrafo único - Caberá ao Presidente do Conselho de Instituidores a função de 
liquidador da lnsti'cuição, tomando posse na mesma assembléia que decidir pelo feito e 
extinguindo-se suas funções quando da homologação da transferência do patrimônio 

residual a outra Instituição, pelo Ministério Público da Comarca da Sede da 
FUNDAÇÃO, funções estas, que poderão ser delegadas a terceiros, por sua 
responsabilidade, mediante remuneração de acordo com o 1nercado, suportada pelo 

patrimônio remanescente. 

Art. 59 • Em caso de extinçao, o patrimônio da FUNDAÇÃO será destinado a entidade 

congênere, devid<in1ente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, de preferência com sede na cidade de Pato Branco, ou a uma entidade pública, 

com aprovação do Ministério Público da Comarca. 

Art. 60 - As dúvidas ou omissões do presente Estatuto serão resolvidas pelo Conselho 
de Instituidores, dentro do espírito das normas nele contidas e dos preceitos da lei 
ap licável, como instância inicial e pelo Conselho de lnstituidor"es como instância fínat. 

Art. 61 - O presente Estatuto pc:issorá a vigorar quando for devidamente registrado 

com a respectiva ata no Caítório de Registro de Títulos e Documentos acompanhados 

do parecer de aprovação do Ministério Público da Comarca da sede da FUNDAÇÃO. 

Art. 62 - Este Estatuto foi alterado e aprovado por unanimidade, em sua reforma, em 

Assembléia Geral Extraordinária realizada aos vinte e quatro dias do mês de junho de 

dois mil e dezenove. 

Pato Branco - PR, 24 de j unho de 2019. 
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ogerio Eli Lora 
Vice-Pres. Conselho de Instituidores 
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Aos trinta dias do Mês de Novembro de Dois mil e Dezoito conforme edital 

do dia 26 de Novembro de dois mil e dezoito foi convocado os Srs 
Instituidores para Assembleia Geral Ordinária ·na Sede da Fundação 
Sudoestina de Combate ao Câncer $Íto à Rua Paraná 600, para deliberar 
sobre a eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal triênio 2019/2021. O 

Presidente do Conselho dos Instituidores Sr. Osmar Gabriel, abriu a 
Assembleia às 18:30 conforme edital não havendo quórum necessário. Em 

segunda convocação, às 19:00h, reuniram-se os Instituidores presentes. O 
Presidente do Conselho de Instituidores Sr Osmar Gabriel abriu a 

Assembleia expondo o que se dispõe o estatuto s9bre Assembleia Geral de 
Eleição explicando que já há uma chapa formada. Abriu-se a possibilidade 
de se fazer voto por aclamação, ou secreto sim ou não, decidiu-se por 

aclamação, no que ficou assim composta a nova Diretoria Executiva: 
Presidente: Carmelina Aque, RG: 1358613 CPF: 706.538.449-72, Vice­
Presidente: Aldir Vendruscolo, RG:3108254-4- CPF: 624.630.719-15, 

Tesoureiro: Egon Paulo Grams, RG:746932-2 CPF: 145.981.089-91, 

Secretário: Luiz Moscon, RG: 829677w4 CPF: 071.414.089-91. Para o 

Conselho Fiscal, foram apresentados corno titulares: Adair Casagrande, RG: 
OAB-BR 88?9 CPF:280.807.340-20, Itamar Ampessam, RG: 60311 CPF: 

015.904.729-34, Anne Gomes da Silva, RG: 4.188.963-2 CPF: 855.604.059" 
49. Corno suplentes: Altair Bressan, RG: 2.139.943-4 CPF: 370.5069.649~ 

87, Alisson Marcos, RG: 6847489-07 CPF: 036.033.489~07, Jo~o Carlos 
Buzetti, RG: 651064-7 CPF: 091.752.109-91. Nada mais havendo a se tratar, 
a Assembleia foi encerrada pelo Presidente e Vice Presidente dos 
!nstítuidores. 
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Aos vinte e sete dias do mês de Dezembro de dois mil e dezoito reun , ' ·-, ÓCIYJ~ ~ 

'· . vco ',p~' 
se na Sede da Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer, sito a Rua · .. 
Paraná 600, conforme o livro de presença. O Presidente do Conselho de 

instituidores Sr. Osmar Gabriel deu inicio ao ato de posse aos membros 
eleitos conforme ata n2 80 do dia 30/11/2018 da Assembleia Geral 

Ordinária à Diretoria Executiva, Pres. Sra Carmelina Aque, Vice Pres. A!dir 
Vendruscolo, Secretário, Luiz Moscon, Tesoureiro, Egon Paulo Grams, e 
Conselho Fiscali Titulares Sr. Adair Casagrande, Sr. Itamar Ampessam 1 Sra 
Arme Gomes da Sílva. Corno Suplentes Sr.Altair Bressan, Sr Alisson Marcos, 
Sr. João Carlos Buzetti, para o triênio de 01/01/2019 à 31/12/2021, e que 

os membros eleitos comprometemMse os a cumprir fielmente o Estatuto da 

Fundação Sudoestina de Combate ao Câncer editado em 24/11/2015. Nada 

mais havendo o Presidente do Conseiho de Instituidores deu por encerrada 
o ato de posse. 
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/ //. '-~----Preside~nselho de Instituidores 
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